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N° 6025 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

LEIS 
LEI N° 1. <3 3~ DE :J.i.( DE AGOSTO DE 2015 

Institui a Semana Estadual do Coração 
no âmbito do Estado do Amopó e d6 
outrcs providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, 

Façc saber que a Assembleia Legislctiva do Estcdo do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° ~·ica instituída a "::iemana Estadual do Coração" no 
ârnuilo do Estado do Amapú, que seril ~:omemorada de 29 de setembro a 06 de 
outubro ele cada ano. com o objetivo de conscienti~ar. informar e esclarecer a 
população sobre a importância da saúde cardiovascular. 

§ 1" A semana instituída no capu! do artigo terá programação 
especifica d~ atividades que serão desenvolvidas pelos órgãos públicos 
estaduais de atenção à saúde, esporte e da assistência social, com o apoio do 
Conselho Estadual de Saúde - CES/AP e Conselho Regional de Medicina..: 
CRMjAP. 

§ 2• As ativida:les serão orientadas por uma comissão especifica, 
composta por . entidades go\'Crnamentais, sociedade civil organizada, 
instituições de ensino superi~r e instituições tecnicas em saúde. 

Art. 2° A Semana do Coração fica incluída no Calendário Oficial 
d~ Eventos do Estado do Amapá. · 

Parãwaro únko. Fica instituído o "D1a Estadual da Saúde do · 
Coração', a ser C<:!_memorado, anualmente, no dia 29 ele setembro. 

Art. 3° Esta Lei entra em vfgor na data de sua publicação. 

Macapá, .2-4 de agosto de 2015 

LEI N°J.<iB3 DE .2-4 DE AGOSTO DE 2015 

... ··-·::• .' ;· 

Altero a Lei n ° 1. 296, de 05 de Janeiro 

de 2009, que instituiu o Plano de 
C11!'90S. Carreiras c Salários do Grupô de 

Gestão Gove.rnatnU~tal do Governo do 
Estado· ·do Amapá e s~s posteriores ; 

alteroç&~. e dó outras providências. 

O GOVERNADOR 1>0 ESTADO~[)() AMAPÁ, 
1 

Faço saber que c -4ssembleia Legislativo do Estado do Amopó 
aprovou . e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sancionv a 
seguinte l.f:i: 

· A~. 1° o art. 25, da Lei n• 1.296, de· 05 de janeiro de 2009, 
passa a vigor.ar com a seguinte redação: . 

1 

"Art. 25. Aos sert:idores qu~ ingressar,en' c aos 
·optanies pelo enquadramento no Grupo c!c Gestão 
Governamental subgrupos nivd médio e básico, será 

• atribuída a GratificaçAo de Desempenho d~ Ati\'ldade
GDA, criada pela Lei n• 0639, de 14 de dezembro de 
200 I. desde que cstt·jam em efetivo exercício no 
ãmbito do Poder F:xenuh·o, na forma disposta no 
anexo único dt·sta Lei. 

§ 1 o A Gratificação de que trata o .caput deste art1go 
será paga exclusivamente aos ocupan:es dos cargos de 
Assistente Aóministrath·o, :·êcnico em lnformâtica. 
Auxiliar Administrat1vo · Apoio à Gestão. Auxili~ 
Administtati\'0 Motorista Oficial. Auxiliar 
Administrativo - Operagor de Máquina~ Pesadas e· 
Auxiliar :'ldministrativo - Auxiliar Opera'cional de 
Engenharia em percentual incidente sobre o 
vencimento básico do respel:tivo padrão e classe 
ocupado pelo servidor. 

§ 2°"A Gratificação de Desempenho de Atividade-O DA é 
inacumulável com O· pagamento de plantão pericial 
concedido aos servidores do Grupo de Gestão 

. Governamental à ~sposição da Policia Técnico· 

. Art. zo Fica criada a Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Gestão - GDAG, devida no percentual de 30% !trinta por cento) incidente 
sobre o '':ncimento básko do respectivo padrão em que se 1=nci>ntrar o 
servtdor. · . 

. ,: § I" A gratific.ação de que trata o coput deste artigo serã devida 
exclusiVa r ~ntc aos servtdores ocupantes dos cargos de Analista de 
Planejam•:nto e Orçamento, Analista de Finanças e · Controle, Analista 
Administrativo, Analista de Tecnologia da Informação. Psicólogo e 'Analista em 
Comunicação Social. • 

. . Art . . 3° Fica reaberto, por mais QO (sessenta) dias, o prazo 
con~:ed1dl> aos serv1dores pertencentés ao Grupo Administrativo regido pela Lei 
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PODER EXECUTIVO 

Antônio Waldez Góes da Silva 
Governador 

João Bosco Papaléo Paes 
Vice-Governador 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasnia: Gilvan Pinheiro Borges 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: Eclemilda Macia) Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rafael Cambraia Barbosa 
Secretaria Extraord. de Pollticas para Mulheres: Maria Silvando M. Duarte 
St'cretaria Extraord. de Pollticas Afro Descendentes: Núbia Cristina S. de Souza 

Órgãos Estrat,gicos de Execução 

Gabinete do Governador: Marcelo lgnacio da Roza 
Gabinete de Segurança Institucional: Maj.PM. Huelton Corrêa Medeiros 
Controladoria Geral: Otni Miranda deAiencarJúnior 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno 
Defensoria-Pública: Horácio Maurien Ferreira de Magalhães 
Polícia Militar: Cel. PM José Carlos Corrêa de Souza • 
Polícia Civil: Del. Maria de Lourdes Sousa 
Cor)JO de Bombeiros: Cel. BM. Marcelo Magno Bispo Corrêa 
Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães 

Secretarias de Estado 

Administração: Maria Goreth da Silva e Sousa 
Desenvolvimento Rural: OS\·aldo Hélio Dantas Soares 
Cultura: Disney Furtado da Silva 
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues 
Ciência c Tecnologia: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Desporto e Lazer: Edinoelson Pereira da Trindade 
Educação: Conceição Corrêa Medeiros 
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes 
Infraestrutura: André Rocha 
Meio Ambiente: Marcelo h·an Pantoja Creão 
Planejamento: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
SDC:Aicir Figueira Matos 
Saúde: Reoilda Nascimento da Costa (interina) 
Segurança: Cel RR Gastão Valente Calandrini de Azevêdo 
Setrap: Odival Monterrozo Leite 

' Trabalho e Empreendedorismo: Marciane Costa do Espírito Santo 
Turismo: Syniia Machado dos Santos Lamarão 
Mobilização Social: Maria de Nazaré Farias do Nascimento 
SEGOV: Rcnilda Nascimento da Costa 
Relações Institucionais: Jorge Emanuel Amanajás Cardoso 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Amprev: Arnaldo Santos Filho 
ADEAP: Eliezer Viterbino da Silva 
SIAC- Super Fácil: Alessandro de Can•alho Agro 

· EAP: Cristiane Vilhena de Souza 
Iapen: .Jefferson Dias Picanço 
Detrari: Inácio Monteiro Maciel 
Diagro: Otacflio Pereira Barbosa 
Hemoap: Domingos Sávio de Souza Guerreiro 
IEPA: Wagner José Pinheiro Costa 
IPEM:,José dos Santos Pereira Neto 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: José Jeová Freitas Marques 
Pesca)l: Guarabichaba Martins Ferreira 
Procon: Vicente da Silva Cruz • 
Prodap: José Lutiano Costa da Silva 
RDM: Roberto Coelho do Nascimento 
Rurap: José Maria Darmasso Lima 
IMAP: Luis Henrique Costa 
IEF: Marcos da Silva Tenório 
!JEAP: Perseu da Silva Apar!cio . 
ARSAP: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 

Fundações Estadual 

Tumucumaque: Mary de Fátima Guedes dos Santos 
Feria: Alba Nizc Colares Caldas 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Frnncisco'de Assis Souza Costa 
Caesa: Patrícia de Cássia da Silva Brito 
CEA: Angelo do Carmo 
Gasap: Odinmir Barriga Dias 

...___ ---. ~-. ~·-

n• 0618, de 17 de julhÓ de 200 l. para OPÇÃO pelo enquadramento no Grupo 
de Gestão Govemamental, instituído pela Lei n• 1.296, de 06 de janeiro de . 
2009. . 

Art. 4° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão 
por conta· das dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo 
autonzado a realizar a' suplementações que se fizerem necessári_as. · 

AM. 5° Esta Leientra em vigor na data de ~ua publicàção, com 
~feitos f;.,Hnceiros a partir de I" de agosto àe 2015. 

Macapó, .2-'4 de agosto de 2015 

/ 
ANTÔNIO ~ALOEZ 6Õ~l 'S) SILVA 

Governado 

~: r.· J .e33 de. :2-4 de agosto de 20! s .............. .. 

ANEXO ÚNICO 

..... --··· ··-·----- ··-··-··-.....,.....- --
CARGO ' GRATIFICAÇÃO DE DESEMPE,;JHO 

_ -··· ... ---·-------- .. ·----~--- __ _ATIVID~_E _- GOA ~----
; Técn:c:~) .ern It:fônníltka 71,08''•; 
; ___ ·----------------·-----

ARsístentt! .~dministrativo 71.08•.-;. 
··--·----·-------

71.08' ,, . 
- ------,--1 

71,08'·.:,. 

71,08'•> 
-- ·- ---·--==-----= 

( DECRETOS ) 
DECRETO W.Lij9~ DE Q.4 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. indso XXll, c\a Constituição do Estado do 
Amapá,<:/<: a Lei n' 1.230, de 29 de maio de 2008, e lendo em vista o contido 
no Ofício n° 2151/2015-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

l!:xonerar Gilberto dos Passos Lyra rla função comissionada de 
Secretário Escolar da E. E. Santa Ines, Código CDI-3, da Secretaria de F~stado 
da Educação. • 

Mocopá, ;L~ de agosto de 2015 

,., 

J VM' lt 
ANTÕ~c)\, ~LOEZ G S~A SILVA 

overnado11 

DECRETO N°4;J.00 DE .;J,Lf t>E AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da.Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, d~ 2'1 dt: maio d~ 2008, c tendo em ~ista o contido 
no Ofício no 2151/2015-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Moric Rute Mendes . Lom.eiro, ocupante do cargo de 
J>t:ofe"~or, Classe D. Nível 401. pertencente ao Quadro de Pessoal do Cll- 1 

' j: 
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·:errit6rit• Federal do .Amap~. para cxc:rccr a função comissionada de Secretário- ESCOLA SERVIDOR I CARGO/FUNÇÃO CÓD. 
ss,:ol;;,. dH E. E. Santa l.1es. Código CDI-3. da Secretaria de Estado da 1-E-.-E-. -PR-O~f~"~IR~J::::N~E-U_D_A-j-M..,.a_n_o..,.el:-d·~a~Re.:.;s:.:s::.;ur:.:;re:....i..,.çã=-o--~ ~~~o:=,-'-.re'-'t'"'or.:L.:.""-t-C:::.;D:..:I:..:-3-j :O:dL"·<•çàll. GA:-.lA PAES Farias Pinto , Adjunto 

Macapó, J-4 de ago:to de 2015 

DECRETO N"~:201 DE ~:4 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pe.lo art. 119, inciso XXI!, da Constituiçáo do Estado do 
Amapá, c) c a Lei n' 1.230, de 29 de maio de 2008. e tendo em "ista·o contido 
no Ofkio n• 2104/2015-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar as sen·idoras abai:-:o relacionada;; das funções 
ccmissionadas da Secretaria de Estado da Educação: 
.. ______ , ______ _ 

r ---S-ER~IDORA ESCOLA 
-----------------

j F.. E. IGARAPÉ UA FORTALEZA Maria Gorete Pinheiro da 
1 Silva 

··cARGO/ 1 , 1 

FUNÇÃO , CODIGO f 

Sec. CDI-~l 
Escolar 

Roselene dos Santos , ---! 
I E E M~-RJ.~ LUCI LA BRAZA_o __ M~arqc..:L:.ue:::s:.___:-----~: o_ir_e_to_r--1,!-c_D_I_-_3_,! 

, I<ACAJATUBI\ DO Rosa Maria dos Santos . Diretor CD 
3 !.!._~R~_M_In ----~e_ss_a_a ---- ------- I-

Macapá, ;J-4 de agosto de 2015 

DECRETO N°-'i ~.OJ. DE 624 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do f:gtado do 
Amapá, cjc a Lei n" 1.230, de 29 de maio de 2008. e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 2144/2015-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar os sen·idores abaixo relacionados das funções 
comissionadas c do cargo em.comissáo da Secretaria de Estado da Educação: 

E. E. PROF' MARli\ Eliana Miranda de Oliveira i Diretor CDS-2 

SOUSA Diretor 
CDI-3 lNEUSACAIIMO DE Tavares -·t---·-·------

Cyntia Lobato Barbosa Adjunto _____________ ........J.. _______ __i__:.=.="----'----

Macapó, ;2L( de agosto de 2015 

ANTÔNIO 

DECRETO N° ~a 03 DE :2'-f DE AGOSTO DE Z015 

O GOVERNADO~ DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, c tendo em vista o contido 
no Ofício n• 2004/2015-GAB/SEED, . 

R E SOL' V E : 

Exonerar os servid~'res abaixo relacionados do cargo em 
c:>missão e das funções comissionadas da Secr·etaria de Estado da Educação: 

' 

r--··-··---------- .... ------- · cARGO/ ! I 
[ _________ ~s~~L~ -------j--------~RVI~~~-------· [gNÇ10 __ i ~~-~~~ 
~~E. E. PROF" SEBAST;A:-iA j~lberto._Sil~dos Sa~~~-=t~~~- .:.:~=~~~ 
LENIR DE ALMEIDA M T I d S t. i Secretano CDI 3 . ! ayra e es os an os · Escolar - i 

CENTRO DF: l.;NSIN;:;--·----~------------~----n 
i PROFISSIONALIZANTE DO 'I Secretário ' CDI 

3 
' 

! AMAPA PROF' .JOS!NETE . Neuza da SI va Moraes : Escolar I -

i :c:;~~:'~~~:~~-~;;,::~;·;~;~~;;uiro. -: s~~:,:*ll-31 
.----------·-----------~--. -· ----·-·--·---··-·[ ----1 
: E. E. IGAK.'\PE DA i M . d Soe d S'l ! Diret?r ' CDI-3 : 

r
~'ORTALEZA · orla 0 orro 0 1 va . Adjunto i 

-----·-- ------------------ -· ----------·- .... ------ -----· ·---. ·- .... ~-· ---
E. E. ARAÇARI COKH8A , Jane Neuza Nascimento da Diretor i CDI-

3 i ALVES i Silva 'i Ad.Junto [ 
l ------·······--------:-· -···----- ----- --·····--·· ---· ~-- .. -------~- ________ ! _______ _ 

1 ~0~;BREE~~~~~A~~~~~;ro :1 José Ronaldo Nunes Vilhena . ~~J~~~~ : CDI-3 ! 

L~~:i:~~ARIO QU~~-~~6;A .. i~~:;~inaldo ;~:~~-~~cerd-:-\si~~c~l~;;'~-~~I-~~~ 
-----------·- ... ) ------------ ---·----------- --- ____ !_ __________ --------------: 

:-~~1':·~~-;~;;L EMILIO ~-~-=~~ Ol;vei~- Ribei:-~·~:r~~:r i CDS-1 ~ 
i GARKAST.~ZU MI::D!Cl __{ 

~~~~--~~~~~~:CEDONIA Maria -;:~~=--~ilva Só ~-S-~-~r-c:-\:--0-,f-. -CD-I---1-1 
·-·= ~-- __j__ _____________ __l___, _______ __J 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 
Diretor 

Zilma Vale de Almeida 
Chefe da Divisão Administrativa 

Mary Sônia Ata ide 
Chefe da Divisão de Comercialização 

· Elaine Alencar Ferreira 
Chefe da Divisão Industrial 

Membro da AlUO- Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: 8cm DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm üi: LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSTNATURAS 

<lRDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSlNATU· 

RACIREMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Cent!metro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva_ ........ , ...................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 

-~--f 
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Mocopó, :24 de agosto de 2015 

ANTÔNIO\ ~!..DEZ G ~S~ SILVA 
overnadan _ 

DECRETO N° -4 ;).(}4 DE .J.Li DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá. cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar os sen idorcs aoauw rclac10nados das funções 
comissionadas da Secretario de Estado da Educação: 

----.,..------.... ' -------------C-A_R_G0_/-:------1 

ESCOLA SERVIDOR FVNÇÃO CÓDIGO I 
i r:. E. DI:: EDUCAÇAO POPULAR 'Cleuda Rodrigues · Secretário 

Escolar CDI-31 

-------~--------~----, 
E. E. SAO LAZARO i Raimundo Dare Almeida ~·Secretário CDI-

3 
i 

!. !'~~'-PAGLO FREIRE : Amanajós 

. ~meirim Escolar r· ··--------- : -. --··-r ----+----' 
i E. E. DO :VI ARISTIDES ; Michel Santos de Araújo I ?di:etor j CDI-3 ' 
: PIR0VANO . I ,, JUntO 
--~ ... ··-··· ·----·----'--- --

Macopó, J.4 de agosto de 2015 

C'! .. 
W/lt I~ J 

ANTÔNIO ALDEZ ~~ A SILVA 
~avernadol- -... ____ _ 

DECRETO N° .Y ~05 DE :2-4 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR llO ESTADO DO AMAPÁ, ·usando das atribuições 
que lhe sii.o conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de '2008, e tendo em '~sta o contida 
no Ofício n° 2004/2015-GAB/SEED, 

t\omear os servidores abruxo relacionados para exercerem as 
funções comissionadas da Secretario de Estado da Educação: 

ESCOLA 

I E. E. PRO f'• SEBASTIANA 
, t.ENJR Df:: 1\LM"lDA 

SERVIDOR 

: Maria Joana da Silva. 

I CARGO/ 
FVNÇÃO 

Quaresma - Datilógrafo, :Diretor 
Classe S, Padrão lll, Quadro: Adjunto 

I CÓDIGO I 
I , 

i CDI-3 

cx-TFA ' ·-·- .. -· -· ·- . .. -- - ·--------·-·--·-
: Francilene Voz da Silvo 1 Secretário · ; 

IRobelo- ~rofessor, Classe A, !Escolar I CDI-3 I 
: Padrão O~adro: Estado 

1 
• • 

: , _ . \.Maria do Socorro Sortes de I i I 
·I r:. E. DE EDUCAÇAO .· · . 1 Secretário ' 
POPUI AR PROF• PAULO . Azevedo . Anxihar de CDI-3 ' 

1 FR[JRE . Sccrctana, Matricula $iAPE ~·Escolar 
: n• 101~26~Q..uadro: ex.:...··T..:..F'-'A"+· -----------

- -·- -··-··-.. --~,Iane c~7ta Leit;:--- :secretário I 
·E. E. JESUS DE :'>IAZARÉ , Professor, Classe D, :-livel . Escolar CDI-3 

-----·-------'2:70'-=;2,_QuGdro: ex TF . ...:A.:..,-......,..,.-+1----j-----j 

E. E. SAO LÃZARO 
Mario José Barbosa da Silvo l Secretário ! 
-Professor Classt• D, Ni,el 1 Escolar . CDI-3 

L__. _______ : 40l.Quadr~~Tl'A 1 

1 Elzenir Monteiro Baia I I 
·E. E. IGARAPÉ DA :Cardoso -Professor. Classe Diretor 

1

1 CDI-3 , 
I FORTALE:ZA 'O, Padrão 05, Quadro: Adjunto 
; :Estado =---=-==-= '=·=~·=-=-=::=:::-:·=:· '::' .. -... · .. :: . .., , .. ,:::.-:::. ===-=:::====:; 
~. E. P!WF" MARIA ~1E:Rll\:'< Jo Machado dos Santos - Diretor I 

1 DOS SANTOS CO!WEIRO , Professor. Classe A, Padrão Adjunto CDI-3 . 

FF:RNi\:-IDCS : 07, Quadro: Esta~~--+-----r,-__]
1 

1 Cristiano Florêncio Narcis,o - j Diretor 
E. 1. r::. CA~aLO NARCISO JPrnfessor, Classe A. Padrao \Adjunto l CDI-3 : 

1 
06, Quadro: Estado 

f-~. 

E. E. REINALDO MAURJCIO 
GOUBERT DAMASCENO 

Claudia Simone Gama I j 
, Barbosa- Professor, Classe :Diretor CDI- 3 .1

1

' 

D P d - o- Q d : Adiunto 

·Estado __ ·---,-----+-· __ 
Leilàne Palheta da Silva -

. , a rao "• ua ro: 

11 

, I. ';. 

E. E. MARIO QVIRJNO DA :Auxiliar Educacional, , Secretário i I""' ·-·--·-.. c=:E;:.; aS~:.:::=-;0"-tr_o: 1164660, Quadro: Escolar t' CDH ; 

DOM ARISTI~ES Almir So;,:;;-da Silva - J Diretor ·---~ 
ÓVANO 'Datilógrafo. Classe S. .1\djunto I CDI-3 1 • 

'---------· .•. -· Padrão: lll, Quadro· e.'C-TF'A _1 __) 

I. Maria das Neves Almeida !s . . ! i 
E. E. WASH!NGTO~ LUIS . e~retano 1 
~AGUIAR DE FIGUEIREDO . Santos - Professor, Classe A, 1 Escolar I CDI-2 

1 • • Padrão.J.4,_Çuaqro: Estado i ___ _ 

E. I. E. JORGE. !APARRÁ . Leandro Felipe Anikó - . Secretàrio 1 ~' 
i P:ofcssor, Classe A, Padrão ; Escolar CDI-2 
! 0;,, Quadr9: Estado 1 

Macapá, ~~ de agosto de 2015 

,....., 

I WA~ [~ 
ANTÔNIO VALDEZ ~ E iDA SILVA 

Governod t __ 

DECRETO N°~;).~ DE j,<., DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADO>! DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas peJo nrt. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n" 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 2146/2015-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar Hosono Oliveira de Andrade da função comissionada de 

Sccretàrio Escolar. da E. E. ·Araçari Corrêa Alves, Código CDI-3, da Secretaria 
de EMado da Educação. 

Macapá, :J.l.t de agosto de 2015 

/"" 

1 Vt\\OJ i! 
ANTÔNIO ~ ~LDEZ GÓ S tM SILVA 

overnodn 

DECRETO W~.;lO':t DE :2'-/ DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u"ando das atribuições 
que lhe são s:onferidas pelo art. 119, inciso XXI!, da Cunstituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em "ista, o contido 
no Ofício n° 2146/2015-GAB/SEED. 

RESOLVE: 

Nomear Maria Nilce Coelho Brito Tavares, ocupante do cargo de 
Professor, Classe 1'. Padrão ·lV, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer n função comissionada de Secretàno Escolar 
da E.· E . .'\ra<,:ari Corréa· Alves .. Código CDI-3, r! a Seuetaria de Estado da· 
Educação. 

Macapá, .;!~ de agosto de 2015 

r 

j Wt\~ l! 
ANTÔNio'~ f>LDEZ GO ~s ~ siLvA 

overnador\ . 

DECRETO N° .4~08 DE ;J.<t DE AGOSTO DE 2015 

O 60VERNADO;l DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelu art. 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado do 
AmHpi<, c f c.: a Lei n• 1.230, ele 2<J ele maio de 2008, e tendo em vista o contido 
·~.Ofíc!o n° 2092/2015-GAB/SEED, __ 
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R ES O l. V E: 

Exoner:;;.r Dione do Socorro Mirando dos Santos da funçõ.o 
cornis~iona,da de Secretário· E:~colar d;, E. E. Prol'" Esther da Silva Virgolino, 

Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Edur.ação. 

Mocapá, ~4 de agosto de 2015 

I' 

J mt' ~f 
ANTÔ;-.JIO-~ LDEZ GO'l51 ~SILVA 

·- ~nador\ 

DECRETO N° 4 ~0'3 DE Q..L{ DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c{c a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar os SCITidores abaixo relacionados du cargo em 

_comissão e das funções comissionac!as da Secretario de Estado do Educação: 

-·· ··--·--=------,·-··-----~-- ~--,----,.....--

' • ESCOLA VI I CARGO/ ' I 

-·------s~~~--D __ o_R---+1 _:.f.::-.O~~ÃO CODIGO 

1c I i ! 
'------·-

:' ! ar eno Sarmento. Mareie! 1 Diretor ! CDS-1 

i : - -·--"/'-----1----.:------J 

I E. E. MvlARO BRASlLlNO DE ; Maria Nazaré Pantoléão de i J. Diretor CDI 3 
.• ; !'A RIAS FILHO - . ·Sousa . I - : 

1.·" ~" " '1;r·•' .<),E'vO'C'~-"-..:·, .• .R':>f'•,~· cvc. A~hmto :" ~· .. 

- I' M_ar.in. ês·Nazorio _Rigor • Sec. I CDI-3 
____ . Escolar 

Macapá, Q.~ de agosto de 2015 

ANTÔNIO~ l.DEZ ~ E~ DA SILVA 

t:wernado: _._ 
• 

DECRETO N° ~ ~ j 0 -DE Q-4 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR· DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. cfc a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE-: 

Nomear as servidoras abaixo rel~cionadas para exercerem .as 
funções comissionadas da Secretaria de Estado da Educação: 

r-------ES_C_O_L_A ______ ~~-----· 

f------·---

----·-----,-----,-:---~--

~~~ <Óôr6ol SERVIDOR 

E. E. PROF' MARIA DE 
NAZARE: RODRIGUES DA 

Rosa Mario Ribeiro dos Santos 
- Professor, Classe MEE, 
Padrão 04. Quadro: GEA 

Ilorideia da Silva Pereira -

Diretor 
Adjunto ! CDI- 3 

·--

CDI-3 ,Professor, Classe D, Nível 202, ~~~~lar 
-----· _ ----·-------11r.Q"-.:u:::a!::d:::.ro~:~e~xc._-T~F:_:A~------1-- ---1---~ 

I
Karen Cristina Caramel Lopes -

E. E. :'\OVA VIDA Diretor Professor, Classe C, Padrão OI, CDI-3 

------------1-!Q!:!!'_dro: GEA ___ 

; Mario Inelci Nunes Costa Diretor CDS -1 
-------+-----~--~ 

; Ana Maria Cardoso de Oliveira 
Diretor 

E. E AMARO BRASIL!~ O ~~-Professor. Classe C, Nivellll, CDI 3 
·DE FARIAS FILHO j Quadro: ex-TFA ' Adjunto -

E:E. JOSE RODRIGUES 
CORDEIRO 

f Maria do Carmo Barros Caldas ' 

!Costa - Datilógrafo, ClasseS, . SE'ec. 
1 

CDI-3 
· : scoar 

:Padrão UI, Quadro: ex-TFA i __ ·--t-----
1 Edineide Rocha Damasceno - 1 S 
l Professor, Classe O, ::-livel 202, IEee. 1 : CDI-2 
I Quadro: ex-TFA -~---- sco ar 

Macapá, ól-4 de agosto de 2015 • 

ANTÔNIO ALDEZ 6( DA SILVA 

r:>overnado 

DECRETO N°qó21l DE ~4 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estac!o do 
Amapá, cj c a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em \~Sta o contido 

no Ofício n• 1783/2015-GAB/SEED. 

RESOLVE: 

Nomear Izaneth l.uz do Conceição, ocupante do cargo de 
Professor, Classe D, Nível 401, pertencent~ an Quadro de Pessoal do ex-· 

· Território Federal do Amapá, para exercer a função comissionada Responsável 
por Atividade Nivell/Núcleo de Educação de Jovens e Adultos/Coordenadoria 
de Educação Especifica, Código CDI-1, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, ~-4 de agasto de 2015 

I 
ANTÔNIÓ I ~LDEZ oolJ'~ SILVA 

~vernado1 

DECRETO N°-'i ~,&..~ DE .:24 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMÁPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Arrlapá; e/é a I::ei n"T230,'I:iê 29·i:le maio de 2008, e tendo.em vista o contido 

no Ofício n• 2193/2015-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

- Exonerar, a pedido, Natérci·a Eremita Soares da Silva da função 
comissionada de Secretário Escolar da E. E. Pror Maria Cristina Botelho 

Rodrigues, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Educação . 

Macopá, .1Lj de agosto de 2015 

ANTÔNIO "ALDEZ E~A SILVA 

Gcwernado 

DECRETO N°~ 213 DE ~ DE ÂGOSTO DE 2015 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do J 

Amapá, c/c a Lei no 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em \1sta o contido 
no ofício n• 2193/2015-GAB/SEED, 

RESOl.VE: 

Exonerar. a pedido, Jailê Meireles Ferreiro da função. 

comissionada de Secretário Escolar 'da E. E. Sete Ilhas: Código CDI-2, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

.'Macopá, .Q<, de agosto de 2015 

-u,. 
ANTÔNIO LDEZ 6Ó SILVA 

vernador 
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DeCRETO W.lt~.l4 DE :l..l.f DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO. AMAPÁ, usando das Htribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em ~ista o contido 
no Ofício n° 21~3/201~·6AB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Enio Claudio Barros dos Santos da função 
comissionada de Diretor da E. E. Rio i'.'avio, Código CDI-3, da Secretaria de 
Estado da Educação. 

Mocapá, .2.~ de agosto de 2015 

ANTÔNIO 

overnador 

DECRETO W hz 15 DE 2A DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atnbu1çôes 
que :ht ~áo conferidas pelo art. 119, inci~o XXII, da Constituição do Estado do 
:\mapA. r;c a Lei n" 1.246. de 10 de jt.!ho de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar Marile~ Marques Dolmácio Cordeiro do cargo em 
\'OmiSSão de Assessor Técnico 1\ivel l/Coordenadoria de Art.ir.ulação lnstitu· 
tional. Código CDS-1, do GE•.binete do Gu,·ernador. 

Ma:~ó. q4 de 

DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNAt>OII DO ESTAt>O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que !hc são conferidas pelo art. 119, inci~o XXII. d:t Constituição do Estado do 
,\mapa. c;'c a Lei n• 1.290, de 05 de janeiro de 2009, 

RESOLVE: 

Nomear Morllene Marques Oalmciclo Cordeiro para exercer o cargo 
em comi~~ão de Gerente d( Núcleojl\úcleo de Açôes de Desem•olvimento 
Pessoal/Coordenadoria de Ações de Des~nvol•irnento, C6digo F~S-2, da 
t:scola de Admimstração Pública de. Amapá. 

Macapó, Zi -·-de. agosto de 2015 

SIL.VA 

DECRETO N° 4zl =1- DE zA De. AOOSTO DE 201~ 

O GOVERNADOR t>O ESTADO t>O AMÃPÁ. usando d10s atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXI!, da Constituição do 'Estado do 
>\ma;n\.t•/t· a Lei n• 1.290, de 05 d<~ janeiro de 2009, 

RESOLVE: 

Exonerar Ktite dCI Silvo Costeio Freitas do cargo em comissão de 
O~rent~ rl~ Núdeo/Niideo de AçõM de Desenvolvimento Pessoal/Coordenado
ria de Ações ,de Desenvol•imento, C6digo FGS- 2 .• da ENcola de Administração 
Públiça do Amapá. 

Mocapá, z4 de agosto de 2015 

J 
ANTÔNIO A~DEZ· GÓ s DA SI(. VA 

5overnado 

DECRETO N° .Lf ll f DE .z4 Dt A60STO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das Hlribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII; da Constituição do Estado do 
Amapá, c;c a Lei n" 1.246, de 10 de julho de 2008. 

RESOLVE: 

Nomear Keite da Silvo Castelo F rei tas para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível !;Coordenadoria de Articulação lnstitu· 
cional, Código CDS-1, do Gabinete do Governador. 

Macopó, zA de agosto de 2015 

ANTÔ~O 4~lV. 
DECRETO N" LiZJCf DE z4 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO EST.At>O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. 41), da Lei n• 0338. de 16 de abril de 1997, de acordo com o 

·Decreto n• 0064, de OS/01/ 15, e tendo em vistA o contido no Ofício n° 
0521/2015-GAB/DEFENAP. 

RESOLVE': 

Exonerar Socorro Pereira Góes Sotelo do cargo em comissão de 
Gerente Geral do Projeto "Expansão e Melhoria do Atendimento J'urldica no 
Estodo do Amapá", Código CDS-3, dR Defensoria Pública do Estado do Amapá, 
a contar de 24 de agosto de 2015. 

Mocopó, .z.4 de agosto de 
·~~+.Q: 

ANTÔNIO Sli.VA 

DECRETO N° L.i2:Z.0 DE zH DE -'GOSTO DE 2015 

O GOVERNAt>OR t>O ESTADO DO AMAPÁ, US!lndo das atribuiçõés 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da ConstituiÇão do Estado do 
Amapá, c;c a Lei n• 0338, de 16 d~ abril de ·199.7, e tendo em vista o contido 
no Ofíc:io. n° 30/2015-UNIDAM/GAB/RDM, 

RESOLVE: 

\ 

Exonerar l.uizo. Helena de Oliveira· Gato .uo .cargo ~m çomissão de 
Chefe da Unidade de Administração f DAA, Có~i,go. FGS-1, da Râdro Di f usara d~ 
MHc.apã, a contar .<k 17 de junho de :.!0 15. 

Maco.p6, zA d~ ~o de 2015~ 

ANTÔNIO 

DECRETO N" ~ZZ.l t>E 2~ DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNAt>OR. t>0 ESi"At>O 00 AMAPÁ .• uSMdo das atribuições 
que ll~e são conferidas pelo art. 1.19. inciso XXIl. da, Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0338, de 16. de abril d~ 1997, e. tendo c1r. vista o co;,tido 
no Ofício n° 30/Z015-l,INIDAMIGAB/RDN.~ . . 
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RESOLVE: 

Nomear Ulisses Bastos Freitas para exercer o cargo em comissão 
de Chefe dil. t;~Jidade de AdrninistraçãoíDi\A, Código FGS-1, c'.a RadioDifusora 
de .\lacc>.pa. a contar de 17 rl~junho de 2015. 

Macapá, z4 de agosto de 2015 

j -~~ \~R 
ANTÔNIOÍÍ LDEZ Góe~'DA"siLVA 

.. t:Jvl'.rnadgr \ 

DECRETO N° f..t2;lZ, DE Z'y DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. UR8ndo das airibuiçôes 
que :h<' s;io conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituiçfto do F.~tado do 
.~m<Jp;i, ,. tendo ~m \'ista o contido no Ofício n• 429/20l5-GAB/EAP, 

"ESOLVE: 

AL.elorizar Cristiane Vilhena de Souza. Dtretora Presiclt:nt~ da 
l::st'ola de Administração l'ui.Jiit:a, para \'Ü!Jar da sede de suas atribuições, 
Macripá-AP, até a cidade de Brasília-DF. a fim de participar de reuniões e da 
ussinatura do Acordo d~ Coopera~·ão Tecnica etttre a União e o Governo do 
f~~:..adn dcJ Atr1apã, no periudn dl:: 25 a 27 Uc o.~ gosto de 20 15 .. 

Macapá, Z, ~ de ago~to de 2015 

""'· 
I~~ t 

ANTÔNIO ALDEZ Gó~!~ SILVA 
over~do 

DECRETO N° 4J_zfJ DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llw sáo conieridas pelo art. 119. inciso XXV, da Constituição do t:stado do 
.-\n:apa. c :c:1do em ,·ista o <:ontido no Ofício n° 429/2015-GAB/EAP, 

RESOLVE: 

Designar Tábita Luz dos Santos Trindade, Chefe de Gabinete, 
para exercer, acumulativomente e ~m substit:Ji<;ão, o cargo de Dirctor
f'residcntc da Escola de Administração Pú b!Jca. durante o impedimento da 
titular. no periodo de 25 a 27 de agosto de 2015. 

Macapó. Z 4 de agosto de 2015 

ANTÔNIO ALDEZ 6ótsl)). SIL.VA 
t;ove:rna_!fo~ _ 

DECReTO N" l-f 22 4 DE 2A DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, úsando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
:\mapa, e_tcndo em vista o c.ontido 1:0 Ofício .n• 1116/2015,GAB/SEINF, 

i 

RE.S.OLV-E: 

Homologar o deslocamento de André Rocha, Secretário de Estado 
da lnfracsu:.~tura, da sede de suas atribuições, Macapó-AP, até a cidade do Rio 
de Janeiro-RJ, a fim de parüópar de Reunüiu promovida pelo Banco Nacional 
de Desenvol\'imento Econômico e Social · BNDES, no período de 17 a 19 de 
HgDSLV de 20!5. 

Macapó, 24 de agosto de 2015 

r 

ANTÔNIO !AL.DEZ G< ~s ~ siLVA 
. bovemadorl 

DECRETO N° ~Zz S DE Z 4 DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
:\mapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 1116/2015-GAB/SEINF, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Marcos Alberto de Souza Jucá, 
Secretario Adjunto. pelo exercício, em substituição, do cargo de Secretário de 
Bstado da Infraestrutura, durante o impedimento do titular, no período de 17 

a 19 de agosto de 2015. 

Macap( zA· de agosto de 2015 

li'""' 

J Vrl' ~ 
ANTÔNIO w t>EZ GC ~l~siLVA 

vernador I 

DECRETO N° .4:2 ~(Ó DE .;2Lj DE AGOSTO DE 2015 

O GOVERNADOR t>O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribui<;õcs 
que Ih<· sito conferidas pdo Brt. 11 \l. ineiso .\XJ!. é. a C<mstitt:iç·ao do Es:ad•l do 
.\rrwp:!t. r.,c" Lõi n' 1.881. de 28 de abril d~ 20! S. 

RESOLVE: 

r\Ômcar os S•.•.1.:idorcs abaixo rt':lacü:nto~.dos p:tra f.'.'\.<::ct·:em v1:> 

::-arg<><; "m connissão do Sistema Integrado de Apoio Técnico-Jurídico do Poder 
Executivo do Estado do Amcpá: 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO 

. Antôn;o Si:vo Guimarães A-s~i~Ht.:nte Té>.:r.ic;.>-. ../uncb~u : CDS-3 , ... -· ...... ·-·----·'" . .. . . .... ___ , ___ .. . ... - .. ·--.... . . ... _ .. ________ ,_, .. 

Augusto Anderson Mirandc da 
Silva 

CDS-3 

W2llingt'ln Barreiros Alvino CDS-3 

1'3sistcntr: Ti~mico·Juridicn ' CDS-3 

Macapó, :J."4 de agosto de 2015 

ANTÔ:\JIÓ. ~.L~EZ GO~ib'A SILVA 
&overnaclo'1 __ 

Orgãos Estratégicos de Execução 

Pofícia Técnic·o-Científica 

Salatlel Guimarães · 



l\ 

Macapá, 24.08.2015 

PORTARIA 
N' 080/2015/POLITEC 

O DIRETOR PRESIDENfE DA POUTEC, no uso das 

atribuições que Ih~ confere o Art. 23 da Lei Estadual n° 0338 de 

16 de abril de 1997, e Decreto n° 041 de 02 de Janeiro de 

20t5. tendo em vista o Mamo. N"'15/2015 

CORREGEG/POLITEC 

RESOLVE: 

ART.1'. DESIGNAR o servidor PEDRO RONILDO 

DIAS MALCHER. perito criminal, para em subst~ulção ao 

servidor: RONALDO DA GAMA PANTOJA, atuar como 

Presidente do Processo de Sindicância, Instaurado através da 

portaria n" 05812015. de 10 de junho de 2015, publicada no 

diário n° 5973, de 15.06.2015 desta Corregedoria 

Administrativa/POLITEC. 

ART.2". REVOGAM .SE as disposições em contrário. 

Macapá-AP, 20 de Agosto de 2015. 

~~'/ 
--~!~~1!~]: P~MARÃES 

DiJtor Presldente/POLITEC 

PORTARIA 
N' 081/2015/POLITEC 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLITEC, no uso das 

atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual n° 0338 de 

16 de abril de 1997 e Decreto n°04t de 02 de Janeiro de 2015, 

tendo em vista Ofício. 071/1 5-GAB/DICC/POLITEC. 

RESOLVE: 
I 

ART.1'. AUTORIZAR o deslocamento dos servidores: 

CARLA DE OLIVEIRA TORRES Assistente Apmlnistrativo, a 

disposição Super Fácil Zona Norte, JUREMA MENDES 

SALVADOR, DARLENE DOS SANTOS TEIXEIRA e MARIA 

DO SOCORRO TRINDADE PEREIRA, todas Paplloscopista e 
FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA, Agente de Serviço de 

Engenharia. Viajar da sede das suas atividades Macapá até o 

muntclpto de Porto Grande, para participar do MUTIRÃO DE 

DOCUMENTAÇÃO CIVIL, TRABALHISTA E 

PREVIDENCIARIO, no perlodo de 25/08/2015 e 01/09/2015, 

sem ônus para o Estado. 

ART.2'. REVOGAM .SE as disposições em contrário. 

Macapá-AP, 24 de AgoSto de 201 5. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'. 010/2015-POUTEC/AP 

PROCESSO n•. 9.000.044/2015 
PREGÃO ELETRONICO n.' 00212015 
VALIDADE: 01 (um) ano 

Aos 20 c.as do mês de agosto co ano de oois m1. e quinze a 
POLICIA TÉCNICO-CIENTIFICA DO ESTADO DO AMAPÂ, 
ioscrito no CNPJ (MF) sob o n' 3' 943.48010001-46. situada 
na Rcdov a BR-15G kn' 02. ·264. Bairro São Lâzaro, Macapa
AP: CEP 68900-130, neste ato pelo Diretor Pres1dente Dr. 
SALATIEL GUIMARÃES, portador da carteira ae ident:c<oéie n' 
441.985·AP e do CPF n• 251.865.662-6e no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do Decreto n' 004112015 e do 
art. 15' da Le1 Federal 8.6õ6/93. observadas, a•nda, as cemais 
no'rras leoais aclicàveis. de acordo com o :esultado dá 
class.ficaça'o das propostas aprese~tadas oo PREGÃO 
ELETRONICO 002/2015-POLITEC, para REGISTRO DE 
PREÇOS N'. 010/2015 RESOLVE registrar os preços da 
enpresa THOMAS GREG & SONS GRAFICA E SERVIÇOS, 
INDÚSTRIA, E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 03.514.896!0001·15. 
rep·esehtada neste ato pelos Sr. HERNANI FINAZZI JUNIOR, 
brastleiro casado. Dtretor Fmanceiro. portador ao CPF n' 
022.127.2-e-62. RG n• 13209914-SSPiSP e Sr. AFONSO 
CELSO CA8RILLANO· SIQUEIRA. braSileirO. casado. Diretor 
da o~ ... isão :.!e D:>Curll~lliC~ de l:;entincação. por!Ddor co CF'F'. 
n' 0~3a7c 128·70..-RG n' 113739084-SSPISP de acordo com 
a class:f,.:ação por 'iter.;. a•c2nçada peta e·11p1esa o!Js~r;.ada 
as cond,çêns do Eo1:a ql-e Integra este instrumen:o de reg1SUO 
e aQJêlas eiwrÍçiadas naS clà JSOJI~s (1ve se s~guern. _ · 

1. DO OBJETO 
1.1. A prese'1t-e ·ATA. tem p<jr ob,eto c reg•stro de preços 
para Aqws1;ão .de ,600.000 (Seiscentas Mil) CÊDULAS 
PARA IMPRESSÃO DE IDENTIDADE CIVIL. mcd~ o 
padr~o ccnforme rei n• 7 'tG de 2910811983. pa'a a Potic a 
Técnico·C•entif ca co Estado de A11apa, esped'"a<Jos 
deta:~acc.· "0 item 4 desta ATA OE Rl:GIS'"RO OE 

_PREÇOS. 
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2. DA VALIDAD~ DO REGISTRO. DE PREÇOS 
2.1. O regis:[o de ~reços formalizado r a rreser:e Ala ter a 
vali:lade de '(lt {um) ano contadcs a cart" da data de sou 
PliOilcaç~o. ·code1do ser porr~gaoc nos terMos :la · 
Leg1s.açào em v1gor 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

3.1. O órgão Gerenc.ador ua ata de reg,s:ro de preços será 
a Polic1a Têcnico-Cientif ca do· Estado do Amapá.' que 

. exercerá sulls atribUições por 1nterrr·édio da Cono.ssao 
Permanente r;Je Licitaç~o 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. As empresas. as espec1f1caçOes. as umdades. as 
quaolldaoes; as marcas e os oreços, do ·naterial reyistraco 
na ore sente Ala encontram-se l'ldicados no quadre aba1xo. 
observando-~e a orcem de clussif.cação obtida no certame 
i1C1tatórro: ' 

EMPRESA REGiSTRADA: THOMAS GREG & SONS 
GRAFICA E SERVIÇOS, INDÚSTRIA, E COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO$ EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LTOA 
CNPJ: 03.514.89510001-15 
ENDEREÇO: R~a General Bertoldo Kltnger, 68-89-tJ1· 
bairro PaullceiS:· São Bernardo do CampoiSP 
REPRESENTMI,TE: FABIANA TOZZAITI 
FONE: (1 1) 266~ 8800 

~!oiL:.f~.l.~conosco@thomasgreg.com.b; 

vrn··-~ 

lfl.\1 Ut:SC:RI('ÁO no hl tn:Rl.\L 
kGST I!CSTn 

CEOULA$ P•RA IMPRESSAO óT 
J:>t!:;i)O 041 - IDE_''IT)OAOE Cl\'ll FACE' A" 

CÊOULA"S·PARA ll.iPRBSAO OE 
}(~}(::1(1 Ql,l ... IOENTJOAOE CIVIl FACE "8 · 

5- DA FORMA DE FORNECIMENTO 
5.1 -A CONTBATADA de'lerá entregar todo o n'aierial 
solicitado alra~és da nota de empenho. 
nc almoxanfado central da POLITEC no erdereço Rodov'a 
BR '56- km 0t -São Laza•o Macapti-AP, CF.P 68900·130 
5.2- O CONT!RATANTE não prOI'ICe1ciara o pagamento 
em caso de e~lrega oarcial até que oc~rra o acimplemento 
da obrigação · 

6- DO PRAZO E; CONDIÇÃO PARA RECEBIMENTO 
6·1 -Os ma1~ria1s objetos desle Contrato deverão ser 
entregue dentro dos prazos e con~ições estabelecidos na 
Po:ic1a Técn,co-C,entifica do Estado do Arnapá- POUTEC. 
ma1s especificamente no Grupo de Atividades de Material e 
Patrimônio- (!AMP/POUTEC, Situado a Rodovia BR 156 
Km 02- São ~ázaro. Macapà. CEP 68909-130. nos norários 
de 08.00 ás 12 OOh e de 14'00 ás 18:00h de segu~da a 
sexta fe,ra 
6.2- O prazo para entrega de produto será de máximo 15 
d1as cor· dos a'pós aprovação do mode:o ou do re:eb.mento 
d: eMpenho: 
6.3- Na ccnta·c;eM dos prazos p:ev•stos :>este d:cumer:o se 
ex:lu r á o dia d:e micro e wcluu-se-ã o d1õ de venc1mento 
6.4 - Só se ~nttian' e ver·cem os orazos em dras uters e de 
expediente "" POLITEC 
6.5- navendo;Ped1C0 ae prorrogação do prazo c e entrega. 
este somente será conced,do em caráter excepciOnal e sem 
efe,to 

7. 00 CONTRATO 
7.1. A critéri!> da Pol•c•a Tecnico-C,entirica do Estado oo 
Amapá. oce~ecida á crderr. de ciassificaç5o o liCitante 
vencedor cl)io preço to~ha SICO registrado na Ala de 
Registre de Preços. ser~ convocado para retirar a ~o:a ae 

empe'nno. q.ie suost,twa o contrito. no prazo de 05 (c,nco)· 
d1as úteis. a fOntar da data do recebimento da convocação, 
estando as obrigações assumtdas vmculadas ~ proposta 
aos i~nces. ~o edital e á respecttva Ata 
1.2. o S1ste']ia de Regtstro de Preços não ooriga a compra. 
nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I. 
podendo a' Administração promover a aquisição em 
ur.1da:les de .acerco com s"as necessidades 
7.3. A Poticitl Técnico·C,entirtca do Estado do Al'napâ rao 
está obrigada. durante ~ prazo de validade do registro de 
preços decorrente deste certame a firma· as contrataçees 
que dele poderao ad~ir. podendo realizar licitações 
especificas . para a aquisição pretendida. ficando 
assegurada ao oenelici;irio do registro a preferênc1a de 
fornecimento em iguatcade de ccnd•;Oes 
7.4. O d~reiló ae preferênc•a de que trata o sub1tem antenor 
poderá se' exerc,do pele beneftctano do regrs:1~ quando a 
Policia Tec~•Co-Cientirtca do Estado do An"apa ap~s 
rea:izada a· licitaçao especifica. const<nar que o preço 
obtido e 1gual ou maior que o registrado ou apos 
negociação. aqu,escer o detentor da ata em !Jaixar o preço 
registrado. ig<JalarldO ou tornando-o menor Gve o obl do em 
refenda licltaçao. 
7 .5. Os preços ofertados e reg,strados poder ao ser revistos 
r.os termos élo art:go 65 da Le. n' 8.66€/93 
7 .6. A preser.te Ata pode rã ser utohzada por qua:qu~r órg~o 
ou enudade da Aammistrução Publica q~ não tenha 
pa1t1~ípado Go cer:ame ltcita:óno, medtantri prr::via cor.sulla 
a POLITEdiAP, ooservadas. a11da, as dema1s regras 
tmpostas na tegJSiaçao qce rege a ma:éria · 

8. DO PAGAME_NTO 
8.1 O pagamento sera efetJado através de O<dern 
Bancár.a. mediante dep:is110 na ccnta-corrente do 
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FORII.ECEDOR. r.o prazo de até tO wez; ~'as ute1s 2:ó~ a 
eotrega do materia: nesta POLITEC. acomparoadc da 
respectiva Nota Fiscal. er't1l1da no m·n•:r.o em 02 (duas) 
vias de acordo coM a .Nota de Empenr.c a qual se1d 
con'enda e cer.ificada pelo servidor o:. comissão 
respor.sável pelo receb,mentc observado o estabelec,do 
no ar.. 5' da Le1 8.6'66193, e desde que não occrra fator 
impeditivo prcvocado pelo Fornecedor 
8.1.1 No case do valor do ccntrato. representado pe1a Nota 
'ae EMpe~ho não uttrnpõssar o lim1te de que trata o 1nciso 
11 do art 24, ca Lei n• 8 õE6;93, o pagamento dever~ ser 
efetuado IIC orazo de até OS (cinco: cios úte.s. n<s 
cond·çOes •eteridas nc nem 5. 
8.2 A Entrega do Milte!ial ser;i !eíta cor.for11e estiput;do oo 
Termo de Referência · 
8.3 A Admmistração não receberá material fornec•Co em 
desacordo com esta Ata e eom o Anexo I fTermc de 
ReferênCia) do Ed1tal :fe Pregão Eletrônico n•: 001!2313 
sem preJuizo da aplicação das sanções prev1stas ro •ten 
09. 
8.4 Nennum pagamento ser~ efetoaao ao Fo•nececcr 
Caoastrado e~quanto pendente de hquicoç~o CJalq~er 
obrigação f,nance1ra q~e lhe r o- i11posta. e11 VIrtude o e 
penali-:fade ou madirr.ptêncla sem ql!e isso gere direto ao 
ple.lo ce reaJustame110 dos -p·eços ou correção rnonc:ar.a 
8.5 o pagal)lento s:i sera realiza~o após il comprovação 
docv11e1ta1 da manutençao da re;ula1i:lade ~erarne a 
Fazen·:la Naccnat e Estadu~l a Seguridade Soc1al e : 
F::lTS. ex.g,aas na fase de hab,htaçào 0•) ~erta·ne 
IICtatório. deste PREGÃO ELETRONICO N'. 002/2015· 
POLITEC. 
8.6 -O pagamento son,en;;pocerà se.refetuado oepois de 
cumprida as exigências do Decreto Estacual1278 de 17 de 
fl'vereiro de 2011. 
8. 7 · Ser à efetuada a retenÇão de trrbu:os e cor.tn~"ições, 
pelo forrecimento do material .• conlorme artigo 64 da Lei n.' 
9 430. de 27 12 96 As pessoas jurid,cas optantes 'pelo 
SIMPLES não estão SJjeitas a retenção, desde que 
apresentem Declaração na forma ao Anexo IV da IN S~F 
n ' 480 de 15 de dezembro de 2004. 
8.8 No caso de eventual atraso de pagamento desde que o 
Fornecedor Cadastrado não tenha corcorndo de a guma 
forma para tanto, ·tica convencionaoo que a :axa oe 
atualização f.narcelfa devida pelo GESTOR DA :ATA. entre 
a data acrMa referida . e õ correspoode<':e ac <f<:ivo 
ad~tnplernento da parcela. será meo.an:e a ap.1caçào da 

· seguinte fórmula 

[ÉM;, l·r,- NxVP Onde: EM ; Encargos moraiórios 
N • Numero de dias entre a 

data p<evista para c pagamento e a do efetivo 
pagamento· 

VP ; Valo· da parcela a ser 
paga e 

I = lndice de atual.zação 
f.narceora = 0.0001644 ass.m apurado 

TX ; Percent~al da taxa anual; 6% · 

I; jTX!1COl I; 161100) I= C 0001644 
355 365 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
9.1 - Gerenc1ar a presente Ata, indicando. sempre que 
solic:tado. o nome do detentor da ata o preço e as 
especiftcaçOes dos materiais regis:ratJos. cbservada a 
ordem de classificação indicada na licitaçao 
9.2 Ocservar para que. curante a v.gênc1a da presente ata 
sejam ma1tidas toaas as cor•d1ções de haj)illtaç5o e 
qualificaç5c exigidas na 7 .icitaçào. oern ass m a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
9.3. Cond~z,· eventua1s proced1mentos administratiVOS de 
renegoc ação de preços re;istra:os para fins de 
adequação as novas condições de mercadc c de aptícaçào 
de pena·1dades 
9.4. Acompanhai a evolução dcs preç'os de merca:Jo com 
a finalidade de ven!1car sJa compatibtl da de com aqueles 
registrados na ata. 
9.5. Acompanhar e f1s~a!izar o cumpnmento das condiÇões 
ajustadas na presente Ata. · 
9.6. Consultar o aetentor da ata reg.strada (observada a 
ordem de classificação) quanto ao interesse ern fornecer o 
material a outro(s) órgao(s) da Adm•~'stração Públ1ca qt.e 
externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata conlorn:e 
item 56. 

10. DAS OBRIGAÇÓE~ DO DETENTOR DA ATA 
1 O. 1. Fornecer o material obedecendo ri;;orosamente ao 

·disposto no anexo I (Termo de Referência) <Jo e~nal do 
Pregão Eletrônico n' 00212015 · 
10.2. V1ab1loZar o atendimen:o das condições firmadas a 
partir da data o a publicação da presen~e Ata 
10.3. Manter durante o prazo oe vigência da presente Ala 
todas as condições oe hab1litaçãci exigidas r.o Edital oes;e 
Processo Llcitatório 

10.4. Obrigar-se ao acréscimo de 25% (vinte cinco J:Or 
cento), estipulado no Edital deste Pregão. conforme art 65, 
§ 1' da Lei 8 656193. _ 
1 0.5. Informar. no prazo maximo de 05 (cinco! dias uteis. 
contados do recebimento da notif:cação. qloanto a 
acertação ou nao do torr.êc1mento de material a outro órgão 
da Administração Pública (n~ participante) q~e venha 
manifestar o interesse de utilizar a presente Ata. conforme 
item 7.6 desta Ata. 

10.6- Acondicionar o ma:erial em embalagens apropriadas 
par.a o armazenamento e posterior encaminhamento a esta _ 
Instituição: 

, 10.7 ·Reparar, corrigir. remover. reconstrJir Ou subst1:u r a 
expensas. as partes do ObJeto em que se ver,ftcarem vícios. 
defeitos ou incorreções resultantes dos l:'latena.s · 
empregados ou impressos. 

11 ·DAS PENALIDADES . 
_ 11.1. F1cara 1mped1da de licitar e contratar com o Estado do 

~-----------------------------------------------~ 
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Amap~ 'elo prazo de até 05 :cinco)·anos, se11 preiuizos 
das ml:tzs c·ev stas neste Eartal e das der'1ars co-n:naçóes 
rete· d~s no Cap tu lo IV da Lei o• e 556!93 ou no oJe 
:ou:)er. ~a·ant:do o di1e.tu pn~vio d:J ~rnplu d~fesa, o 
:1ctentor da ata qce· 

a1• deixar de entregar a documer.taçàc exigida oc 
Edital. 
bi· no prazo determrnaco não retirar a Nota de 
Ern~•r::rrtw. 
c:- apresertar d:cuO'lentc falso ou r:zer óeciaraçao 
falsa 
d<· er.se1ar o retarda11ento da execução do obJo:o 
deste Pre@âc; 
e r- n3o 11ar·1rve: a proposta -niustifocadamr::nte; · 
'!· fal~ar ~u frauoar na execução do contra:o; 
91· cor1portar~se oe ~1odo rnidO~eo; 
,,. cor1etec fraude Lscal. 

11.2. Pela nexccJçâo to:al ou parcial do obje:o deste 
Pregão. a Admrnrstração. da Po era Técnrco-Cien:lfrca do 
Es:aj:> do A·napa g~rantida a :.;eresa orev1a Jodelã 
aplrcar ao :1e:entor da ata as segurntes sanções· 

81· ad<ertênc.a: 
~J· rr.cr:a n·oratoria de :J.2'h ido.s- déciTOS per :ente! 
;lor :ra de atraso na execuç~o do contrato !~mande 

p)r base o valo· global do respectivo lote. levaodo·se 
~T çunta u va.cr lotai da Nota de Empenho que não 
tenha sr:1c entregce tctal'11ente· 
C)· multa ccn:pensatórra de 10% (dez oor centc1 sobre 
o valo: olctJal co respéctrvo :ole. 

11 .3. As muaas aptrcadas scrao descontadas dos creGrtos 
oc FORNECEJOR CADASTRADO cu. no iTpossiuiliu•úe 
recolma no prazo de a:é 15 (quinze) aias da data ca 
com·Jnrca~o cficral e. caso nãc cu11pric~. serão cobradas 
juc·cialmenle. 
11.4 C:rrpete ao Drretcr P:esice1te da POLITEC a 
aplrc<çãc das pe1al dades p·evistas :10s itens 9.' e 9.2 
alineõs -o e c·, e a penalidade de advertência, prevista no 
rlell"' 9 2 atr1ea "a". lacllta:a a ce'esa do mteressadc. no 
prazo ':!e 05 tCrn:ol c:as ute's. contados da notificaç5o. 
11.5. Da ap-icação cas penalodades prevista_s.nos i:ens 9 1 
e 9.2 caberá recurso no prazc de 05 (cinCOi dras wle.s 
cur':ajos da nut:frcaç~o. que se·á u ngidu iJ aL:m daue 
Superi:· por ir.:ermédio da que pratico" o ato a c.-.al 
pocera reconsrderar a su;; oecisào, ou. fazê-lo subir 
devidamente_informados. 
11.6. As sar.ções previs:õs r,o i:er1 9 2 a: neas ·b· e···c· 
pooe;~o ser ao'ica~as con.Lntarnente com as demors 
pena.ioade• prevista• ~es:a Ata. 
11.7. As penalicades aplicadas serão :;brigatorramente 
registracas :10 SICAF. se for c :aso 

12. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
12.1. A presente Ata poderá sofrer alterações. obedecidas 

às c.sposiç:es contidas no an 65. da Lei 8.ê66193. 
12.2. O gerer.ciador da a:a de registro de preços 

accrrpanhara a evolução dos oreços de mercado,· col'l a 
finalidade :1e verr'icar sua compatibilidade com aqueles 
regrstrados na ata 

12.2.1. Serão considerados compative's com os oe mercado 
os preços registra·dos que forem .guais OL mferrores à média· 
daqueles apurados pela Policia Técrico-Cientilica do Estado 
do A·napa, por .ntermed:c do ôrgão gerenciador có regrstro de 
preçcs · 

12.3 Ocando o preço rnrc atmente regrstraco tornar-se 
super<or ao peço f"édio pratrcado r.o mercaco o crgào 
;erencrador solr:rtara ac oe:cnto: da ata. per escrito. redu:;ão 
do pre>o regis:raoc •Je forrna a a·:1eq,á·IO aus rriveis definicos 
nos termos oc subiteíl anterior 

12.3.1. Caso c detentor da ata n~o concorce e11 red.rzr' c · 
preço será I :.:era~ o :::o comprorn·sso assu·nitlo t;eve·1úo a 
orgãc ;e·encrador corvocar os demais I cilantes. v;sando gual 
opor.urrcade c e regocraç~o. 

12.4 Ocanúo o preço de r:1ercadc tornar-se superior aos 
preços reg straoos e o detentor da ata. mediante requerir1ento 
devidan~nte ~or·!provado. n~'J pude· cumpr.r o cornprorniss~>, o 
érgã~ ;;;rencrador ~cderá· 

a) · liberar o detentor da ata Uc cornprornisso 
assumido. sem aplicação da penalidace. ccnf rma1do a 
veractJade dos motivos e comprovantes apresertados. 
~ se. a co;;lunicaç;ju oco·rer u:Hes do pet:tcQ je 
~~rneciMento; e 
I;; • ccnvc·car os demais :etentores da ata vrsando 
oguat oportunidade de negoc.ação. 

12.5 Não havendo êxtto nas negociações de quo tratam os 
Sobitens an:erio'es. C órgão gerer1Ciador deverá proceder a 
revogação da Atõ :Je Registro de Preços. 

13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
13.1 o ~:.:et':r·:or .da a:id assegurados o :or~tra·:Jtl:·:.-:; e a 
amp a defesa tera seu registre cancelado "uandc 

a1- não ç,mprrr as obrigações da crese~te Ata: 
OI· não retirar a Nula d• Empenho no p'alo 
(1-S:abe.·~cicc ::lCia Adr..,.r .st~aç.ão Sêr." .~Jstif.cativa 

ace :ãvel· · 
c r· não ace lar reduz,· seJ preço reg.strado na hipotese 
de este se apresentar superror aos pratrcados no 
rnercac: 
d; por ·azóes :1e r.1teresse p•.iblico cevidarrer:e · 
demc•nslrado e :JStilrcado pela Adminrstração 

13.2 O d~terno· da a~a poderil solicuur u cémcelt.:men:o de 
seJ registro. na ocorrêncra de fato superveniente q"Je 
11e:1l1a~ comprorre:er a peo~eita e.xecuçàc C0'1lratual. 
decorrente de ~aso fortwto CLI força 11aicr devrdàmente 
comp·ovado. 

14. DA PUBLICIDADE 
~4.1 Os preços Ó ce:entor da ata e as especficaçOes 
resull'idas do ob)e:o e as quantrdades como tamcém as 

poss:vers atteraçCes da ~-esente Atam. serão puo:icadas 
no Dráno Oficial do Estado. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 Integram a presente ata o Processo Admrnistrativo n•. · 
9.000.044/2015-DAA/POLITEC. c Edrlal do Pregão 
Eletrônico ~·· 002/2015 e as propost~s cem preços e 
espe:ificaçóes 
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15.2 As controvérsias ·decorrentes cesta Ata serão 
dinmidas r.o foro da Comarca de Macapá. Caprtal do 
Estado do Amapá. oeta Justrça Estadual. nos :ermos oo art. 
99. I. do Código de Processo Civil ele o art 109, I. da 
Cc"nsliturçao F eóerat. , 

E ~or estar. a$srm, JUsto e aver.çaoo; :1~pors 
de lioo e achaoo co-1lorme. for o presente ir.strull'ento -lavrado 
em três vias de igual teo: e forma e assiradc pelas p~rtes e 
testemunhas abaixo. · 

g-ti/ í:;{.,'ARÀES 
tor P~!OLITEC-AP 

AVISO DE ADIAMENTO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 004/2015: 

PARA O DIA: 11 DE SETEMBRO DE 2015. 
A Polícia Técnico-Científica e este 

Pregoeiro, designada pela Portaria n° 023/2015-
POLITEC, levam ao conhecimento dos 
interessados o ADI.AMENTO da Licitação na 
modalidade Pregão Elet;ônic::; previsto para 
1 Oh45min do dia 28 de Agosto de 2015, o referido 
CERTAME UCITATÓRiO acontecerá em 11 de 
Setembro de 20~5. ~o mesmo horário. 

INFORMAÇÕES: Fone: Oxx(9e;2i01-5300 
Ramal=420; 
e-mail: politec-ap@!1ctrnail.corr., 

'v1acapá-AP, 24fde Agosto aE 2015. 

Atenciosam~, 
ANTONIO TO OA S :..\'P.. 
Presidente. PUPOUTE:: 

Ga.binete Civil 
Marcelo Ignácio da Roza 

PORTA R lA N° 069/2015·GAB/GOV 

0 CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no 
uso da faculdade de delegaç;lo, que lhe é conferida pelo Inciso 11, do 
art. 123, da Constituição Estadual, Lei n• 0664, de 08.04.02 e tendo 
em vista o teor doMemo no 059/2015-CP\,IGAB/GOV, 

RESOLVE' 

Designar Suei da Silva salto, Presidente da 
Comissão Permanente de Ucitação, para exercer a função de 
Pregoeiro no âmbito deste Gabinete do Governador e para membros 
da Equipe de Apoio os servrdores abaixo reladonados; 

Teima Maria Borges Vasconcelos Braga 
50 Abel de Souza Figueiredo Junior 
Aline Fernanda de Sena Juc.í 
Denrse Maria Andrade da Silv~ 
Homero Jac~n Leitão de Aténcar 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
· PREÇOS 

Modalidade: Pregão Eletrônico n.• 008/2014 
CPUSEAD. 
Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO- SEAD. 
Processo GAB/GOV: 28760.704!2015 
Fornecedor. S. D. COMERCIO E SERVIÇOS L TOA · 
ME (CNPJ: 20.290.089/0001-85). 
Valor contratado: R$ 5. 733,00 (cinco mil setecentos ·e 

trinta e três reais). 
Objeto resumido: Adesão a ata de registro de preços 

pela · necessidade da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de água mineral, 
embalados em garrafões de 20 litros, no qual atenderá o 
palácio do setentrião e residência oficial. 

Com fundamento na Lei n• 8.666/1993, Decreto n• 
7.89212013 e suas alterações posteriores e na Lei n• 
10.520/2002 e suas alterações posteriores, AUTORIZO 
a despesa, tendo em vista a Adesão a Ata de Registro 
de Preço n• 00112015- CPL-SEAD. com a anuência do 
órgão gerenciador - SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO- SEAD e a empresa fornecedora S. 
O. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA • ME (CNPJ: 

Pã . 09 

20.290.089/0001·85), considerando a patente redução 

de preços, proporcionando, economia para este órgão, 
referente ao objeto adquirido. 

-· 
Valor 

Total ITEM DESCRIÇÃO UNI O QTO Unitario 
(R$) 

(R$) 
.. 

Agua mineral 

02 engarrafada, 
Unid 1300 4,41 5.733,00 20 litros, sem 

vasilhame. 
... 

A ~Jv{r~" "· ,,.. ,, "" 
M~~ELO IGNACIOf <RO 

Chefe de Gabinete /~~~rna 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Modalidade:Pregão 
CPUSEED. 

Eletrônico n• 01112014 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO· SEED 
Processo GAB/GOV: 28760.735/2015 
Fornecedor: E. V. ARAUJO EPP 

(CNPJ:01.021.577/0001-42) 
Valor contratado: R$ 59.125.20 (cinquenta e nove mil 
cento e vinte e cinco reais e vinle centavos). 
Objeto resumido: adesão a Ata de Registro de Preços 

pela necessidade da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de material de 

. expediente no qual atendera o Gabinete do Governador. 

Com fundamento na Lei n• 8.666/1993, Decreto n• 
7.892/2013 e suas alterações posteriores e na Lei n• 
10.520/2002 e suas alterações posteriores. AUTORIZO 
a despesa. tendo em vista a Adesão a Ata de Registro 
de Preço n• 001/2015- CPL-SEED, com a anuência do 
órgão gerenciador - SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO e a empresa fornecedora E. V. ARAUJO -
EPP (CNPJ:01.021.577/0001-42), considerando a 
patente redução de preços, proporcionando economia 
para este órgão, referente ao objeto adquirido. 

ITEM 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

ALMOFADA PARA 
CARIMBO, material da " 
caixa plástico. material 
da almofada esponja 1 UNIDAD- 80 absorvente revestrda de • c 
tecido, na cor preta, tipo I · 
entitada, tamanho n' 
03. medida 08 x 12 em. 
ALMOFADA PARA 
CARIMBO, material da 
caixa plástico, material 
da almofada esponja j UNIDADE 1 absorvante revestrda de j 80 

i · tecido, cor azul. tipo I 
, entrtada, tamanho n' I 

--1 i 03, medrda 08 x 12 em. 
I APONTADOR DE I 
· LAPIS, com depósito I 
em plástico rigido, um ' CAIXA 

1 

50 

I furo, lâmina de aço, 
caixa com12 unidades. 
BANDEJA, dupla para i· 
e~pediente em acrílico UNIDADE 

1 
120 cnstal, medrndo 36 x 23 

x 3.5 em de altura. : , 
BARBANTE, 100% ·-r ....... ··-~·-
algodão. 08 fros rolos I ROLO ' 90 
com 400 metros. I, 

BORRACHA, I 
aparadora 2 cores, 
parte vermelha: apaga i -escrita á lápis e . CAIXA 30 lapiseira, parte azul: i 
apaga escrita a caneta ' 
esferográfica, caixa com 
32 unidades. 
CAPA PARA 
ENCADERNAÇÃO, em 
polipropileno, cor preta, UNIDADE 700 formato A-4, espessura 

, 0,30mm, tamanho 2.1 x 
r297mm. 
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CAPAPARA ~-
ENCADERNAÇÂOem 
polipropileno, UNIDADE 
transparente, formato A· 

700 8 

4, espessura 0,30mm, I 
tamanho 21x 297mm. I 
CARTOLINA, 140 

9 g/m2. dimensões 500 x UNIDADE 
660 mm, podendo variar 110 

em •I· 5%. cor azul. 
CARTOLINA, 140 

10 g/m2. dimensões 500 x 
660 mm, podendo variar UNIDADE 110 

f---t-;;ei';;m:.,;•;:;'·,.;5õ"%f.'·,:;co;::.r"-;b:;';r;:'an,c00a'-. +---+-----· .. ·- . 
CARTOLINA, 140 

11 g/m2. dimensões 500 x UNIDADE 11 O 
660 mm, podendo variar 
em+/- 5%, cor verde. 
PASTA PLASTICA, 

12 com aba e elastico, cor UNIDADE 
verde, tamanho oficio. 900 

medindo 238 x 350 mm. 
CLASSIFICADOR, em -~ 

13 pvc transparente, cor , UNIDADE . 
, branco, compnmento 'r j' 

900 

! 315 x 210 mm. 
f--+-'. c"'o~L.::,A=:B:,:R:.:,A:;:N:;:,C..,.A_co_m--1----+-~--·· ·-

90g, com bico I 
14 

15 

16 

' 17 

economizador. caixa CAIXA 
; com 12 unidades. 
COLA DE ISOPOR com 
90g, com bico 
economizador. caixa 
com 12 unidades. 
COLCHETE, material 
aço, tratamento 
superfici~llatonado. 
tamanho n' 14. caixa 
com 72 unidades. 
COLCHETE, material 
aço, tratamento 
superficial latonado, 
tamanho n' 15, caixa 
com 72 unidades. 
CONJUNTO TRIPLO 

CAIXA 

CAIXA 

CAIXA 

60 

220 

.220 

INJETADO, porta f 
f--

1-8-t-i;C~a'-=ne:-=t=':as='=, ,;:;ca7.rt::=-õ"'es"'"e=:-l-UNIDADE ---

1

-

2

-

0

--1 
clips cor fumé. 
dimensões aproximadas 
1 Ox 7,5 x 24cm. 
CORRETIVO EM FITA 

19 

BRANCA, rápido e 
prático, formato 
anatOmico, tamanho 
largura 5mm:x 5m 

UNIDADE: 220 

comprimento" ···----1----------l 
DISCO COMPACTO UNIDADE 
OVO, tipoDVD-R, 4.7gb. 

r--r.O~t~SC~O~C~OM~PAuC'-T~O~~----~--.. -----
21 CO, tipo CD-RW. UNIDADE 

20 600 

600 
regravavel. [. 

: ELASTICO do t1p0 látex 

22 Jliga de borracha, alta CAIXA 
1 resistência, n' 18. caixa 120 

co'm 25g j 
---t-;;E~N~V~EL~O~P~E~,7pa~p~e~IK~r~aft~------~-------~ 

natural, gramatura 80 
23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

glm2, tipo saco comum, UNIDADE 
comprimento 162 mm. 
largura 114 mm. 
ENVELOPE, papel Krait 
natural. gramatura 80 
gtm2, tipo saco comum, UNIDADE 
comprimento 229 mm, 
larqura 324 mm. 
ESTILETE, manual; 
com botão de ajuste 
com sistema de retorno 
automático da lâmina, UNIDADE 
plástico reforçado com 
borracha termoplástica, 
largura da lámina 18 
mm. 
ETIQUETA adesiva 
com canto 

, arredondados, tamanho 
16 para impressora a 
laser, tamanho A-4, 
medindo 21 0x2g7 mm, 

· pacote ccom 1 O folhas 
'(160 etiQuetas) 
FITA adesiva crepe 

PACOTE 

Kraft, transparente, alta UNIDADE 
resistência. largura 45 
mm. comprimento SOm. 
FITA adesiva dupla 
face, largura 24 mm, 
comprimento 30m, cor 
branca. 
FITA adesiva durex. 

I UNIDADE 
I 

transparente. largura 12 UNIDADE 
mm. comprimento 40m. 
PERFURADOR DE 
PAPEL com 2furos 
para até 35 folhas de 

J papel 75g/m2. 
· metêl'•co.apoio da oase 

1200 

1200 

170 

70 

120 

120 

120 

em polietileno. pinos ' 1J 
perfuradores em. aço e UNIDADE 120 

: molas em aço, diâmetro 
do fu•o· 7mm. distância 
dos furos: 80,;,m,Com I 
margeador em aço . · · 
inoxid&yel. dimensões 1 

148: ·67m!:"~ ... 
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PERFURADOR DE 
PAPEL 2 furos, 
estrutura de metal. 
capacidade até 1 00 
folhas, margeador 

31 escala para ajuste de 
formato de papel, trava 
de segurança, 
acompanha disco de 
apoio Dimensões: 
26x12x13 em (CxAxL), 

I 
UNIDADE 120 

L---~P~Ee~so~:~3~kg~--~~---1------+-- __ 
' LAPlS preto n' 2, - .. _ 

matenal corpo madetra. 

32 
sem borracha 
aparadora, material 
carga grafite. caixa com 
72 unidades. 
LIVRO PROTOCOLO 
com 100 folhas. formato 

33 160 x 220 mm, capa de 
papelao 0,705 grs. cor 
preta e azul. 
PAPEL 40kg, 120g, cor 

34 branca, tamanho 
96x66cm. 
PAPEL CARBONO, 

35 caixa com 1 00 
unidades. I 
PAPEL DIPLOMATA, I 

36 lliso sem textura. 
gramatUia 180 g 

I pacote com 50 folhas.._ _ 

37 

38 

39 

40 

cor branca, medindo 
210 x 297 mm. 

PAPEL OFICIO. 
alcalino, alia alvura, 
dimensOes: 216mm x 

: 330 mm, gramatura 75 
g/m2, embalagem: em 
material impermeável 
contra umidade, pacote ·1 
com 500 folhas, caixa . 
com 1 O' resmas. 
PAPEL VERGE, 
material celulose 
vegetal, cor branca, 
gramatura 180gr, 
comprimento 297mm, 
largura 21 Omm, formato 
A 4. pacote com 50 
folhas. 
PASTA ARQUIVO, 
material plástico 
transparente, t1po 
classificador, largura 
245 mm, aijura 345 mm, 
cores variadas. · 
PERCEVEJO, material 
metal, tratamento 
superficial talonado 
caixa com 100 
unidades. 
REGUAP,ARA 
ESCROTO RIO, material 

41 acrilico, comprimento 
! 30cm. graduação 
centímetro, tipo material 

·flexível. 
. REGUAPARA 
: ESCRITÓRIO, material 

42 ' acrílico, comprimento 
50 em. graduação 
centímetro, tipo material 
flexível. i 

43 

44 

45 

TESOURA, materoal 
aço inoxidável. cabo 
poliprop1leno, 
comprimento 15,5 ;:m. 
TESOURA, material 
aço ino~idável. cabo 
polipropileno, 
comprimento 21 em. 
TINTA PARA 
CARIMBO, cor preto, 
componentes água, 
pigmentos, aspecto 
flsico lfquido. aplicação 
almofa~a. capacidade 
frasco40 ml. 

.CAIXA 60 

UNIDADE 220 

UNIDADE 220 

CAIXA I 40 

CAIXA I 1200 

CAIXA 120 

PACOTE 120 

UNIDADE 800 

UNIDAOê 120 

UNIDADE 220 

UNIDADE I 220 

UNIDADE 170 

UNIDADE 170 

UNIDADE 120 

Macapá, 24 de agosto de 2015. 

~N/JII1Q M RCELO IGNA O DA OZA 
Che de Gabine~ Gov nador 

Corpo de Bom_beiros Militar 
Cel. BM M~rcelo Magno Bispo Corrêa 

PORTARIA 

N" 325/IS-CHMAP 

O Comandante Geral do Corpo de 

!Jombeiros Mi.litar do Estado do Am~, no uso das 

Pâg. 10 

'atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 0020, 

de 02 de _janeiro de 2015. Lei n° 0624. de 31 de outubro 

de 2001, r~gulum~ntada pelo Decreto n·' 03547, de 14 de 

novembro 200 I. 

r nn~ic:ler:mdn ljllf\ R PortRriR n° 247/t ~ -

CBMAP, datada em 12 de junho de 2015, concedeu 

Suprimento de Fundos no valor de R$ 4.000,00 (Quatro 

Mil Reais) p?_ra?. DivisAo de Apoio L'-'!!!~!!ro- OAL, 

do CHMAP, com a finalidade de cu~lear de~pe0as 

miúdas de proQto pagamento com Material de Consumo 

e Serv!çc~ de Terceiros: 

Considerando gue o prazo _concedido não 

foi suficiente para aplicação do referido Recurso. 

RESOlVE: 

Art. )0 
- Prorrogar, por 30 (trinta) dias o 

prazo de aplicttÇão .:k :-,uprimcnto de Fundos, çom:clhJo 

ao I" TEN QOABM ÂNGELO SANTOS DE 

AZEVEDO, Matricula n° 273872. 

Art .,., .. O responsável deverú ~pr~~entar 

prestação de contas junto à Divisão de_ Orçamentos e 

Finanças (DO F), dentro do prazo de I O (dez) dias úteis, 

a contar dn término uu prazo de prorrogação de 

aplicação constante no an. I o desta Ponaria. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macap~-A 1'. i~ (!~ Jllllm 20 15·. 

Marcelo Magno i~,~- eo_- ~el BM 
c. IG:tlli~BMAP 

PORTARIA 

N" 349/lS- CHMAP 

O Comandante Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no uso das 

' atribuições que lhe sAo conferidas pelo Decreto no 0020, 

de 02 de _janeiro de 2015. Lei n• 0624, de 31 de outubro 

de 2001, l'egulamcntada pelo Decreto 11° 03547, de 14 de 

novembro 200 I. 

C:nn~idemndo que a Portaria n° 099/1 !i -

CBMAP, datada em OI de abril de 2015, concedeu 

Suprimento de Fundos no valor de R$ 4.000,00 (Quatro 

7•GBM do CBMAP, ·com a finalidade de custear 

despesas miúdas de pronto pagamento com Material de 

('{'~~t!!TtO e s~rviÇt'S de Terceiros: 

Considerando que o prazo concedido não 

foi suficiente para aplicação do referido Recurso. 

R t: SOL V t:: 

Art. 1 o - Prorrogar, por 30 (trinta) dias o 

pruzu de uplicm;ito de Suprimcpto de l·undos, conccdiuo 

ao ! 0 TEN QOMBM A!mRÉ NAZARENO DA 

COSTA GARCIA. Matrfcula n• 420247. 

prestação de contas junto à Divisão de Orçamentos e 

Finanças (DOF), dentro do prazo de lO (dez) dias úteis, 

a contar do ténnino do pra7.o de pron·oguçàú Je 

aplicação constante no art. 1• desta Ponaria. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 
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Mactpa-,-\1'. (lil d~ agosto 201:i. 

' ·~') 
Man:-:iil ~·htgn~ ~i-. (~raa- Cyi HM 

C.umandun~e Gtt I do C.RMAP 

PORTARIA 

N" 3711/15-I>AG/CRMAP 

O Comandante Geral do Corvo de 

Bombt•irv~ ,1/i/iwr tio LMmlu tio AtmtptÍ. no U>O das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto no 0020, 

de 02 de Janeiro de 2015. 

R ESQ LYE: 

.".n. r· -· Desi~.tlar m militar~> a\JatM> 

relacionados, para sob a Presidência do primeiro, 

constituírem a Comissão encarregada pela fiscalização 

il<.> t•rnl·~~''l n'' 13.000, 7~ 1'20140CBMAI'. rdáL'Ilk a 

aquisição de Normas Rrasileiras Regulamentadoras 

(NBR's), Nota de Empenho n°: 201 5NE00074; 

,'\rt. !'· :\ \.'omissão devera apresentar a 

conclusão dos trabalhos no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da data de recebimento dos materiais. 

I i,l'; U:L ()CUl:lM t: Nti IRLLlLKil'O 10\SLL'I\ 

FERNANDES DE MEDEIROS • Mat. n° 705080 -

Presidente 

' St i i (tl't_llM OXO Pl:üRO HENIUOUI:; ül SOl.'S,\ 

DIAS· Mat. no 945048 ·Membro 

3c SGT QPCBM 073 FEM SÂMIA ARIANNE VIANA 

NL!NE~- Mat. n'' 94.~'l:i9- Memhro 

Macapa-AP, 19 de agosto de 20 J 5 

ÊXTRATO DO CONTRATO N°. 15/2015-
SCC/CBMAP. 

Processo· n°. 13.000.255/2015/CBMAP e 
Dispensa de Licitação n• 08/2015-CPL/CBMAP. 
Contratante: Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá - CBMAP. Contratada: lvanete 
de Sousa Nascimento-MEl. Objeto: Prestação 
de serviço de refeição para servidores dos 
Órgãos envolvidos na situação de Emergência 
sob Coordenação da CEDEC/CBMAP, conforme 
Dispensa de Licitação n• 08/2015-CPL/CBMAP e 
o que -consta no Processo n• 13.000.255/2015-
CBMAP. Fundamentação Legal: Lei n• 8.666/93, 
e alterações posteriores - Lei de Licitações; ' 
Decreto Municipal n•. 062/GAB/PMO; Decreto 
Estadual n°. 1960, de 16/04/15; Termo de 
Cooperação n°. 01/2015. Termo de Dispensa de 
Licitação n°. 08/2015-CPL/CBMAP; Processo n•. 
13.000.255/2015/CBMAP. Vigência: 14 de agosto 
de 2015 a 31 de d. ezemb~de 2. 015. Data de 
Assi~a~'ur: 14 de ag~to ~- 2015.. · 

Fábio AAbjelro lho CAP QOCBM 
.~ cÍÍ;fe da S. /C MAP 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 16/2015· 
SCC/CBMAP. 

Processo n°. 13.000.276/2015iCBMAP e 
Dispensa de Licitação n• 07/2015-CPL/CBMAP • 

. Contratante: Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá • CBMAP. Contratada: 
Azevedo C()Jlstrução L TOA. Objeto: Serviço de 
Locação de Retroescavadeira e Caçamba 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Truncada Basculante CEDEC/CBMAP, 
conforme Dispensa de Licitação n° 07/2015· 
CPLICBMAP e o que consta no Processo n• 
13.000.276/2015-CBMAP. Fundamentação 
Legal: Lei n• 8.666/.93, e alterações posteriores
Lei de Licitações; Decreto Municipal n°, 
062/GAB/PMO, de 24/03/15; Decreto Estadual n•. 
1960, de 16/04/15; Termo de Cooperação n]. 
01/2015. Termo de Dispensa de. Licitação n•. 
07/2015-CPL/CBMAP; Processo n°. 
13.000.276/2015/CBMAP. Vigência: 14 de agosto 
de 2015 a 21 de setembro de 2015. Data de· 

~sl~tura: 14 de ag~o d~~-015; - • 

. . $~'t/Monteiro Co ho - P QOCBM 
_ Chefe da S; CB . 

Procuradoria Geral do Estado 

Narson de Sá Galeno 

PORTARIA N° 166/2015-PGE. 

O SUBPROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art: e•, § 2", incisos I, 11 e 
VI da Lei Complementar n•. 0089 de 17 de Julho de 
2015, e tendo em vista o Memo. n• 080/2015 • 
PADM/PGE/AP. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER nos termos do 
art. 9e da Lei n• 089/2015, 23 (VInte e três) dias 
de Férias, relativas ao exercício 2015, ao servidor 
Paulo. Roberto Fonte nele Mala, pertencente ao 
quadro Estadual. ocupante do cargo efetivo de 
Procurador do Estado, matricula n• 927562, para 
fruição. no perlodo de 10 de agosto a 02 de 
setembro do corrente ano. 

Ait. 2° - Esta Portaria é irretratavel e 
entra em vigor na data de sua. expedição. · 

Dé-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 24 de 

~· 
Julhiano Cesar Avelar 

Subprocurador-Geral do Estado. 
Dec. N" 0025/2015, de 02.01.2015. 

--- -
PORTARIA N" 198/2015-PGE 

O SUBPROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. e•, § 2", incisos I, 11 e 
VI da Lei Complementar n•. 0089 de 17 de Julho de 
2015, e tendo em vista o Memo. n• 192/2015-
PJUD/PGE. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER nos termos do 
art. 98 da Lei .no 089/2015, 15 (Quinze) dias de 
Férias, relativas ao exercício 2015, o servidor 
Alexandre Martins Sampaio, pertencente ao 
quadro Estadual, ocupante do cargo de Procurador 
do Estado, matricula n• 962562, para fruiçêo no 
período de 03 a 17 de novembro do corrente ano. 
' - - Art. 2" - 'Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua expedição. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 1e de 

Agosto de 2015. 

Jul~a:;:velar 
Subprocurador-Geral do Estado. 

Dec. N° 0025/2015, de 02.01.2015. 

PORTARIA N" 199/2015-PGE 

O SUBPROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. 8°, § 2". incisos I, 11 e 
VI da Lei Complementar n•. 0089 de 17 de Julho de 
2015. 

RESOLVE: 

Art. 1" - CONCEDER nos termos do 
art. 9e da Lei n• 089/2015, 30 (trinta) dias de 

Pãg. 11 

Férias, relativas ao exercício 2015. a servidora 
Maria Elizabete da Silva Rocha de Souza, 
pertencente ao quadro Estadual, ocupante do 
cargo de confiança de Secretario Executivo - N ivel 
I- GAB/PGE, matricula .n• 1039903, para fruiçêo no 
período de 01 a 30 de Outubro do corrente ano. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua expedição. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 1e de 
A~ode~1~. 
c::::> {.é- !;;/ 

Julhlano Cesar A velar 
Subprocurador-Geral do Estado. 

Oec. N" 0025/2015, de 02.012015. 

PORTARIA N" 200/2015-PGE. 

O SUBPROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. a•. § 2", incisos I, ll·e 
VI da Lei Complementar n°. ooe9 de 17 de Julho de 
2015. . 

RESOLVE: 

Art. 1° • CONCEDER 30 (trinta) dias 
de Férias, relativas ao exerclcio 2015, a servidora 
Maricleuma Brito Lobato, pertencente ao quadro 
Estadual, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, matrícula n° e22120, para fruição 
nos perlodos de 18 de agosto a 04 de setembro e 
de 03 a 17 de novembro do corrente ano. · 

Art. 2° - Esta Portaria é irretratável e 
entra em vigor na data de sua expediçao. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 16 de 

~ 
Julhlano Cesar Avelar 

Subprocurador-Geral do Estado. 
Dec. N" 0025/2015, de 02.01.2015. 

PORTARIA N° 205/2015 • PGE 

·O PROCURADO~-GERAl DO ESTADO 
-Do AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 79, da Lei 
Complementar n° ooeg de 01 de julho de 2015. 

RESOLVE: 

DESIGNAR, com base no art. 70, 
inciso XIII da Lei Complementar n° 0089·de 01 de 
julho de 2015, os Procuradores de Estado, André 
Lobato e Thiago Lima Albuquerque para atuarem 
junto a Secretaria de Estado da Saúde - SESA 
pelo período de 15 (quinze) dias úteis, nos 
Processos Administrativos e Judiciais da referida 
Secretaria. 

Os Procuradores designados 
manterão estreita relação com a Secretária da 
SESA e farão a interlocução das· medidas 
urgentes da Secretaria de Estado da Saúde com o 
Gabinete dá Procuradoria-Geral do Estado e com 
os Chefes das. Procuradorias Especializadas dá 
fGE/AP. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinete do Procurado~·Ge;al, Macapá-AP, 24 de 

agosto de 2015. . . 

~-
JULHIANO CESAR A VELAR 

Subprocurador-Geral do Estado 

' 

Secretarias de Estado 



Macapã, 24.08.2015 

Administração 

Maria Goreth da Silva e Sousa 

PORTARIA N° ?>S~/2015- SEAO 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Amapá, no uso 
da competência que lhe é outorgada pelo Decreto 
n°. 0010 de 02 de janeiro de 2015 e termos da Lei 
n° 0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei 
n° 0638, de 14 de dezembro de 2001; e 

Considerando que compete a esta 
Secretaria de Estado da Administração-SEAD 
formular polítiCas e diretrizes dos Recursos 
Humanos, Patrimônio, Serviços Gerais, 
Comunicações Administrativas e Imprensa Oficial 
e outras atribuições governamentais; 

Considerando a implantação do Sistema 
dê Gestão de Recursos Humanos e Folha de 
~aga(llento-SIGRH, que demanda ações entre 
Orgãos e Entidades da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executi~o Es.!_adual; 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Considerando que o fluxo de processos 
protocolados diariamente na SEAD faz com que o 
trabalho interno nos setores fique represado 
exigindo um tempo maior para normatização do 
referido fluxo, bem como a necessidade de 
planejar visando a próxima lei orçamentária e as 
ações do exercício 2016. 

R ES.OL VE: 

Art. 1° Estabelecer que a partir do dia 21 
c!.e agosto de 2015 até a data de encerramento 
do exercício de 2015, semanalmente, nas 
segundas e sextas feiras, · o horário de 
atendimento ao público será de BhOO às 12h00. · 

Parágrafo Único. Fica estabelecido que o 
horário de 14h00 as 1Bh00, nos dias acima 
mencionados, ficará exclusivamente para o 
trabalho interno de responsabilidade da SEAD, 
nos fins apresentados nos considerando deste ato. 

Art. 2° .Havendo excepcionalidades, nos 
dias e horário reservados ao trabalho interno) 2" e 
68 feira, de 14 às 18 horas) o protocolo da SEAD 
poderá receber documentos que demandem prazo 
OU.J!rgência de i!lteresse d~dministração, 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N• 129/2014- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECLARO, ·para os devidos fins, que a Secretaria de Estado da 
Administração, nos termos do Decreto n° 7.892/13, adere à Ata de 
Registro de Preços N° 129/2014-TJAP, referente ao Pregão Eletrônico n° 
050/2014, onde foi qualificada a empresa CENTER KENNEDY COMÉRCIO 

I LTDA, CNPJ/(MF) N": 10.228.6741000.1·00,. do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO AMAPÁ, para fornecimento de· material permanente, 
conforme segue: 

Ata de Registro de Preço n• 12912014. 
Pregão Eletrõnico n• 050/2014. 
EMPRESA REGISTRADA: CENTER KENNEDY COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 10.228.67410001-<lO 
ENDEREÇO: Rua SÃO JANUÁRIO, 853 • MUCA, CEP 68.902.{)00, 
Macapá/AP. . 
REPRESENTANTE: JOSEVALDO BANDEIRA FEITOSA 
FONE: (096) J217-0643/3217.{)62513222·7911 
E-MAIL: moveis escritorio@centerkennedy.com.br 

. I .. ·~REGISTR I 
I ITEM I ESPECIFICAÇÃO- !-·u_N_o-+_o_T_o-+-MAR:J.~-N-=t~C-Á-Rt_. 
. 07 Apar~lho condicionador 1 

1 
1 de ar tipo split, de parede, · j 
' ciclo frio; com capacidade SPRING . 

de resfriamento de 18.000 Und 1 06 E~l- 1.890,00 
. btu's/hora: voltagem AC 
· 220 v: frequência j-

• 50/60Hz. ----::-c 
08 -Aparelho cond:c:>onãdo.r- --- .. ·-- ··-···--

ciclo frio; com capacidade MIDEA 
de ar tipo split, de parede, 

1 

1 

'I 

de resfriamento de 24.000 Und 03 SPRING 2.250.00 
btu's/hora; voltagem AC ; ER 
220 v· frequência : 
50/60Hz. 

1 O . Aparelho condicionador 
de ar tipo sptit, modelo 
pisoJtéto, ciclo frio: com 
capacidade de und 
resfriamento de 36.000 

, btu's/hora: voltagem AC 

I 03 I SPRING 
i ER 

: 50/60Hz. __ 
·~· 220 v: frequência ·~ I 
--,2-1 Apãreltià 'éôndicionador ' 

'4.000,00 

. de ar tipo split. de teto, ' I I · ciclo frio: com capacidade · 
de resfriamento de 58.000 und 06 SPRING 5 650 00 

C ER I . ' btu's/hora: voltagem A 
220 v; Jrequência l 

· 50i60Hz. _-L ._---~. __ _,_ ___ . --·-· 

Macapá/AP, 21 de agosto de 2015. 

MARI~-lll~~~"iE SO~SA 
Secretári~s~ado da Administração 

Pãg. 12 

devendo, de imediato, os Gestores da Instituição 
serem informados do feito. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na 
data de. sua assinatura devendo ser preservada 
para os efeiios legais e publicação 

Macapá-AP, 18 de agosto de 2015. 

MARIA G E SOUSA 
Secretária de Es ado da Administração 

Setrap 

Odival Monterrozo Leite 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N'.002/2015-CPUSETRAP • 

Processo administrativo n.õ 6.00001167/2015. O Governo 
do Estado do Amapá, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Transportes, através da Comlssao Permanente 
de Llcltaçao, nomeada através da Portaria· n' 006/2015-
SETRAP, de 25 de fevereiro de 2015, com publicação e 
clrculaçao no D.O.E. do dia 02 de março de 2015, baliZado 
conforme disposto na Lei n' 8.666, de 21 de junho de·1993, no 
Decreto n' 2.832/2012. e pelos demais dispositivos legais 
pertinentes à matéria, no uso de suas atribuiçOes, torna publico 
aos Interessados que promovera a licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇO N' 002/2015-CPUSETRAP, no modo de 
disputa "~berto", critério de julgamento "preço global por 
Item", sob o regime de execução de "empreitada por preço 
global por Item", tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA DA PONTE EM MADEIRA SOBRE O IGARAPÉ DO 
LAGO DA PEDREIRA, RODOVIA - AP 070 NO MUNICÍPIO 
DE MACAPA. Nos termos e condições fixadas neste Edital e 
em seu(s) anexo(s). Os interessados em obter maiores 
Informações relativas à lic~açao objeto desta publicação, 
deverão dirigir-se a sede da SETRAP, na sala da Comissão 
Permanente de Licitaçao, s~o à Rodovia BR-210, KM-0- Sao· 
Lázaro, Macapá-AP, de Segunda a Sexta-Feira, das 08:00 às 
12:00 horas ou pelo Fone/Fax (96) 2101-4905, e-mail: 
cpl@setrap.ap.gov.br. Informamos ainda qve esta 
pvbllcaçllo encontra-se dlsponfvef no site do Governo do 
Estado do Amapá· http:JJwww.ap.gov.brcom o Ed~al e seus 
anexos em PDF disponlveis para download. O referido certame 
seré realizado no dia 22/09/2015, às 9h. 

Macapá (AP), 24 de agosto de 2015. 

Infraestrutura 

André Rocha 

TERMO DE PARAUSACÃO DE OBRA 

Termo de Paralisa~o de Obra objeto do Cóntroto n° 
099/2014, ctlebrodo entre o GOVERNO DO ESTADO 
DO AIMPÁ, otrav~s da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura - SEINF, como CONTRATANTE e o 
empresa AXA CONS'TllUÇÕéS LTDA, como 
CONTRATADA. 

Considerando a justificativa cont1da na ci n' 
089/2015, emitido pelo Fise<ll do NUF/COAF/SEINF, Eng• 
André Maurício Cabral do Rosário,· o GOVERNO t>O 
ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno. CNPJ (MF) 00.394.577/0001-25, representado 

. neste ato por seu Secretário de Estado do InfraestnJtura, 
Sr. ANDRÉ ROCHA, brasileiro, C<!Sado, portador do CPF n° 
898.160.994-20 .e CI n° 1368090 /RN, residente e 
domitiliodo nesta cidade de Macopá, conforme atr~buição . 
constante no Decreto n° 0057, de 02/01/2015. e de outro 
lado como CONTRATADA a e~presa AXA CONSTRUÇÕES 
LTDA; 

RESOLVE: 
Suspender temporarjjlmente a execuçao dos 

serviços de Construçao do Centro Comunitária de Sõo 
1..4zora do Rio Preto, no Município de Mozagão/ AP: objeto 
do Contrato n° 099/2014-SEINF: 

A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA será a partir da 
dota de assinatura do Termo de Poralis~çõo de Prazo. até 
posterior decisão desta Secretar~o. 

Moc~o1~\alo de 2015. 

. ~~ 
sECRETÁRIO DE ST ADO DA INFRAESTRUTURA 



Macapá, 24.08.2015 

RESOLVE: 

Designar, os servidores abaixo relacionados para 
constituírem a Comissão de Inventário, que ira realizar o 
levantamento de materiais, assim como lambem· 
acompanharem os Técnicos do MTE, Donlzete Pereira e 
Reginaldo Francisco Mendes, que virão para fazer o 
levantamento patrimonial dos bens móveis do exercício 2015, 
nos dias 29 a 31 de julho de 201 5. 

PRESIDENTE: ADALBERTO NAZARENO SILVA DA SILVA-
Gerente do NAF/SETE- CÓD. CDS 2 
MEMBRO: JOAQUIM RUBILOTA DE SOUZA RODRIGUES
Funcionaria Estadual, Auxiliar Admlnstrativo- Matricula 
339164 
MEMBRO: REGINALDO DA SILVA COSTA- Funcionário 
Federal, Assistente Administrativo- Matricula- 883778 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, 28 de julho de 2015. 

PORTARIA N'. 067/2015-5ETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO,' usando das atribuiçlles legais que 
lhe são conferidas, nos tenmos do Artigo 123 da Constituição 
do Estado do Am.apã e considerando o contido no Memo: n' 
028/2015 NAF/SETE, de 05 de agosto 
de 2015. 

RESOLVE:· 

Designar o servidor, Ednelson dos Santos Ferreira, 
Gerente de Núcleo CÓD CDS-01, confonme o disposto no a·rt. 
67 da Lei n' " 666193 fiscalizar os Serviços de Manutençao 
do sistema de :llmatlzação dá SETE e seus ànexos. Esta 
Portaria entraru em· vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E EMPREENDEDORISMo: em 0510812015. 

Mar e Costa do ;
Gl/I.(A.~ 

Secretaria de Est do Trab~lh 

PORTARIA N'. 071/2015-5ETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, usando das atribuições legais que 
lhe sao conferidas, nos termos do Artigo 123 da Constituição' 
do Estado do Amapã e considerando o contido no Memo: n' 
018/2015-NAMPE/CE/SETE,de 17 de agosto de 2015. 

RESOLVE: 

Designar os servidores, Bruna Cavalcante de Melo 
Santiago. Gerente de Núcleo/Coordenadoria de 
Empreendedorismo, Cód CDS-2. Guilhenne Cavalcante Lima, 
Especialista em Educação. Junielson Pessoa Pereira, 
Gerente de Nücleo de Artesanato e Produção Familiar-CDS-2, 
Vilma Carla Monteiro de Almeida, Gerente de Núcleo 
/Coordenadoria de Empreendedorismo Cód. CDS-2, e 
Valdemar Viegas de Brito, motorista, para viajarem da sede 
de suas alribuiçOes Macapã·AP, até o Munlclpio de Ferreira 
Gomes, no dia 19/08/2015. a fim de participarem da reunião 
para tratar da participação da SETE no 19'. CARNAGUARI, 
que acontecera nos dias 28, 29 e 30/08/2015. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E EMPREENDEDORISMO. em 17/08/2015. 

Secretána de Estad 

Turismo 
·syntin Machado dos Santos Lamarão 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS SRP N' 001/2015· 
· CPUSETUR 

PREGÃO ELETRONICO N' 001/2016 
OBJET0:1.0 objeto desta Ata é o SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA (ãgua sanltãrla, élcool, cera liquida e etc •.• ), 
PARA ATENDER A SECRETARIA DE ESTADO DO 
TURISMO - SETURIGEA, confo!llle descriçoes constantes no 
quadro demonstrativo a seguir:2. DA VALIDADE DO 
REGISTRO DE PREÇOS 2.1. O registro de preços formalizado 
na presente Ata teré validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua publicação. 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 3.1'. Órgão Gerenciador da ata de registro de preços 
será Departamento de Apolo Administrativo - DAAISETUR 4. 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 4.1. Os preços, a empresa, as 
quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata encontram-se Indicados nos quadros abaixo· 
EMPRESA REGISTRADA: C MARQUES NUNES ME 
CNPJ: 13.577.263/0001·00 
ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT N' 3137- BAIRRO: 
BURITIZAL CEP: 68.902-880 telefone (96) 31172686 

~I Desctriçao I Qual I v:~~r I Valor total 

(DIÁRIO OFiCIAL) 

. -·- ··-·-
Agua sanitéria 

01 c/12, manca: 30 R$ 16,94 R$ 839,50 
duelas 
Guardanapo de 

10 pano marca: 50 R$ 4,00 R$, 200,00 
Dular 
Saco pléstico 

20 
lixo, 50 litros, 

200 R$ 1,50 R$ 299,00 
manca:brasileiri 
nho 

TOTAL·. c MA:R~UES NU~E.~ ME ' l'rt$ ' 1.338,50 
. ;: 

EMPRESA REGISTRADA: A.N GOMES· ME 
CNPJ: 34.642.56110001-06 
ENDEREÇO: TRAVESSA 08 N' 75 - BAIRRO: 
UNIVERSIDADE CEP: 68.903·628 telefone 196) 3118-7604 
L 
o 
TE 

03 

04 

05 

06 

08 

12 

15 

16 

17 

18 

19 

23 

26 

27 

29 

32 

36 

37 

38 

39 

Descrição 

Cera Liquida 
Incolor 750ml, 
c/12. marca: 
Anabril 
Desodorizado 
de Ar c/12 
marca: no ar 
Sabão liquido 
500 ml c/12 
marca: auaranl 
Desinfetante 
liquido 500 ml 
c/12 maca: Ycé 
Esponja p/ 
lavatório C/ 03 
UNID,. marca: 
Assolan 
Pã coletora lixo. 
marca: Plast. 
Papel higiênico, 
100% • fibras 
naturais, marca: 
delux. 
Partilhas para 
vaso sanitário 
marca: Qsanv 
Rodo, com 
cabo de 
madeira 
plastificada com 
rosca, marca: 
nara 
Sabao em pó 
500 9 c/24, 
marca:econ6mi 
co 

Saco plástico 
lixo, 100 litros, 6' 
micras, marca: 
vendv 
Escovão, cabo 
madeira marca: 
norte Brasil 
Copo 
descartével 180 
ml c/100, 
marca: FC 
Luva para 
limpeza. marca: 
Danv 
Sabão em 
barra, marca: 
Quarani. 
Soda Caustica, 
marca: limpa 
fácil 
Copo 
descartãvel 50 
ml cq100, 
manca: FC 
Detergente 
multiuso, 
biodegradável, 
marca: ~uaranl 
Limpa vidro, 
tipo liquido. Cor 
incolor/azul. 
marca: cratice 
Sabonete, em 
tablete, uso 
adulto, marca: 
Oliver 

Quat. 

60 

25 

50 

60 

100 

40 

170 

200 

50 

50 

200 

20 

70 

60 

·100 

20 

70 

60 

150 

15 

Valor 
unt. 

R$ 
40,83 

R$ 
77,60 

R$ 
26,00 

R$ 
28,00 

R$ 
1,90 

R$ 
4,00 

R$ 
32,00 

R$ 
1,35 

R$ 
6,00 

R$ 
52,00 

R$ 
1,32 

R$ 
63,00 

R$ 
2,28 

R$ 
3,60 

R$ 
1,15 

R$ 
4,80 

R$ 
4,72 

R$ 
17,40 

R$ 
52,00 

R$ 
49,92 

Valor total 

R$ 2.449,80 

R$ 1.940,00 

R$ 1.300,00 

R$ 1680,00 

R$ 190,00 

R$ 160,00 

R$ 5.440,00 

RS 270,00_ 

R$ 300,00 

R$ 2.600,00 

-

RS 264,00 

R$ 1.260,00 

R$ 159,60 

R$ 216,00 

R$ 115,00 

R$ 96,00 

R$ 330,40 

R$ 1.044,00 

R$ 7.800,00 

R$ 748,80 

TOTAL .ç MARQUÉS NUNES ME R$ 28.363,60 
, ...... :·.· ,.:·, ,. 

EMPRESA REGISTRADA: FARIAS COMERCIO E 
SERVlCOS 
CNPJ: 10.272.137/0001-59 
ENDEREÇO: RUA CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE 
~·6)1166 - BAIRRO: CONGÓS CEP: 68.904-370 telefone 
96 98125-7733 . ' 
L 

Valor o Descrlçao Qual Valor total 
TE uni. 

09 Flanela grande, 
80 R$ R$ 

marca: Dutar 250 200,00 

11 Lustra móveis. 
30 R R$ 

Marca: vcê. 4000 1.20000 
Palha de Aço 

R$ R$ 13 c/8 n' 2. 20 
showbrilho 15,00 300,00 

14 Pano de Chao, 150 R$ . R$ 
manca: alutextil 2,93 440,00 

Pág. 13 

Saco plástico 
lixo, 30 litros 200 

R$ R$ 
marca: 1,73 345,00 21 

brasileirinho. 
Vassoura de 
PiaÇ<iva cabe 
madeira R$ R$ 
medindo 1,20m, 50 50,00 2.500,00 
comprimento 

22 

cerdas 60 em, 
marca: nara. 
Papel . Toalha R$ R$ 
c/2 rolos, 80 4.31 345,00 
manca: scata 

28 

Pratos 
descartáveis, 90 

R$ R$ 
marca: 1,08 97,00 30 

bono last. 
Colheres R$ R$ 
descartáveis, 90 1,78 160,00 
marca: straw 

31 

Fosforo c/10, 20 
R$ R$ 

manca: aram\ 1 85 37,00 33 

Escovinha R$ R$ 
confeccionada 25 2.40 60,00 
em madeira 

34 

com cerdas de 
nylon, fonmato 
oval, marca: 
Nara 
Veneno para 
insetos, 200 

R$ R$ 1.233,00 
aerosol. marca: 6,17 35 

fort. · 

TOTAL. c MARQUES NÜNES ME R$ üu,oo. 
. . . . ' '~ : .. 

Mobilização Social 

Maria de Nazaré Farias do Nascimento 

PORTARIA N"100/2015-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuiçOes que lhe fora outorgada pela 
Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004. no seu art. 
87, em consonancia com o art.a•. inc. XII do 
Decreto n•. 0029, de 03 de janeiro de 2005, 
tendo em vista o contido no Memo n"168/2015-
CFGPAS/SIMS. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o deslocamento· da 
Servidora Ellene Correa !!aia, Assistente Social, 
que se deslocará da sede de suas atribUiçOes 
Macapá/AP até o Município de Ferreira Gomes, 
com o objetivo de prestar Apoio Técnico nas 
Conferências Municipais de Assistência Social, 
no perlodo de 09 a 11 de agosto de 2015. As 
despesas serao custeadas com recurso do 
IGDSUAS. 

Art. 2• • Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

15. 

PORTARIA N°109/2015-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribulçOes que lhe fora outorgada pela 
Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 
87. em consonancia com· o art. a•, inc. XII do 
Decreto n•. 0029, de 03 de janeiro de 2005, tendo 
em vista o contido no Memo n°096/2015· 
GAB/SIMS. 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o deslocamento da 
Servidora Patricia da Silva, Secretária Adjunta de · 
Pollticas de Assistência Social CDS-4, .que se 
deslocou·da sede de suas atribuições Macapá!AP 

.Jité o Municlpio de Mazagão, com o objetivo de 



Macapâ, 24.08.2015 

Planejamento 

Antônio Pinhairo.Teles Ju:1lor ---------·---...--
PORTARIA N' 063/2015 - SEPLAN 

o Secretórto de Estpdo do Planejamento. do 
Governo do Estado do Amopó, no uso das atrtbulções 
que lhe sôo contendas pelo Decreto n' 005. de 02 de 
janeiro de 2015; 

RESOLVE: 

Auloriiar o deslocamento da servidora Ana 
Francellna dos Santos tobalo, Chete de Unidade de 
Finonças/UF/NAF/SEPLAN. Código CDS-1. da sede· de 
suas alribuiçOes Mocapó-AP. até a cidade de Belém-PA. 
com o objetivo de efetuar camuflas e exames 
oflalmológico, no periodo de OI o ,11 de setembro de 
2015. sem ônus poro o GEA. 

Dê-se ciência. publique-se e cumpro-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, 
em Mocopó-AP. 12de agosto de 2015. 

// 
'!JÚ/(. 

ANTONIO JNHEIRO TELES JÚNIOR 
S~e~rt~/S_EPLAN 

PORTARIA N' 064/2015 • SEPLAN 

O Secretórto de Estado do Planejamento. do 
Governo do Estado do Amopó, no uso dos otrtbulções 
que lhe soa contendas pelo Decreto n' 005. de 02 de 
janeiro de 2015: 

RESOLVE: 

Deslg.nar o servidor José Maria Régo de Oliveira, 
Gerente de Núcleo do lnovoçõo do 
GesiM/CMG/SEPLAN. Código CDS-2, poro responder 
acumulolivamente. pelo Coordenadoria de 
Modernizoçõo da Geslõo/CMG/SEPLAN, durante o 
Impedimento do titular Solalne Nazaré LeHe Sussuarana. 
que entroró em gozo de férias. no periodo de 19 a 28 de 
agosto de 2015. sem ônus paro o GEA. 

Dê-se ciência. publique-se e cumpro-se. 

Saúde 

Renilda Nascimento da Costa (Interina) 

Comissão Permanente de Licitação 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 011/.2015 • 
CPUSESA 

Ratifico na forma da lei 8.666193 e 
alterações 

EM: 2~ I 0 íS I ,"?A_; f.~-

.4J 
Antônio pinheiro Teles Júnior 

Secretário Adjunto de Gestão 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.196 da CF/88; Lei n• 
8.080/90: Art.24. Inciso IV da Lei 8.666/93; Lei 
complementar n•. 101/2000, de 04/05/2000; Lei n° 
4320 de 17/03/1964. 
OBJETO: Procedimento de Ureterolitrotripsia com 
Colação de Duplo J. 
VALOR TOTAL: R$ 8.500,00(oito mil e 
quinhentos reais). 
AÇÃO: 2471.9, Elemento de Despesa: 33.90.39, 
Fonte: 107. · 
E.doc: 304.145160/2014 

Senhor Secretário Adjunto- Gestão, 

Submeto a elevada apreciação de Vossa 
Excelência a presente justificativa sobre dispensa 
de ·licitação. em favor da empresa HOSPITAL SÃO 
CAMILO E SÃO LUIS. CNPJ: 60.975.737/0009-09, 
que tem como bbjetivo de realizar o Procedimento 
de Ureterolitrotripsia com Colação de·Duplo J, para 
atender ~ Daciente, em caráter de urgência, 
conside. _ ,;e as seguintes razões: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Considerando que a Lei 8.080/90 (Lei Orgânica da 
Saúde) no seu artigo 17, 111, dispõe que é de 
competência da direção estadual do SUS pres!ar 
apoio técnico e financeiro aos Municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de 
saúde. 
Considerando que a Constituição Federal, na 
Seção 11, no seu artigo 196, dispõe que, a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante politicas sociais e econômicas que 
visem à redução de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e 

· serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação; 
Considerando que a Lic'itação para contratação de 
obras, serviços. compras e alienações é uma 
exigência constitucional, para toda Administração 
Pública. conforme ditames do artigo 37, XXI da 
CF/88, e da Lei Federal n• 8.666/93, ressalvados 
os casos em que a Administração pode ou deve 
deixar de realizar licitação, tornando,a dispensada, 
dispensável e inexigível. 
Nos manifestamos no sentido de que o caso em 
questão se enquadra no dispositivo em que a lei 
classifica como dispensável, -pois é patente a 
'urgência em relação a situação do paciente que é 
considerado emergente de tal ordem, que 
impossibilita o procedimento licitatório no momento 
em que foi invocada através do mandado· de 
intimação exarado pelo D. Juiz da 3• Vara Civel e 
de Fazenda Pública de Macapá, através da Ação 
Civil Públiçru)0 0017696-66.2015.8.03.0001. 
Segundo a Lei Federal nÕ 8.666193. em hipóteses 
tais, a Administração pode efetivamente realizar a 
contratação direta das referidas aquisições, 
mediante dispensa · de licitação, dada a 
emergencialidade do caso conforme artigo 24, 
inciso IV do referido diploma. verbis: 

Art.24- É dispensãvel a licitação: 

IV. nos casos de emergéncia ou de 
cÍIIamidade pública, quando caracterizada 
urgéncia de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a ·segurança de pessoas, 
obras, serviços, bens necessários ao 
atendimento de situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de o~ras e 
serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 180 .(cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

Note-se, pois, que a Lei autoriza a dispensa de 
licitação para contratações de bens, serviços ou 
obras em situação de emergência fundada na 
premissa de que a adoção de procedimentos 
positivos de licitação acarretaria sérios danos ao 
paciente arrolado no caso em questao. As 
formalidades procedimentais contribuiriam para 
demora natural à sua efetivação, impossibiliiando a 
aquisição dentro de prazo compatível para evitar 
·danos à vida do paciente arrolado nesta dispensa. 
Por emergência, entf'!nde-se uma situação critica, 
anômala, que se origina independente da vontade 
da administração e interfere negativamente no seu 
bom e regular funcionamento, exigindo dai, pronta 
ação preventiva ou corretiva do ente público, que 
não encontra na realização do processo de 
licitação o instrumento hábil á resolução desse 
desequillbrio. 
Nesse ambiente, as contratações diretas realizadas 
com base nessas situações atlpicas têm por único 
~bjEtivo suprimir ou mitigar' transitoriamente o 
prejuizo potencial ou efetivo ao interesse público. · 
enquanto é providenciado o devido processo 
licitatório. Portanto, a contratação de emergência 
tem função basicamente acautelatória. 
Desse modó, a hipótese tratada apresenta-se 
como um dos casos em que a administração pode 
(e deve) efetivamente dispensar o processo 
licitatório, realizando a contratação direta para não 
ocasionar prejuizos, porquanto se depara com a 
necessidade inadiável de contratar os bens 
multicitados, visando selecionar licitante habilitado, . 
conforme estabelece o artigo 24, inCiso IV da Ll~i n• 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
Consoante a prescriçl3o médica inclusa aos autos 
do processo supracitado, o paciente ·encontra-se 
em risco por falta do referido procedimento. 
neçessitando realizá-lo. sendo que o objeto não é 
disponibilizado junto à rede assistencial SUS do 
~.Trata-se de atendimento de extrema 
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necessidade, permitindo inferir que tal cof)tratação · 
será essencial e indiscutivelmente. a mais 
adequada á plena satisfação do objeto; 
Destarte, a partir de análise percuciente desta 
Comissão. por tudo quanto dos autos consta, todas 
as hipóteses para figurar-se a contratação direta da 
Empresa estão preenchidas, vez que existe 
urgência concreta e efetiva do a"tendimento a 
situação decorrente do estado emergencial, 
visando afastar o risco de danos à saúde das 
pessoas .. 
Quanto à escolha do Contratado que se encontra. 
diretamente ligado a três fatores: por se apresentar 
documentalmente idônea, possuir ·uma estrutura 
para execução dos serviços, bem como, ofertar o 
preço de mercado. 
Desse modo, com ·fulcro no Art. 24, IV, da Lei n• 
8.666/93 e alterações, a presente despesa reverte
se de legalidade visto que o valor da mesma está 
compatível com o objeto pretendido, além da 
existência· de recursos orçamentários, que 
assegurem o pagamento da'obrigação decorrente. 
Isto posto, submeto a presente Justificativa para 
ratificação e após tal procedimento, seja 
determinada sua publicação no Diário Oficial do 
Estad.o, conforme determina o art. 26, da Lei 
8.666/93, como condição de sua eficácia. 

Macapá-AP, 21 de agosto de 2015. 

- n 
Maria lz:mJ k7 Alves 
Preside~~~·da CPUSESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0201201 S CPUSESA 
PROCESSO N• 304.11241512014 . 
MODALIDADE: Pregao· Eletrônico 
TIPO DE LICITAÇAO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: . Aqulslç3o . ele material permanente para 
armazenamento e controle de temperatura/umidade de 
medicamentos/insumos termolãbeis no âmbito da 
Coordenadoria de assistênCia Farmacêutica- CAFISESA; 
Acolhimento das Propostas: no entlereço eletrôniCo 
http://www.llcltacoes-e.com.br, sob número: 598389, a 
partir das 08:00h do dia 01 de setembro de 2015 (horário 
de Brasília). 
Término do prazo de recebimento das propostas: 14 de 
setembro de 2015, às 08:00h (horêrlo de Brasilla). . 
Abertura da Secao para" lances: dia 14 de setembro de 
2015, às 09:30h (horário de Brasllla). 

Maca pé, 24 de Agosto de 2015. 

Pnrtarüa n° 217/201~ 

Trabalho e Empreendedorismo 

Marciane Costa do Espírito Santo 

PORTARIA N°. 06512015-SETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, usando das alribuiç6es legais que 
lhe são conferidas. nos termos do Artigo 123 da Constituiçao 
do Estado do Amapá e considerando o ,contido no Memo: f\0 

017/201 5-CAJSETE, de 15 de julho de 2015. 

RESOLVE: 

Designar os servidores, Arnold Braga da Silva 
Júnior, Coordenador de Artesanato-Cód. COS-3, e Junlelson 
Pessoa Pereira, Gerente de Núcleo de Aartesanato e 
Produçêo familiar Cód·COS-2. para viajarem da sede de suas 
atrtbuiçõ~s Macapá-AP, até o Município de Mazagão Velho, 
no perlodo de 22/07 a 2710712015, objetivo promover a feira 
de artesanato e realizar acompanhamento técnico aos artesaos 
no Munlclpio durante as Festividades de sao Tlago, evento 
realizado pela Prefe~ura Municipal de Mazagão e o Governo do 
Estado do Amapâ, que ocorre no perlodo de 16 a 28 de julho 
de 2015, no referido Município. 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO 00 TRABALHO 
E EMPREENDEOORISMO, 22 de julho de 2015. 

Marcia e Costa do pirlto Santo 
~ecretária de Estad do Traba\h e mpreendedorismo-SETE 

PORTARIA N'. 06612015-SETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO 00 TRABÀLHO E 
EMPREENDEDORISMO, usando das alribuiç6es legais que 
lhe sao conferidas, nos termos do Arti;o 123 da Constituiçao 
do Estado do Amápã e considerando o contido no Memo: n• 
086/2015/CT/SETE de 28107/2015. 



r 
I 

'·, 

Macapá, 24.08.2015 

acompanhar comitiva Governamental que 
participará da~ Festividades de São Tiago no 
referido Municlpio, no período de 24 a 25 de julho 
de 2015. 

Art. 2" - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

Macapá -Ap. 29 de julho de2015 

Maria de N~~~~~F'arlás do Nascimento . 

Secretária I SI MS 

PORTARIA N"130/2015-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAl., no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada pela 
Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 
87, em consonância com o art.a•. inc. XII do 
Decreto n•. 0029, de 03 de janeiro de. 2005, 
tendo em vista o contido no Memo n°035/15-
CEPBFICPSIGABISIMS. 

R ESO I. V E: 

Art. 1" Homologar o deslocamento do 
Servidor Leonardo Silva de Freitas, Gerente de 

. Unidade de Execução/NPBICPS, que se 
deslocou da sede de suas atribuições 
MacapáiAP até a Cidade de Brasília·DF, com o 
objetivo de participar da "3'~0ficina de Trabalho 
Regional Intersetorial do Cadastro único e do 
Programa Bolsa Famllia" como da Coordenação 
Estadual PBF, no perlodo de 13 a 18 de julho de 
2015. Sem ônus para esta SIMS. 

Art. 2" • Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
PubliqUI3-se. 

Macapá-Ap, 17 de julho de 2015. 
. ' 

Mar~ de Naza*~~o ~asclmento 
Secretá ·a I SIMS -- ···- --

PORTARIA N°137/2015..SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada pela 
Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 
87, em consonância com o art.8•, inc. XII do 
Decreto n•. 0029, de 03 de janeiro de 2005, tendo 
em vista o contido no Memo n•7812015~ 
NPEICPSISIMS. . 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

em vista o contido no Memo n"21112015 
CFGPASISIMS. 

R.ESOI.VE: 

Art •. 1° Designar o deslocamento da 
servidora Jackeline Correa Brandão, Analista de 
Planejamento e Orçamento, que se deslocará da 
sede de suas· ~tribuições Macapá/AP atê os 
municípios de Cutlas e ltaubal, com o objetivo de 
prestar Apoio. Técnico nas Conferências 
Municipais de Assistência Social, no período de 29 
de julho a 01 de agosto de 2015. As despesas 
serão custeadas com Recursos Federais do 
IGDSUAS. 

Art. 2" • Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

Macapá-Ap, 03 de agosto <;!e 2015. 

. ' 

Maria de Na~Ír\á~do Nascimento 
_ S;~:-e~ria I SI MS , _ 

PORTARIA N°14912015·SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
'INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada pela 
Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 
87, em consonancia com o ·art.8°, inc. XII do 
Decreto n•. 0029, de 03 de janeiro de 2005, tendo 
em vista o contido no Memo n"044/2015-
CEDIMAPICEASISIMS. 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar o deslocamento da 
Conselheira Estadual do CEDIMAP, Maria Joeirna 
Menezes Ester, que se deslocará da sede de 
suas atribuições Macapâ/AP até os Municipios de: 
Calçoene, no período de 19 a 21 de agosto de 
2015, Vitória e Laranjal do Jari, no perlodo de 
10 a 13 de setem~o de 2015 e Oiapoque no 
perlodo de 14 a 17 de setembro de 2015, com o 
objetivo de participar da Conferência Municipal, ~a 
condiçao de Palestrante, representando o 
CEDIMAP; 

·Art. 2" - Dê-se Ciência. Cumpra-se e 
· Publique-se. 

Maca pá -Ap. 1 O de agosto de 2015. 
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portador do Registro de· CNH n• 06118236420, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Códi!Jo de 
Trânsito Brasileiro, no dia 08 de novembro de 
2014, conforme o Auto de Infração 
AB00087658, autuado pelo.DETRAN. 

.11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, . MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLiCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, . em diligências necessárias à 
instrução processual. 

IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual periodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. · 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

INÁCIO 
Delegad de Polícia Civil 

Diretor-Presi ente do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 795 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE. . DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE -TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 . 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

I· Determinar . a Instauração de ,rocesso 
Administrativo n• 014.010689 
12015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, corn fulcro na 
Resolução n• 18212005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRANIAP,' em desfavor ·-da 
condutora Sra. Keliy Dayane da Silva de Jesus, 
portadora do Registro de CNH n• 03804651312, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 08 de novembro de 

~--------------- 2014, conforme o Auto de Infração 
Art. 1° Designar o deslocamento da [ A t • E t 'd ai ) ABOOOB7871, autuado pelo DETRAN; 

Servidora Maiara Cristina Freitas Costa, Analista · U arqu1as S a U 
de Planejamento e Orçamento, que se desloc(lrá • 11- , Constituir Comissão de Processo 
da sede de suas atribuições MacapáiAP até-os '----------------' Administrativo, composta' pelos servidores 
MuniCipios de Pedra Branca do Amapari e Se~ra SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
dp navio, com o objetivo de realizar o Oetran BENÀTHAR e MANUELLY CL!CIA BARBOSA 
Assessoramento Técr)ico ao municipio para as 
Conferências Municipais de Assistência Social, no LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
perlodo de 05 a 08 de agosto de 2015. As Del. Inácio Monteiro Maciel demais como membros, dar cumprtmento ao 
despesas serão custeadas com recursos federais item precedente. -
do IGDSUAS: 

Art .. 2" • Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
. Publique-se. 

Macapá..., Ap. 03 de agosto de 2015. 

Maria de N~ilré\i:~ri~if do Nascimento' 
. Secre\ária I SI MS 

PORTARIA N"138/2015"SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAl., no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada pela 
Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 
87, em cons9nancia com o art.a•, inc. XII do 
Decreto n•. 0029, de 03 de janeiro de 2005, tendo • 

PORTARIA N° 794 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O . DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 

·conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo&B/93 . 

RESOLVE: 

I~ Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010687 

· /2015, referente à pemilldade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 18212005- CONTRAN e Portaria 
n• .040110-DETRANIAP, em desfavor do 
condutor Sr. Adriano PantoJa Torrlnha, 

111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, ern diligências necessárias à 
Instrução processual. 

IV- O prazo regular da .Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual perlodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivaçiió. 

Publique-se, registre-se e cump'ra-se. 



.. 

Macapá, 24.08.2015 

PORTARIA N° 796 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições lêgais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n° 054 de 02 
de Janeiro de 2015, c~m base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165; da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

1- Determinar a lrista"Uraçiio de Processo 
Administrativo n• 014.010690 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n° 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Alêxandre Luli Brito do Amaral 
Oliveira, portador do Registro de CNH n° 
04345374662, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 30 de 
novembro de 2014, conforme o Auto de 
Infração AB00015065, autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELL Y CLiCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprlmênto ;10 

item precedente. 

111- Deliberar que os mêmbros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

"PORTARIA·N° 797 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
· DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂN.SITO 

DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n° 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•ooGG/93. 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

IV- O prazo regular da instruÇão será de 60 
(Se!õsenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. · 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

INÁCIO M 
Oelegad de Policia Civil 

Diretor-Presidente do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 798 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO. 

·DO AMAPÁ, ~o uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n° 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n."0066/93. 

RESOLVE: 

1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010694 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n° 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr . .:João da a/ma Pereira, portador 
do Registro de CNH n° 03561491906, haja vista 
ter violado o artigo 165 do Código ·de Trânsito 
Brasileiro, no dia 30 de novembro de- 2014, 
conforme o Auto de Infração AB00015007, 
autuado pelo DETRAN. · 

11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLiCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumpriment.o ao 
item precedente. 

111- Deliberar que os membros da Comissão . 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em 'diligências necessárias à 
instrução processual. · 

IV- O prazo regular da lnstruçao será de ,60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual perlodo ou a continuidade excepcional, 
ambas médiante motivação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

ON EIRO MACIEL 
Delega o de Policia Civil · 

Dlretor-Pre dente do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 799 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

1- Determinar a Instauração de Processo 
·Administrativo n• 014.010691 
/2015, referente à penalidade dê SUSPENSÃO 
DO DIREITO · DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n° 182/2005,- CONTRAN e Portaria 
n° 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Magno dê Jesus Cunha de Souza, 
portador do Registro de CNH n° 05211193589, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 30 dê novembro de 
2014, conforme o Auto de Infração 
ABOOQ15058, autuado pelo DETRAN. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
11- Constituir Comissão de Processo conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
Admlnistrátlvo, composta pelos servidores de janeiro·de 2015, com base no disposto nos 
SEMI JOS,É DAGHER, MA~R MONTEIRO · arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
BENATHAR e MANUELL Y CLICIA BARBOSA. n.00066/93. 
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RESOLVE: 

1- Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010669 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO. DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Jauires Lima Maciel, portador do 
Registro de CNH n° 00837054449, haja vista ter 
violado o artigo 165 do Código de Trânsito 
Brasileiro, no dia 15 de novembro de 2014, 
conforme o Auto de Infração ABOOOá76á5, 
á~tuado pelo DETRAN. 

Jl- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
.SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLÍCIA BARBOSÁ 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. · -

111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual periodo ou a continúldade excepcional, 
ambas mediante motivação. . 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

INÁCIO O TEIRO MACIEL 
Deleg do de Polícia Civil . 

Diretor-Presidente do DETRANIAP 

PORTARIA.N° 810 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

·DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n° 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 1~5, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

1- Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• · · 014.010562 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução· n° 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Emanoel Carlos de Souza da 
Silva, portador do Registro de CNH n• 
05683737862, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, rio dia 15 de 
novembro de 2014, conforme .o Auto de 
Infração AB00063404, autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELL Y CLiCIA BARBOSA 
LEÃO para,- sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, tlar cumprimento ao 
Item precedente. 

111- Deli.berar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao co·ndutor e 
servidores, em diligências · necessá~las à 
Instrução processual. · 

IV- O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, é!dmitlda a prorrogação por 
Igual período ou a con-tinuidade excepcional, 
ambas mediante motlvacão. 



Macapã, 24.08.2015 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

INA M NT~IRO MACIEL 
Dele ado de Policia Civil 

Diretor-P esidente do DETRAN/AP 

.PORTARIA N• 811 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSIT(! 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. -159, 164 e 165, -_da Lei Estadual 
n."0066/93. 

RESOLVE: 

I· Determinàr a_ instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010563 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Deilson Ferreira Gomes, portador 
do Registro de CNH n• 01528442610, haja vista 
ter violado o artigo 165 do Código de Trânsito 
Brasileiro, no dia 15 de novembro de 2014, 
conforme o Auto de Infração AB00014378, 
autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLICIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 

· demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão re_pórtar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em. diligências necessárias à 
instrução processual. 

IV· O prazo regular da 'instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

TEIRO MACIEL 
Deleg o de Policia Civil 

Diretor-Pre ide_nte do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 812 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAM-ENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base nó disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 

- n."0066/93. 

RESOLVE: 

I· Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010564 · 
/2015, referente à- penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na -
Resolução n• 18212005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Paulo de Tarso Guerra de Oliveira, 
portador do Registro de CNH n• 02094983351, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
Trânsito Br:aslleiro, no dia 15 de novembro de 
2014, conforme -o Auto de Infração 
AB00~14452, autuado pelo DETRAN. 

i 

IJ. Constituir Comissão de Processo , 
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Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLiCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111· Deliberar que os membros_ da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias -à 
instrução processual. · 

IV· O prazo regular da instrução será de 6_0 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 

-iguàl periçdo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

IN I M NTEIRO MACIEL 
Dele ado de Polícia Civil 

Diretor-P esidente do DETRANO~P 

PORTARIA N° 813 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 201-5, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. . -

RESOLVE: 

I· Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo no 014.010565 , 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resoluçao n• 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Joacy Jorge dos Santos Gomes,· 
portador do Registro de CNH n• 01591055502, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 13 de novembro de 
2014, c~nforme o Auto de Infração 
AB00077172, autuado pelo DETRAN. 

li· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLÍCIA BARBOSA 
LEAO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item prec~dente. 

111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
~ 

IV· O prazo regular da lnstruçãó será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual periodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. · 

Publique-se, registre-se e· cumpra-se. 

iNÁCI 
Delega o de Policia Civil 

Diretor-Pre dente do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 815 DE 10 D~ AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuiçÕes legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n° 054 de 02 
de janeiro de 2015, COI!l ~a~e no di~~St~ nos 
arts. 15~!. 164 e 165, da L~! ~~t!d!-@l.. 
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n.•oo66/93. 

' 
RESOLVE: 

1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo no 014.010567 
/2015, referente à penalidadé de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n° 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
.n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Diego Souza Nascimento, 
portador do Registro de CNH n• 04777036145, 
haja vista ter violado o artigo.165 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 13 de novembro de 
2014, conforme o Auto de Infração 
AB00089170, autuado pelo DETRAN. 

11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR. MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELL Y CLÍCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111" Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias -à 
instrução processual. -

IV· O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida ·a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, -
ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

INÁ I M TEIRO MACIEL 
Dele ado de Policia Civil 

Diretor-P ~idente do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 817 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE .DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelô Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com1base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n."0066/93. 

RESOLVE: 

I· Determinar a instauração de Processo 
Administrativo no 014.010569 
/2{)15, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Francineuton de Sousa 
Rodrigues, portador do Registro de CNH n• 
02053989180, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 10 de 
~ovembro de 2014, conforme o Auto de 
Infração A800048408, autuado pelo DETRAN. 

11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELL Y CLÍCIA. BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
c!emais como membros, ilar cumprimento ao 
Item precedente. 

111· Deliberar que eis membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, -em diligências necessárias à 
instrução processual. 

IV· O prazo regular da Instrução será de 60 
(s_!lssentj!) di!!~· ~dmitida a prorrogação por 
Igual periodo ou a continuidade excepcional, 
.~~6~~-fn~dia'nte 111otivacão. · " · 

- I 
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Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

I I M NT RO MACIEL 
Dele ado de Policia Civil 

Diretor-P esidente do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 818 DE 10 DE AGOSTO DE 2~15 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Qecreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro dé 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 

. n. ·oo66/93. 

RESOLVE: 

I· · Determinar a · Instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010570 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIR.EITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, .em desfavor do 
condutor Sr. Gilson Lopes Aguiar, portador do 
Registro d'e CNH n• 05626930922, haja vista ter 
violado o artigo 165 do Código de Transito 
Brasileiro,. no dia 10 de novembro de 2014, 
conforme o Auto de lnfraçllo AB00090008, 

. autuado pelo DETRAN. 

11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, c9mposta pelos serildores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELL Y CLiCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

' . 
111· Deliberar que os membros da €omissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. · 
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autuado pelo DETRAN. 

11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLICIA BARBOSI.\ 
LEÃO para, sob a presidência do pfimelro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
Item precedente. 

111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderllo reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 

JV. O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
.Igual perlodo ou a continuidade exce')lcional, · 
ambas mediante motivação. 

Publlque~e. registre-se e cumpra~e. 

INÁCIO M NT IRQ MACIEL 
Delegad de Políçia Civil 

Diretor-Presl ente do DET~AN/AP 

PORTARIA N• 821 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE Do· 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 

-conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. ·159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

I· Determinar a instauraçllo de PrOCI!SSO 
Administrativo n• 014.010573. 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 

' DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 182/2005- CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor. Sr. Elifas Santos de Medeiros, 
portador do Registro de CNH n• 05215837200, 

IV· O prazo regular da instrução será de 60 haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
(sessenta} dias, admitida a prorrogação por . Trânsito Brásllelro, no dia 08 de novembro de 
igual periodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motlvaçllo. ~ 2014, conforme o Auto de Infração 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

INÁCIO ACIEL 
Delegad de Policia Civil 

Dlretor-Presi ente do DETRAN/AP 

PORTARIA N• 820 D~ 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL' DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 

·arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

· I· Determinar a instauraçllo de Pr~cesso 

Administrativo n• 014.010572 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro ·na 
ResoluçAo n• 182/2005- CONTRAN e Portaria 

· n• 040/10-0ETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Saulo de Oliveira Silva, portador 
do Registro de CNH n• 02857168214, haja vista 
ter violado o artigo 165 do Código de Trânsito 
Brasileiro, 1,10 ·dia 15 de novembro de 2014, 
conforme o Auto de Infração AB00087686, 

AB00087660, autuado pelo DETRAN. 

11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELL Y CLiCIA BARBOSA. 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
Item precedente. 

111· Deliberar que os membros da Comlssllo 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

IV· O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual perlodo ou a continuidade excep,clonal, 
ambas mediante motivação. . 

Publique-se,. registre-se e éumpra-se. 

INÁCI 
Dele do de Policia Civil 

Diretor-Presidente do DETRAN/AP _ 

-PORTARIA N° 822 DE 10 DE' AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DÓ 
,DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
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DO AM.APÀ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no .disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93 .. 

RESOLVE: 

I· Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010574 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com .fuiCJO na 
Resolução n• 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n• O.Í0/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Jonhlson de Souza Ramos, 
portador do Registro de CNH n• 03703121122, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 08 de novembro de 
2014, conforme o Auto de. Infração 
AB00087627, autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI' JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELL Y CLiCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111· .Deliberar que os membros da Comissão 
. poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
.servidores,. em diligências -necessárias à 
instrução processual. 

IV· O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual perlodô ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivaçã~?· 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

. PORTARIA N° 823 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO • 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO. 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 

·conferidas pelo Decreto Estadual n°·054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts . .;. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

I· Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010654 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
00 DIREITO DE DIRIGIR, çcim fulcro na 
ResoluçAo n• 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n• . 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Rarisson Dias Nascimento, 
portador do Registro de CNH n° .05919857281, 
haja vista ter violado o artigo 165 do 'Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 08 de novembro de 
2014, conforme o Auto de Infração 
AB00087677, autuado pelo DETRAN. 

11- ·constituir Comlss~o de Processo 
Administrativo; composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELL Y CLICIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderAo reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

; ' 



', 
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IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

IN O MACIEL 
Dele ado de Polícia Civil 

Diretor-P esidente do DETRAN/AP 

.PORTARIA N° 825 DE 10 DE AGOSTO' DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n .. 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE. 

I· Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010578 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR; com fulcro na 
Resolução n° 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n° 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Jovanildo dos Santos Silva, 
portador do Registro de CNH n° 01474751220, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 06 de novembro de 
2014, conforme o Auto de Infração 
AB00062300, autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Comissão de Processo 
.Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI jQSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELL Y CLÍCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, d·ar cumprimento ao 
item precedente. 

111- Deliberar que os membros da Comissão 
pod.erão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. · 

IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação p·or 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e c~mpra-se. 

INÁCI M N IRQ MACIEL 
Delegad de Policia Civil 

Diretor-Presi ente do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 826 DE 10 DE AGOSTO DE 2!)15 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO .ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n° 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. · 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

1- Determinar à instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010579 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n° 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n° 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Edileuto Sousa dos Santos, 
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·portador do Registro de CNH n° 042946000H, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 07 de novembro de 
2014, conforme o . Auto dê Infração 
AB00015728, autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Comissão de Processo 
·Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLICIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. ' 

IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

I"UK I AKIA N" llU Ut: lU Ut: AüOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADÚAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuiÇões legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n° 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.0 0066193. 

RESOLVE: 

1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010580 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n° 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n° 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Sammy Ederson Souza de Melo, 
portador do Registro de CNH n° 04000721577, 
haja vista ter violado o àrtigo 175 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 06 de novembro de 
2014, conforme o Auto de Infração 
AB00015852, autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir · Comissão de Processo 
Administr~tivo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELL Y CLICIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como .membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111- D.eliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. · 

IV- O prazo regular da instrução serã de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a· continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 
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PORTARIA N° 828 DE 1 O DE AGOSTO DE 2015 
' . 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n° 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n."~066/93. 

RESOL"I(E: 

1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010581 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n° 182/2005 - CONTRAN e Portaria 

. n° 040/10~DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Claudio Roberto Leão Sanches, 
portador do Registro de CNH n° 01958205824, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 08 de novembro de 
2014, conforme o Auto de Infração 
AB00015675, autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI . JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLÍCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
.igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N° 829 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no u.so de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n° 054 de 02 
de janeiro de.2015, com base no disposto nos_ 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n."0066/93. 

RESOLVE: 

1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010582 
/2015, referente à penalidade de·SUSPENSÃO. 
DO D!REITO .DE DIRIGIR, ·com fulcro na 
Resolução n° 182/2005 - CONTRAN e fi'ortaria 
n° 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. William Miranda de Moraes, 
portadC?r do Registro de CNH n° 04977168238, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 08 de novembro de 
2014, conforme o Auto de Infração· 
AB00087626, autuado pelo DETRAN. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 1.1- Constituir .Comissão.· de Processo 

INÁCI 
Dele do de Policia Civil 

Dlretor-Pr sidente do DETRAN/AJ'_. 

Administrativo, composta pelos s.ervidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELL Y CLICIA BARBOSA 

. LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
Item precedente. 

.111~ Deliberar -~ os membros ·da Comissão. 
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poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessllrias à 
'instrução processual. 

IV· O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) ·dias, admitida· a• prorrogação por 
igual período ou a continuidade exc'epcional, 
ambas mediante motivação. 

• • I·•·' '• •' 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N° 830 DE 1o DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE· TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, Ílo uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da lei Estadual 
n.00086/93. 

RESOLVE: 

I· Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• · 014.010583 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 18212005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, eni desfavor do 
condutor Sr. B.runo Soares de Menezes, 
portador do Registro de CNH n• 00858552443, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 03 de novembro de 
2014, conforme o Auto . de Infração 
AB00015966, autuado pelo DETRAN. 

11· · .Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLICIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111· ·Deliberar· que os membros da Comissão 
. poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências. necessárias à 
instrução processual. 

IV· O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual periodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

INÁCI M NTEIRO MACIEL 
Dele ado de Policia Civil 

Dlretor-P sidente d()_!>~TRAN/AP 

PORTARIA N° 831 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuiçOes legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
~e janeiro d~ 2015, com base .no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

I· Deterl'l1iiVJr a lnstauraçAo de Processo 
Administrativo n• 014.010584, 
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/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO D!REITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 18212005- CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor· do 
condutor Sr. · Joelson · .Gama . dos. Santos, 
portador do Registro de CNH n• 04001873523, 
haja vista ter violado o artigo 165 do·Códlgo de 
Trânsito Brasileir6, no dia 03 de novembro .de 
2014, conforme o Auto de Infração 
AB00077199, autu.ado pelo DETRAN. . 

11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLÍCIA BARBOSA 
lEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
Item precedente. 

111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 

IV· O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por. 
Igual period"o ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

, I O MACIEL 
Deleg do de Policia Civil 

Diretor-Pr sidente do DETRANIAP 

PORTARIA N" 832 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto 'Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, corn base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
·n.•oo66/93. 

t<ESOLVE: 
·I· Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010585 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 18212005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Hemerson Silva Souza, portador 
do Registro de CNH n• 03833185526, haja vista 
ter violado o artigo 175 do Código de Trânsito 
Brasileiro, no dia 05 de novembro de 2014, 
conforme o Auto de Infração AB00015616, 
autuado pelo DETRAN. 
11· Constituir Comissão . de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLICIA BARBOSA 
LEÃO pata, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
Item precedente. 
I ···---

111• Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

IV- O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual perlodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

INÁCIO 
Delegad d Policia Civil 

.. Diretor-Presi ente do DETRAN/AP 

·"\. 
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PORTARIA N• 833 DE 10 DE AGOSTO DÉ 2015 ' 

O DIRETOR~PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
1;10 AMAPÁ, no uso de suas atribuições. legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 16S, da. Lei Estadual · 
n.•oo66/93. . 

RESOLVE: 

I· ,,Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010586 
/2015, ·referente à penalidade. de SUSPENSÃO 
DO .DIREITO DE DIRIGIR, . com fulcro. na 
Resolução n• 18212005- CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DOETRANIAP, em desfavor do . 

· condutor Sr. Fabio Fernandes Cardoso, 
portador do-Registro de CNH n• 0224B829405, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 06 de novembro <fe 
2014, conforme o Auto de Infração 
AB00081654, autuado pelo DETRAN. . 

n~ Constituir Comissão de Processo· 
· Administrativo, composta pelos servidores 

SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUEL!. Y C LÍGIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 

· item precedente. 

111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 

· servidores, em diligências nêcessãrias à 
instrução processual. 

IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, ádmitida a prorrogação por 
igu~l período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação; · 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

INÁCIO 
Delega o de Policia Civil 

Diretor-Pre dente do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 834 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O . DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuiÇões legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 ele 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

I· Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010587 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 18212005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRANIAP, ·em desfavor do 
condutor Sr. Rans Muller Quaresma Ri~elro, 
portador do Registro de CNH n• 04325435594, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 02 de novembro de 
2014, conforme o Auto de Infração 
AB00087629, autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Comissão . de Process.o 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO ; 
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BENATHAR e MANUELLY CLICIA .BARBOSA . n.•0066/93. 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 

RESOLVE: demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111· Deliberar que os membro~ da Comissão 
poderão reportar~se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. · 

IV- O prazo regular da instrução será de 60· 
(sessenta) dias, ·admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

INÁCIO M 
· Delegad de PÓiicia .Civil 

Diretor-Presi ente do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 835 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 ~e 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•0066/93 .. 

RESOLVE: 

I· Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010588 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n° 182/2005 - CONTRAN e P~rtaria 
n° 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
.condutor Sr. Mar~elo Serrão de Almeida, 
portador do Registro de CNH n• 01865823263, 
haja vista·ter violado o.artigo 165 do Código de 
Trânsito Brasileiro, no dia 02 de novembro de 
_2014, conforme o Auto de Infração 
AB00087630, autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Comlss'ão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI; JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLICIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, · em diligências necessárias à 
instrução processual. 

- IV-. o. prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual perlodo ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. · 

Publique-se,·registre-se e cumpra-se. 

INÁCI M NTEIRO MACIEL 
Dêle ado de Policia Civil 

Diretor-Presidente dÔ DETRAN/AP 

PORTARIA N° 836 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02. 
de janeiro dF 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Es~c!ual_ 

1- Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010589 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n° 040/10-DETRAN/AP, em desfavor dO 
condutor Sr. Francisco Jesus da Silva, 

· portador do Registro de CNH n• 01510301416, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código d.e

.Trânsito Brasileiro, no dia 02 de novembro de 
2014, conforme o Auto de Infração 
AB00087628, autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLÍCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 

. demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução_processual. 

IV- O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

INÁCIO ON 
Delega de Policia Civil 

Diretor-Presi ente do DETRAN/AP 

"PORTARIA N° 837 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 . 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no· uso de .suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos. 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010590 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, · em desfavor do 
condutor Sr. Ricardo Souza de Qllveira, 
portador do Registro de CNH n• 04021617020, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 

·Trânsito Brasileiro, no dia 02 de novembro_ de 
2014, conforme o Auto de Infração 
AB00087631, autuado pelo DETRAN. 

11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ OAGHER, MAIIi MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLICIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a· presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

IV- O prazo regular da Instrução será de 60 
. (sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual perí~do ou a continuidade excepcional,_ 
ambas mediante motivação. 
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INÁCIO 
. Deleg o de Policia Civil 

Diretor-Pre !dente do DETRAN/AP 
PORTARIA N° 838 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
· DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 

DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: . 

I· Determinar a instaur~ção de · Processo 
Administrativo n• 014.010591 
/2015, referente à penalidade de.SUSPENSÃO· 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n° 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Gilvane Tenório Videira, portador 
do Registro de CNH n• 05105616785, haja vista 
ter violado o artigo 165 do Código de Trânsito 
Brasileiro, no dia 02 de novembro de 2014, 

· confoime o Auto de Infração AB00015981, 
autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta · pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO . 
BENATHAR e MANUELLY CLÍCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os. 
demais como membros, dar cumprimento ao 
Item precedente. 

- 111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 
IV- O prazo regular da instrução será de -60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

f.'Ublique-se, registre-se-e cumpra-se. 

INÁCI M NTEIRO MACIEL 
Deleg do de Polícia Civil 

Diretor-Presidente do DETRAN/AP 
PORTARIA N° 839 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165,. da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

1- Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010592 
/2015, referente ~ penalidade (la SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n° 040/10-DETRAN/AP, 'em · desfavor do 
condutor Sr. Claudio Rodrigo Magalhães 
Gomes, portador do Registro de CNH n• 
05298645401, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 02 de 
novembro de 2014, conforme o Auto de 
Infração AB00087636, autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Com.issão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores. 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
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BENATHAR e MANUELLY CLfCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento aó 
Item precedente. 

111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução·processual. 

IV- O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
ig~al período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

INÁCIO M .NT IRO MACIEL 
Delegad de Polícia Civil 

Diretor-Presidente do DETRAN/AP 

'poRTARIA N° 840 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

I· Determinar a Instauração de Processo . 
··Administrativo n• 014.010593 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Oberdan Lima Brasil, portador do 
Registro de CNH n• 05362111941, haja vista ter 
violado o artigo 165 do Código de Trânsito 
Brasileiro, no dia 09 de novembro de 2014, 
conforme o Auto de Infração AB00081680, 
autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELL Y CLICIA BARBOSA 

· LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. · 

JIJ. Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

IV- O prazo regular da Instrução será de 60 · 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual periodo ou ·a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N° 841 DE 10 DE AGOSTO DÊ 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, COf!'l base nó disposto nos 
arts. 159, 164_ e 165, da Lei Et?tadual, 
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'n.00066/93. 

RESOLVE:-

I· Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010594 
/2015, referente à penalidade d'e SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 182/2005- CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-0ETRAN/AP, em desfavor do 

.condutor Sr. Eliseu Silva dos Santos Junior, 
portador do Registro de CNH n° 03820163768, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código çfe 

. Trânsito Brasileiro, no dia 09 de n·ovembro de 
2014, conforme o Auto de Infração 
AB00087665, autuado pelo DETRAN. 

11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELL Y CLÍCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao. 
item precedente. 

111· Deliber.ar que os membros da Comissão · 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 

IV· O prazo regular da instrução serã de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual perlodo. ou a continuidade excepcional, 
atnbas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

. INA O TEIRO MACIEL 
Oeleg do ·de Policia Civil 

Dlretor-Pr idente do DETRAN/AP 

PORTARIA N" 842 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de sua! atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

1- Determinar a iristauração de Processo 
Administrativo n• 014.010595 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n° 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n• 040/10-DETRAN/AP, em de~favor do 
condutor Sr. Darlan da Silva Morais, portador 
do Registro de CNH n• 05851677259, haja vista 
ter vio'lado o artigo 165 do Código de Trânsito 
Brasileiro, no dia 09 de novembro de 2014, 
conforme o Auto de Infração AB00087663, 
autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Comissão de Processo 
AdmlnlstratJvo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 

·BENATHAR e MANUELLY CLICIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111· Deliberar ·que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, - em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

IV- O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual perlodo ou a continuidade excepcional, 
!lmbas mediante motivação. 
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10 MO MACIEL 
· Deleg do de Políciâ Civil 

Diretor-Presidente do DETRAN/AP 
PoRTARIA N° 843 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O . DIRETOR-PRESIDENTE 00 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, n!> uso de suas atribuições legais, · 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. • 159, 164 e 165, da Lei Estadual . 
n."0066/93. 

RESOLVE: 

I· Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo - n• 014.010596 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO . DIREITO DE DIRIGIR, com _fulcro na 
Resolução n• 18212005 -·CONTRAN e Portaria 
n• 0!'0/10-DETRAN/AP, em desfavor do 

. condutor Sr. Fabricio Silva Pantoja lglesias, 
portador do Registro de CNH n• 03354640982, 
haja vista ter violado o artigo 165 do CÓdigo de 
Trãnslto Brasileiro, no dia 08 de novembro de 
2014, conforme .o Auto de Infração 
AB00087661, autuado pelo DETRAN. 

li- Constituir Comissão de. Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLiCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

· 111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessârias à 
instruçao processual. 

_IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
Igual perlodo ou a continuidade excepcional, 
ambas medJ!!nte motivação. 

Pu~lique,.se, r- gistre-se e cumpra-se, 

INÁCIO 

.PORTARIA N° 844 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, . 
conferidas pelo Decreto Estadual n• 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei. Estadual 
n."0066/93. 

RESOLVE: 

.1· Determinar a· instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010597 

· 12015, referente à penalld;tde de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 18212005 - toNTRAN e Portaria 
n° 040/10-DETRAN/AP.. em desfávor do 
condutor Sr. Marcos Vinicius Guimarães 
Rodrigues, portador do Réglstro de CNH n• 
05444099695, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 02 de 
novembro de 2014, conforme o Auto dé 
Infração AB00087617, autuado pelo DETRAN. 

11· Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta P.elos servi!!Qrn, 
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SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR_ MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLÍCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente. 

111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. · 

IV- O prazo regular da Instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
iguál período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação'. · 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

MO TEIRO MACIEL 
Deleg do de Polícia Civil 

Diretor-Presidente do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 845 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas. pelo Decreto Estadual n° 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

1- Determinar a instauração de Processo 
Àdminlstrativo. n• 014.010600 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução no 182Í2005 -CONTRAN e Portaria 
n° 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Edivaldo da Costa Ferreira, 
portador do. Registro de CNH no 03172159547, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 
Trãnsito Brasileiro, no dia 09 de novembro de 
2014, conforme o Auto de Infração 
AB00015770, autuado pelo DETRAN. 

Jl. Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MON.TEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLICIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
Item precedente. 

111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

INÁCIO 
Delega de Policia Civil 

Diretor-Presidente do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 846 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto ~stadual n° 054 de 02 
de janeiro 4e 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 1~4 · e 165, da . Lei Estad~al 
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n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

I· Determinar a Instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010599 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n° 182/2005- CONTRAN e Portaria 
n° 040/10-DETRAN/AP, em · desfavor da 
condutora Sra. lvanilza ·Marques Rocha, 
p_ortadora do Registro de CNH n° 05018472128, 
haja vista ter violado o artigo 165 do Código de 

. Trãnsito Brasileiro, no dia 08 de novembro de 
2014, conforme o Auto de Infração 
·AB00081432, autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
.SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLÍCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
item precedente,. 

111- Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em· diligências necessárias à 
Instrução processual. 

IV· O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional, 
ambas mediante motivação. 

PORTARIA N° 847 DE 1 O DE AGOSTO DE 2015 

O . DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto Estadual n° 054 de 02 
de janeiro de 2015, com base no disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93.· 

RESOLVE: 

I· Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010655 
/201 ~. referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR., com fulcro na 
Resolução n° 182/2005 - CONTRAN e Portaria 
n° 040/10-DETRAN/AP, em desfavor da 
condutora Sra. Maria da Conceição Araújo de 
Carvalho, portadora do Registro de CNH n° 
01872171449, haja vista ter violado o artigo 165 
do Código de Trânsito Brasileiro, no dia 20 de 
novembro de 2014, conforme o Auto de 
Infração AB00048410, autuado pelo DETRAN. 

11· Constituir Comissão de · Processo 
Administrativo, composta pelos servidorés 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR• MONTEiRO 
BENATHAR e MANUELLY CLICIA BARBOSi~· 
LEÃO para, sob a presidência do·priineirõ;. õs· 
demais como membros, dar cumprimento,ao 
Item precedente. · · 

111· Deliberar que os membros da Comissào 
poderão reportar-se diretamente ao condutor.e· 
servidores, em diligências·• necess.árias ; à· 
instrução processual. 

IV- O prazo regular da instrução será de 60 
(sessenta) dias, admitida.· a prorrogação-.pór 
Igual perlodo ou a contlnuidade:-;excepclof1al~
.ambas mediante motlví!Jtão.· "' ,., , • ····-·~··• ' •'·' 
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Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

INÁCIO ON EIRO MACIEL 
Delega o de Polícia Civil 

Diretor-Pre dente do DETRAN/AP 
- -

PORTARIA N° 848 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuiçõe,s legais, 
conferidas pelo Decreto Estadúal no 054 de· 02 
de janEjiro de 2015, com base no .disposto nos 
arts. 159, 164 e 165, da Lei Estadual 
n.•oo66/93. 

RESOLVE: 

I· Determinar a instauração de Processo 
Administrativo n• 014.010659 
/2015, referente à penalidade de SUSPENSÃO 
DO DIREITO DE DIRIGIR, com fulcro na 
Resolução n• 182/2005 - CONTRAN-e Portaria 
n° 040/10-DETRAN/AP, em desfavor do 
condutor Sr. Raimundo Nonato Lima, portador 
do Registro de CNH n• 00407002900, haja vista 
ter violado o artigo 165 do Código de Trânsito 
Brasileiro, no dia 16 de novembro de 2014, 
conforme o Auto de Infração AB00089177, 
autuado pelo DETRAN. 

11- Constituir Comissão de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores 
SEMI JOSÉ DAGHER, MAIR MONTEIRO 
BENATHAR e MANUELLY CLiCIA BARBOSA 
LEÃO para, sob a presidência do primeiro, os 
demais como membros, dar cumprimento ao 
Item precedente. • 

111· Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente ao condutor e 
servidores, em diligências necessárias à 
instrução processual. 

IV· O prazo regular da instrução será de 60 
(se~senta) dias, admitida a prorrogação por 
igual período ou a continuidade excepcional; 
ambas mediante motivação. 

Publique-se, re~lstre-se e cumpra-se. 

PORTARIA N° 0867 DE 18 DE AGOSTO DE 2015 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ·ESTA DUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
n' 0054 de 02 de Janeiro de 2015, tendo em vista o 
teor do Processo n° 014.011166/2015 -Memorando 
n~ 16612015-GAB/DETRAN-AP. 

RESOLVE: 

ART t• • DESIGNAR a servidora 
VALÉRIA DA LUZ BEZERRA. DE ' 
V A:SCONCELOS - Procuràdora .Jurldica; FGS-3, 
da·sede~de suas atividades fu~cionais em Macapá/AP 
até a Cidàde Brasllia/DF,-para participar da reunião 
do DEN:ATRAN com .• os Conselhos Estaduais de 
Trllnsito e do Conselho) de Trânsito do Distrito 
Federal - CONTRADIFE; no periodo de 24 a 27 de 
agosto de·201S. · 

, ART 2° -. Esta Portaria entrará em 
vigor.na data de suà publicaçã 
as :disposições em contrário.-. ..lUlU..WL-ttrll' 

INÁCIO MONTEI 
Dél~gado de.Po · 

Diretor,-, Preside!Jtel 
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PORTARIA :'i0 0868 DE 19 DE AGOSTO DF: 2015 

O DIRtTOR-PRtSIOENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTÁDO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçl!es legais que lhe sAo conferidas pelo Decreto 
n' 0054 de 02 de Janeiro de 2015, tendo em vista o 
teor do Processo n° 014.01117112015- Memorando 
n' 0167/2015-GABIDETRAN-AP. 

R ESO LV E: 

ART I' · DESIGNAR o servidor 
JOSE Fl3RTADO DE SOl:SA .IL':'iiOR- Diretor
Adjunto, FGS-4, da sede de suas ath·idadcs 
funcionais em Macapá/AP até a Cidade Rrasília/OF, 

. ·para participar do L Encontro Nacional dos 
DETRAN's (F.ND), no período de 01 -a 03 de 
setembro de 2015. 

ART 2° • Esta Po 
1•igor na data de sua publicaçA 
as disposições em contrário. 

INÁCIO MONTEI MA IEL 
Delegado de Poli · 1 Civil 

Diretor- Presidente/ DETRA:\'-AP 

PORTAR IA N° 0870/2015 • DETRAN/ AP 

O DIRETOR - PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, rio 
uso de suas atribuições legais, co_nferlda 
pelo Decreto Estadual n.0 0054 de 02 de 
janeiro de 2015. · 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 
58, Inciso 111; 66 e 67 da Lei no 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, que dispõe sobre as · 
Licitações e Contratos Administrativos, 
bem como suas alterações posteriores; 
RESOLVE: 
Art. 1°- DESIGNAR o COORDENADOR DA 

·COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 
FINANCEIRA - CAF/DETRAN/AP, o Sr. 
JAIME DA SILVA PENANTE para atuar 
como fiscal no âmbito deste Departamento 
Estadual de Trânsito do Amapá, do 

·Contrato Emergencial no 001/2015 
estabelecido com a Empresa SERVI - SAN 
VIgilância e Transporte de Valores L TOA. 
Art. 2° • O Fiscal designado deverá anotar 
em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à 
regularização . das faltas ou defeitos 
observados na prestação do serviço. 
Art. 3° - As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do fiscal 
deverâo ser solicitadas ao Diretor
Presidente desta AÚtarquia em tempo hábil 
para adoção das medidas convenientes. 
Art. 4° • O Fiscal do Contrato poderá ser 
substltufdo a qualquer tempo, a critério do · 
gestor do contrato. 
Art. 5" Que a Coordenadoria 
Administrativa Financeira seja comunicada 
sobre o Fiscal. nomeado para · o 
acompanhamento do Contrato e tome 
providências que julgar necessário. 
Art. 6° - Esta Portaria entrará em vigor a 
partir desta data. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Macapá- AP, 1 to de 2015. 

INÁCI . MACIEL 
Delega e Policia Civil 

Diretor- Presidente do DETRAN/AP 

PORTARIA N°0877 DF; 21 OF. AGOSTO DE 2015 

. 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Decreto 
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n' 0054 de 02 de Janeiro de 20 I 5, tendo em vista o 
teor do Processo n°014.011337/2015- Memorando n'. 
205/2015-COLS/DETRAN-AP. 

R E SOL V E: 

ART 1• - OESIGNAR os servidores 
ALEX SANDRO VERÇOSA DE SOUZA 
Coordenador da Operação Lei Seca, FGS-2, ALEX 
DE LIMA SANTOS, Responsá,•el por Atividade 
NIYel 111, FGI-3, PAULO ROBERTO CHAGAS 
GOUVEIA Responsável por Atividade Nl\•el 111, 
FGI-3, JOSE MANOEL DE ARAÚJO DUTRA, 
Responsável por Atividade Nível 111, FGI-3, 
KARINA GABRIELA PORTAL DO ESPÍRITO 

.SANTO, Responsável por Atividade Nlvellll, FGI-3, 
HEVERTON PATRICK DA SILVA BEZERRA DE 
MENEZES, Responsável por Atividade Nlvci 111, 
FGI-3, da sede de suas atividades funcionais em 
Macapá/AP até a Cidade de Belém/PA, para 
conhecer o sistema de fiscali7.ação de trânsito no 
Estado do 'Pará, no pcrlodo de 24 a 26 de agosto de 
2015. 

ART 2° - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicaçfto, revogando-se todas 
as disposições ein contrár' 

INÁCIOM IEL 
Delegado olicia Oivil 

Diretor- Presiden e/ DETRAN-AP 

IEPA 
Wagner José Pinheiro Costa 

PORTA R lA N ° . 0128/2015-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Científicas e Tecnológicas óo Estado do Amapá· 
IEPA, no uso das atribuiÇÕes que lhe são conferidas pela 
Lei no 0338, de 16 de· abril de 1997, alterada pela Lei n° 
1.175 de 02 de janeiro de 2008, Decreto n° 0047, de 02 
de Janeiro de 2015 e tendo em vista o teor do Memo. no 
08/2015- DZJiEPA de 18 de agosto de 2015. 

RESOLVE: 
Art.1°- · Designar o deslocamento dos 

servidores,· JANAINA REIS FERREIRA UMA, Gerente 
do Projeto "Anfíbios do Amapá", Código CD~-2, 
JUCIVALDO DIAS LIMA, Gerente do Projeto "Répteis do 
Amapá", Código CDS-2, ISAÍ JORGE DE CASTRO, 
Pesquisador, CLAUDIA REGINA DA SILVA, 
Pesquisadora, TiiAINAN SUELLI N SANTOS, Assistente 
de Pesquisa, SORAIA DIAS LIMA, Assistente de 
Pesquisa, UBIRAJARA PAES PEREIRA, Assistente de 
Pesquisa, JOÃO PINTO DO CARMO, Assistente de 
Pesquisa e ROBERTO CARDOSO DA SILVA, f~otorista 
Oficial, para viajarem da sede de suas atribuições em 
Macapá, até o município de Oiapoque, com objetivo de 
realizar monitoramento das espécies de Anfíbios, Répteis. 
~1amíferos voadores e Mamíferos não voadores da área de 
influência da UTE Oiapoque 11, no período de 24 a 
29/08/2015. 

Art.2o · Dê · se Ciência. Publique-se e cumpra· se. 
Macapá, 9 de a to de 2015. 

O COSTA 

poRTA R I ANo 0129/2015-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Ci'entíficas e Tecnológicas do Estado do Amapá • 
IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei no 0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n° 

Pâg.24 

PORTARIA N'. 326n0 15-CAB/IAPf.N 

O Diretor-Presidente do Instituto de Administmção Pcnitenciâria do 
Estado do . Amapâ-IAPEN, usando das atribuições que 'lhe são 
conferidos pelo Decre<o n•. 0136 de 07 de-janeiro de 2015, 

RESOLVE: 

An. 1''.- 0..1enninar, com animo no an. 159, 164 e 165, da lei n'. 
066.'93, n lnslau~ão de ·Processo Adminislmlivo Dis<iplillilr, 
objetivando apuror n conduta das servidorns públicas. agentes 
p<.'llitcnciârios, Ta i na Pclacs Morques niatriculo n' 11 50022 e Jenif<r 
Frnncelino Holan:la matricula n' 1065963. 

Art. 2". - Designar ROMÉRIA SOUZA GOMES, Educadoro 
Penitenciaria-NS, · m:ttricula 651311, ROBERTO SOCORRO · 
MAGAVE AMADOR, Agente Penitenciário, motriculn 577928 e 

. DAYAN\' MARQUt:S DOS ANJOS, Educalor• Pcnitenciaria-NM. 
matricula 1066706, servidnre< púhlicos estóveis do quadru funcional 
do Estado do Amapá, par., sub a prcsidencia da primeirn, constituírem 
Comisslo de Processo Administrnlivo Disciplinar, com sede em 
·Macapà·AP, incumbida de apurnr no pmzo legal, as possíveis 
irTegulooidades referentes aos atos c falos preliminanncntc. 
investigados nos autos do IPAD n" 0241'2015- CORREGEPEN, bem 
como as demais infrnvO.. conexos que vierem a ser detectadas no 
decorrer dos trabalhos envolvendo seovidores públicos, que 
dcsémpcnham suas· funçõeS neste Instituto de Administração 
Penitenciluia. · 

An. 3". - Delibcmr que os membros da comissão poderão reportar-se 
dire<amente aos demais órgãos da Administração Pública. em 
diligênciru; necessãrias à instruçlo processunl. 

Aot. 4".- Estabelecer o pra:zo de 60 (sessenta dias) para concl11<ilo dns 
trabalhos do Comissão. 

PORTARIA N". 3l712015-CAB/IAPEN 

O Diretor-Presidente do lnstituoo de A~ministrdção Penitenciãria do 
Estado do Amapá·IAPEN. usando da< ntrihuições que lhe são 
conferidas pelo 0l'Cn.1o rr'. 0136 ~e 07 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1".- Detenninar, com onimo no not. 159, 164 e 165, da Lci n". 
066/93, a Instauração ~e Processo Administrotivo Disciplinar, 
objetivando apurnr o conduta do servidor público, agente 
penitonciluio, Cleiton Melo da Co<to matriculan"II47S 10. 

Art. 2" .. - Designar ROMf:RIA SOUZA COMES, Educadorn 
Penitencinoia-NS, matricula 651311, ROBERTO SOCORRO 
MAGAVF. AMADOR, Agente PJOitenci3rio, matriculo 577928 e 
JUCICLEIA DA SILVA NEVES COSTA, Agrnte Penitenciaria, 
matricula 841030, >m-idores p~blicos estáveis do quadro funcional do· 
Estado do Amap~.-pom, sob a p11:sidência da primeiro, cnnstitulrem 
Comissão de Processo Administrati\'O ~Disciplinar, com sede em 
Macapâ·AP, incumbida de ápuror no pm>o legal, -as ro'ssivcis 
irTegularidades referentes oos atos c fatos · preliminormente· 
investigados nos outns do IPAD n' 015:2015- CORREGEPEN, bem 
como us <.lemais infrações conexas que \'icr..!m a ser dctt:etttllas no 
decnrrer dos unbalhos envolvendo se!Vido~ púhli.cns, que 
dt"St"TTipel'lh3m sua.~ funções neste Instituto Ut: Administrnçiio 
PenitCnc:iãria. · 

Att. 3°. - Deliberar que os membros da comissão podc:rdu rt:pollar~se 
diretamente aos f.lc.·mais Óf13os d3 AdminiStração Pública, l.'Tll 

diligências necessária~ ft instrução proct.!Ssual. 

. \ 

Att. 4•.- Estahelecer o prnzo de 60.(><~s<nla dias) parn conclu.ào dn< 
trobalhos da Comissão. 

0699, de 28 de junho de 2002, Decreto no 0013, de 03 de An. s•.- Esla Pnnario entro em vigor illl dota doua publicoção. 
Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do MEMO n° • 
041/2015-ArqueologiaiJEPA de 18 de agosto de 2015. 

RESOLVE: 
Designar o óeslocamento da servidora, 

MARIANA ·PETRY CABRAL, Gércnte/Núcleo de Pesquisa 
Arqueológica/Coordenadoria de Pesquisa, Código FGS-2, 
para viajar da sede de suas atribuições em t~acapá, até 
Sergipe, com objetivo de participar de Banca 
Examinadora, no período de 30/08 a 02/09/2015. Sem 
ônus para o Instituto . 

. Art.2° • Dê · se Ciência. Publlque·se e cumpra-se. 
Macapá~9 de ag~~e 2015. 

WAGNER ~O COSTA 
Diret r- Presidente . 

·1apen 

Jefferson Dias Picanço 

Cumpra-se, Dt·sc Cié'llcia, Publjque·se. 

Pescap 
Guarabichaba Martins Ferreira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Agência de Pesca do Amapâ-PESCAP, por 
intermédio deste Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
designados _pela portaria n° 045/2015-UP-
PtSCAP. toma oúblico .que promoverâ Licitaçao, 
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conforme especificação abaixo: 
MODALIDADE: Pregão na forma Presenciai-SRP 
n• 005/2015. 

PORTARIA N. 228/2015-UEAP P.J.K. L TOA-ME- CNPJ 04.948.353/0001-79, cotou~ 
o valor de R$ 8.828,00 (oito mil oitocentos e vinte e O Reitor da Universidade do Estado do 

Amapá, no uso das atribuições legais que lhe sao 
conferidas pelo Decreto Estadual n. 4018 de 1• de 
julho de 2014, bem como pelo Estatuto da· 
Universidade do Estado do Amapá, 

PROCESSO-N•. 38.0160/2015- PESCAP 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 
DATA: 04/09/2015 
HORÁRIO: 09h00min(Local) 
LOCAL: Na 'sala da Comissão Permanente de 
Licitação da Agência de Pesca do Amapá -
PESCAP, sito a, Rua Azarias Neto, n• 19 Bairro 
Central, Macapá-Amapá 
O_BJETO: visando aquisição futura e programada 
de Contratação de empresa para o Fornecimento 
de MATERIAL DE CONSUMO (DESCARTÁVEIS), 
destinados a Agência de Pesca do Amapá, 
conforme especificação e quantitativos constantes 
do TERMO DE REFER~NCIA-ANEXO I deste 
edital. 
O Pregoeiro e Equipe de Apoio, encontram-se a 
disposição para esclarecimentos de dúvidas, 
informações complementares e entrega de cópias 
do edital, no horário de 8:00 às 12:00 horas, 
mediante apresentação de pen drive e carimbo da 

·Empresa, no endereço retro mencionado. 

ERRATA (Recomendações PGE-PARECER 
N°1310/2015/PGE) 

O Presidente da Comissão de Licitação no uso de 
suas atribuições vem retificar: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N" 005/2015: 
ONDE SE Lê: 

oito reais) e SIDNEI B DE SOUZA - ME, cotou ·o 
valor total de R$ 9.905,00 (nove mil novecentos e 
cinco reais). 
Macapá-AP, 21 de Agosto de 2015. 

l J~4o~~iftu~,~-
lr!'~~~nt:;rcP~~PESCAP _ ---

Universidade Estadual do Amapá 

Perseu da Silva Aparício 

PORTARIA N. 115/2015-UEAP 
O Reitor da Universidade do Estado do 

Amapá, no uso das atribuições legais que lhe são 
. conferidas pelo Decreto Estadual n. 401.8 de 1 • de 
julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, 

RESOLVE: 
Art. 1°- Designar Marcela Nunes Videira 

- Pró-Reitera de Pesquisa e Pós-Graduação, para 
responder, cumulativamente e em substituição, 
pelo cargo de Reitera, no período de 06 de maio 
de 2015, no turno velõpertino, por motivo de 
reuniões externas previamente agendadas. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 06 

de maio de 2015. 

Considerando o Oficio Circular n• 
39/2015- GAB/SEED, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar a Profa. Ma. Silvia 

Simone dos Santos de Morais e o Prof. Me. 
Ramon de Oliveira Santana para compor a 
equipe de Coordenação da 111 Feira de Ciências e 
Engenharia do Estado do Amapá. 

Art. 2° - Esta Portaria retroage à data de 
25 de maio de 2015. 

Dê-se ciência, publique-s umpra-se. 
Gabinete da Reitori m acap -AP, 20 

de agosto de 2015. 

Prof. Dr. 

PORTARIA N. 028/2015-CONSU 
O Presidente do Conselho Superior 

Universitário da Universidade do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas conforme o disposto no Art. 7•, inciso 
VIl do Regimento Interno do CONSU, 

Considerando o disposto no Regimento . 
Interno do CONSU, Art. 4°, inciso VI, 

Considerando o Decreto n. 4129 de 19 de 
agosto de 2015, do Governo do Estado do Amapá, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear o Albino Lutiani da 

Costa Brito como Conselheiro Titular, 
representante da Pró-Reitoria de Planejamento e 

JUSTIFICATIVA N". 005/2015/ PESCAP, 
LEIA-SE: 

PORTARIA N. 226/2015-UEAP · Administração, no Conselho Superior Universitário. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2015/PESCAP O Reitor. da Universidade do J;stado do 
ONDE SE LÊ: Amapá, no uso das atribuições legais que lhe são 
Justifica-se a contratação do fornecimento, em face conferidas pelo Decreto Estadual N. 4018 de 1• de 
da não existência de contrato que trata do ]ulho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
fornecimento desse tipo de serviços pra esta Universidade do Estado do Amapá, e, 
instituição e decorrente das mudanças no quadro de considerando o contido no processo 
servidores e conforme a solicitação da Unidade 46.000.478/2015-UEAP, 

· Admin.istrativa, através do Memo. n• 044/2015: RESOLVE: 
UNCAF/PESCAP, datado de 16/04/2015. 
LEIA-SE: 
Justifica-se a contratação do fornecimento, em face 
da não existência de contrato que trata do 
fornecimento desse tipo de serviços pra esta 
instituição e d~corrente das mudanças no quadro de 
servidores e conforme a solicitação da Unidade 
Administrativa, através do Memo. n• 044/2015-
UNCAF/PESCAP, datado de 16/04/2015. Ressalta
se que o exerclcio de 2015 a PESCAP, não realizou 
nenhum despesa para contratação do referido 
objeto. 
ONDE SE Lê: 
A escolha da empresa supra se pauta no critério de 
ser empresa devidamente habilitada ao objeto 

Art.1• - Autorizar o deslocamento da 
Professora Marcela Nunes Videira, que viajara da 
sede de suas atribuições Macapa-AP, até a cidade 
de Manaus/AM, para Participar do Encontro do 
Fórum de Pró-Reitorias de Pesquisa e Pós
Graduação da Região Norte. que será realizado 
no auditório do Instituto de Pesquisa da Amazônia 
-INPA, no perlodo de 13/08/2015 a 16/08/2015. 

Dê•se ciência, publique-s 
Gabinete da Reitor' , e 

de agosto de 2015. 

contratado e do menor preço, considerando que PORTARIA N. 227/2015.-UEAP 
foram apresentadas 03 (três) propostas: · O Reitor da Universidade do Estado do 
LEIA-SE: Arriapá, no uso das atribuições legais que lhe são 
A escolha da empresa supra se pauta no critério de conferidas pelo Decreto Estadual N. 4018 de 1° de 
ser empresa devidamente habilitada ao· objeto julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
contratado, possuindo meios necessários ao Universidade do Estado do Amapá, e, 
fornecimento do material além de apresentar o considerando o contido no Memorando S/N-.Curso · 
menor preço. 
ONDE SE LÊ: 
JALCA- J.A. DE ARAUJO SOARES - ME - CNPJ . 
84.422.732/0001-60, que apresentou o valor Total 
de R$ 7.952,00, (sete mil novecentos e cinquenta e 
dois reais), P.J.K L TOA-ME CNPJ 
04.948.353/0001-79, cotou o valor de RS 8.828.00 
(oito mil oitocentos e vinte e oito reais) e SIDNEI B 
DE SOUZA- ME, cotou o valor total de R$ 9.905,00 
(nove mil novecentos e cinco reais). 
LEIA-SE: 
Da justificativa do preço: considerando que foram 
apresentadas 03 (três) propostas: JALCA- J.A. DE 
ARAUJO SOARES- ME- CNPJ 84.422.73210001-

. 60, que. apr~entou o valor Total de R$ 7.952,00 
·(sete mil novecentos e cinquenta e dois reais), 

de Engenharia de Pesca/UEAP 
RESOLVE: 

Art.1• - Autorizar o deslocamento da 
Professora Lulza Prestes de Souza, e do 
Motorista lvanelson Magno da Silva, que 
viajaram da sede de suas atribuições Macapá -
AP, até o município de Porto Grande - AP, para 
realizar atividades no ãmbito ·· do projeto 
"Monitoramento da atividade pesqueira no médio e 
alto Araguari", em 19/08/2015. 

Dê-se ciência, publiqu 
Gabinete da Rei , e 

de agosto de 2015 .. 

Prof. Dr. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua expediçillo. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Sala do Conselho Superior Uni rsitário 

da UEAP. em 20 de agosto O 5. 

PORTARIA N. 029/2015-CONSU 
O Presidente do Conselho Superior 

Universitário da Universidade do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas conforme o disposto no Art. 7°, inciso 
VIl do Regimento Interno do CONSU, 

Considerando o disposto no Regimento 
Interno do CONSU, Art. 4°, inciso VIl, 

Considerando o Decreto n. 4129 de 19 de 
agosto de 2015, do Governo do Estado do Amapá, 

RESOLVE: . 
Art. 1° - Nomear a Professora Mestre 

Luana Silva Bittencourt como Conselheiro 
Titular, representante da Coordenação do curso 
de Licenciatúra em Ciências Naturais, no 
Conselho Superior Universitário. · 

Art. 2° - Esta Portaria retroage a data de 
29 de maio de 2015. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Sala do Conselho Superior Universitário 

-da UEAP, em 20 de agosto de 

PORTARIA N. 030/2d15-CONSU 
O Presidente do Conselho Superior 

Universitário da Universidade do Estado do 
Amapá, no uso das atribuiçpes legais que lhe são 
conferidas conforme o disposto no Art. 7°, inciso 
VIl do Regimento Interno do CONSU, 

Considerando o disposto no Regimento 
Interno do CONSU, Art. 4°, inciso VIl, 

Considerando o Decreto n. 4129 de 19 de 
agosto de 2015, do Governo do Estado do Amapá, 

RESOLVE: 
Art. 1• - Nomear o Professor Doutor 

· Welliam Chaves Monteiro da Silva como 
Conselheiro Titular, representante da 
Coordenação do curso de Engenharia Ambient<>l 

• no Conselho Superior Universitário. 
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Art. 2° - Esta Portaria retroage a data de 
03 de junho de 2015. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Sala do Conselho Su~r' Universitário 

da UEAP, em 20 de agosto O . 

Sociedade de Economia Mista 

[ 
CEA 1 
Angelo do Carmo ;· '-:::::---------·-
. AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 04112015- CL/CEA. 

PROCESSO N° 08312015 - CLICEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapá • CEA, 
por intermédio de seu Pregoeiro nomeado e 
Equipe de Apoio, comunica às. empresas 
interessadas, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na Forma ELETRONICA, 
do Tipo MENOR PREÇO, no horário e forma a 
seguir relacionados, com base no que di'spõe a 
Lei Fcderal10.520, do 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto n• 3.555, do 08 de agosto de 2.000, Lei . 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 
o, subsidiariamente, pela Lei n• 8.666, de 21 de 
junho de 1993, para a Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de 
leitura de medidores de energia elétrica com· 
faturamento em tempo real e entrega de f~turas 
simultânea com microcoletores, rol e 
notificações diversas e confirmação de dados 
cadastrais das unidades consumidoras dos 
grupos "A" c."B" atendidas pela Companhia d.e 
Eletricidade ' do Amapá CEA, com 
especificações e quantidades consignadas no 
Termo de Referência e anexos do Edital. 

Ábertura das Propostas: 11/09/2015- 091100min 
Disputa: 1110912015 • 1 OhOOmin 
Horário de Brasilia 
Local da Disputa: Site "licitações-e" do Banco 
do Brasil. 

OBS: - Edital completo poderá ser obtido, 
gratuitamente, nos sites 

www.licitacoes-e.com.br, www.cea.ap.qov.br e 
http:llwww.ap.qov.br/amapalliclta. 

Macapá/AP,-21,do agosto de 2015. 

f• • • ! 'f ... , 
Dan· 1 rgés Mc;i-aes Presid~ teriho da CL/CEA 

Caesa 
Patrícia de Cássia da Silva Brito 

EXTRATO 00 4' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 
037/2013- .CA.ESA 

!'!:LA CONTRATANTE.: ·CAESA, CNP4 N' 05.973.31110001· 
04 - Patricia de Cássi_a .da Stiva •8ri1o - ,DirJ)tOia Presidente. 
Paulo Roberto Távoré - !)iretor Adm<nistrativo .e Fir.aneeiro 
João Batista 9os.c;ue GOme$ ~ .Diretor Uc.-::Co e i.~andro dà 
Silva ?~ssos - .Diretor .cparac:or.al .e a empresa 
C.OI\!SJ'RUToRA lWtSIRl~ .LisaoA ~':'DA. neste ato 

· !llgularmen.te representada pei9 · ~liiÜiERI'I.E ·IMBIRIBA 
_iS80A JUNIOR, •todos dt.v:idao:n<!Cite quatificados no 
Contrato n•. 03712013. 1irmam o·.·presente :r ermo Aditivo de 
acordo com as cláus~tas ,abaixo.elencadas:· · ' 

CLÁUSULA PRIMEiRA-{)OOBJETO: 
Modifica-se a cLÁusuLÁ -SEGUNDA _ .- oo OBJETO, 
alterando-se o objetei co contrato:que Çonsisle-na ,O,MPLIAÇAO 
00 SISTEMÀ DE ABASTECIMENTO .DE ÁGUÀ OE SÃO 
J_<>.O.QUIM Do ,PAC~i. conforme .or9emen:o. esp~c!ficeções 
tec~~as. cesenh.os .e _ciem,ailõ .cocur:::mta;:6es :écnicas. q~e 
i~:e~ram e processo rei6:ivc li.o Cor::r:ato em retarJ!fl!:ia, ~ 
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acrescer ao respect.vo objeto ccmrat~al os serviços de 
ilumit.l~:;c j= lr~.: \tC\ ~(!(')~~~O~· !.':'H~H11!lOll~.:(âO do 
r~servatórlo; e su'>~~it: ~~d~ 'ir- p1~o ::!e korodu ;>or 
porcelan,ato, co:-Scr:n.; c~r.Jta.r. ,·,o~ :te~s 2.5; 5 .. 1.6.4; e 
12.1.8 .. 5, respactlv<.:nente. da Plar.il~.a de Ajustes anexa. Cujos 
acresc:mos no poar.e1amer.to criglnei ecrrespondem a um 
percentual de 9,27'A. em relação a plani;'~a i.1icia!. conforme 
justificativa Técnica acostada as O. 03 e planilha de ajustes 
aposte às ns. C4 a 21 dos alt.os. 

Modifica-se a CLAUSULA OllARTA- 00 VALOR, alterando
se o valor global do Contrato c<. RS 942.050,56 (Novecentos e 
quarenta e doi~ mil, cinquenta reais e cinquenta e seis 
centavos), pera R$ 1.029.362,91 (Um milnão, vinte e nove 
mil, trezentos e sessenta e do!s reais e noventa e um 
centavos), conforme ~usttficativa Técntca de P.. 03 e plani!ha de 
ajuste de fls. 04 a 2i dos autos. correso~n~e~do a um 
ACRÉSCIMO no valer de RS 87.321,35 (oit~r.ta e sete mil, 
trez&r.tos e vinte e um reais e trinta e cinco ce~tavos). 
eq~!vaie~te a aproximatiar.:ente S,27% (Nove vírgula vinte e 
sete por cento) do valer global inicial do Contrate. 
MocJifoea-se a CLÁUSULA qUINTA - 00 PRAZO, 
prorroganco-se c prazo de vigéncia co contreto em referê~.c:a 
por mais 90 (noventa) dias, a contar co dia 18 de agosto de 
2015. 
CLÁl!SULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: A 
allereção contratual de que trata este instrumento e baseada 
no disposto nas Cláusulas Quinta: SaXia e Décima Seg~nda 
(ttem 12.8) do Contr&to or;ginal, na J~stificativa Técr.tca e 
anexo de fls. 03 e 04!21 e nos demais fundarr.e.,t~s constantes 
dos autos ao Processo n' 2015/872. parte integrants deste 
instn.:~ento, e. ~r.'! co:-:sonê:'lcla com o .~rt. 57.§ i(·. ~r.ciso VI e 
A1. 65, i,,c;so 11. all~ea •c· e§ 1'. da ~e1 !1'. 8.6ô6;1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA- OA RATIFICAÇÃO: Ficam rna~tidas 
e ratificadas, por força deste ato. todas es demais cláusulas 
não a iteradas pelas dispostções constantes deste aditivo. 

b:c:.~ ~.,.~-h . 
P'2~rícla :1e Câ~sia da S.:lv Brito 

Diretora Prcsld 

~O~R LEGISLATIVO) 
Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria Eliubeth Cavalcante de A. Plcanço 

RESOLUÇÃO NORMATIVA N"162/2015-
TCEIAP 

Regulamenta a implantação 
do Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferida;ii pelos artigos 111, § 1•, 112 da 
ConstituiÇão do Estado do Amapá e pelo artigo 
26, XX da Lei Complementar n' 0010. de 20 ~ 
setembró de 1995-LOTCEIAP: 

Ccmsiderando que a Administraçao Pública 
deve observância aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência; 

Considerando o disposto na Lei Federal n•. 
11.419, de 19.12.2006; 

Considerando o disposto na Lei Estadual n• 
1.542, d~ 16 de mal9 de 2011, que instituiu o 
Diarto Qflelal .Eietf'Onlco do Tribunal de contas 
do Esta~o d() Amap~ como instrumento oficial 
de publ!cação, divul$jação e comunicação de 
seus atq,s administrativos e suas decisões: 
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veiculado gratuitamente na rede mundial de 
· computadores- Internet, no endereço eletrônico 
do sítio eletrônico "http:/twww.tce.ap.pov.br". · 

§ 2°. Havendo deterrninação expressa em lei ou 
contrato, ou outro Instrumento congênere, as 
publicações também serao feitas· no formato 
impresso ou digitai por meio do Diário Oficial do 
Estado ou da União, ou em jornal de grande 
circulação, conforme o caso. 

§ 3°. Os atos processuais e administrativos do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá serao 
pliJliC41kls conco~anteme"', pelo perlodo de 
90 (noventa) dias, no DOE-TCE e no Diário 
Oficial do Estado do Ama pé, prevalecendo, para 
os efeitos de contagem de prazo e demais 
implicações processuais, o conteúdo e a data da 
_oublicacão deste último~-

§ 4°. Após o período referido no parágrafo 
anterior, as publicações oficiais do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá serão realizadas 
exclusivamente no OOE-TCE. 

Art. 2°. As edições dó DOE-TCE serão 
assinadas digitalmente, atendendo aos 
requisitos de autenticidade, integridade,. 
validade jurídica, tempestividade e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira -ICP -Brasil. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do 
Tribunal designar servidores, mular e substitutos. 
para assinarem digitalmente o Diário Oficial 
Eletrônico. 

Art. 3°. O DOE-TCE será disponibilizado 
diariamente, às 8 horas, de segunda a sexta
feira, exceto nos feriados e nos dias em que não 
haja expediente no Tribunal ou matéria para 
publicação· ou quando houver qualquer 
indisponibilidade técnica . dos sistemas 
inforrnatizados do Tribunal de Contas. 

§ ·1". Quando houver, por motivos técnicos. 
indisponibilidade· da consulta ao DOE-TCE no 
dia de sua divulgação/publicaçao no sitio do 
Tribunal de Contas;· que possa ocasionar 
prejulzo à contagem de prazos. a Diretoria da 
Área de inforrnática deverá publicar o Aviso de 
Indisponibilidade, no portal do TCE-AP, para 
efeito de prorrogação do termo iniciai de 
contagem dos prazos. 

§ 2.• Não se aplica o disposto no parágrafo 
anterior durante o período a que se faz alusão o 
§ 3", do art. 1° desta Resolução, caso haja 
regular .publicação e disponibilização do Diário 
Oficial do Estado. · 

Art. 4°. Considerar-se-á data da publicação, o 
dia .da disponibilização da inforrnação no OOE
TCE, no sítio do Tribunal de Contas do Estado. 

Parágrafo único. Os prazos terão inicio, para 
todos efeitos legais, no primeiro dia útil seguinte 
ao considerado como data da publicação. 

Art. 5". Após publicação no DOE-TCE, os atos 
n_ão poderão sofrer modificações ou supressões. 

§ _1•. Eve~tuai_:> retificações dJierão \onstar d!{' 
~a pubhcaçao. .A:::L- _ \ \ 
§ ZO. Na retificação de matéria. serão 
republicados apenas os tópicos álterados, 
lncluldos ou excluídos, ·com menção aos 
elementos essenciais à sua identificação (ato a 
ser retificado. data e página da publicação). 

§ 3°. O ato somente poderá ser objeto de 
republicação integral ·quando a incorreção 
comprometer sua essência ou, por sua 
importância e complexidade, deva ser re.!nser!do 
na integra. 

Art. 6•. As publicações d.o Oiárid Oficial 
Eletrônico do Tribun.al de Contas.do Estado do 
Amapá serAo efetiVadas conforrne a oroem da 

RESOLYE: matéria: Atos do Tribunal · Pleno· Atos da 

Art. ~·. Reg!Jiament.ar o Piá rio Otic,ia.l Eletrônico Presidência; Atos <;ta Corregedo.ri~: Atos da 
do Trib.!Jnal de C!)otas do Esta(jo ,do Amapá, . ~ · Relataria de Conselheiros (Gabinete 
do~v.afj.t~ .d~nominado abieviadamente 001 ,Gabinete 002, Gabil)ete :003, Gabinete 004, 
OOE!rÇE, co.m9 veí_çul9 de .publicação, Gabinete 005, Gabinete. 006 .e Gablnet.e 007); 
divulga_çã~ e com]Jnicação dos seu.s a1os Atos da Rel_atoria de Conselheiros Substitutos 
proces~ua1s e .admloi.Wawos. (Gabinete 001, Gabine.te 002; Ga!Íinete 003, 

Gabinete 004, Gabinete P05); At.os do Min.istério 
§ .1•. Q Diár:io Ptici~I_._EI_etr~nié.o _do ·rnbur:tal de Púb!lco de Contas; Atos da ConsultoriacGeral· 
Contasf.D9EITpE :sv!>stRuirá .a ~er:são :impressa Atos da secretaria Geral; Atôs da Diretoria d~ 
das ,pu,t:>licaçôe$ .ofiçiªis ,do Tribunal realizaq.as Área de controle Extemo; ·Atos' da Diietori& da 
no Diáfio Oficial do ~stado ,do Amapá e ·S~r:á . .f.,.rea de AdministraçãÔ: Atos d_a Direto~a da 
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Área de Orçámento · e Finanças: Atos da 
Diretoria da Área de Informática; Atos Diretoria 
da Escola de Contas; Atos da Assessoria de 
Controle Interno e Atos da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Art. r•. As matérias para publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Aniapá, deverao ser transmitidas, 
impretenvelmente, à Secretaria Geral, até as 
13:00 horas do dia útil anterior ao previsto para 
a sua efetiva publicação. 

Parágrafo único. Matérias encaminhadas após 
o horário estabelecido neste artigo serão 
publicadas na edição seguinte. 

Art. s•. A formatação de textos destinados ao 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá deverá seguir as seguintes 
especiflcaçoes: Fonte: Mal; Tamanho da Fonte: 
10; Corpo: 8; Alinhamento: Justificado. 

Parágrafo único. Não deverão ser utilizados 
recursos como: marcação de mala direta; 
hyper/ink; campos com equações e fórmulas; 
cabeçalho e roda pé; estilos de textos diferentes 
de Normal; texto na posiçllo vertical 

Art. 9". A responsabilidade pelo cont~· do do 
material a ser publicado bem como sua r essa 
~ unidade gestora d(J\Q.OE-TCE, por m lo de, 
sistema eletrônico próprio, será da unidade 
administrativa que o tiver produzido. 

Art. 10. A publicação de matérias que não 
estejam amparadas por esta Resolução só 
ocorrerá após' apresentaçao de justificativa. pela 
respectiva unidade à Presidência, que 
autorizará ou não sua veiculação 

Art. 11. As matérias para publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá serão encaminhadas 
exclusivamente por meio de transmissao 
eletrônica. para a Secretaria Geral. 

§ 1•. As unidades administrativas, por seus 
lifulares, deverão cadastrar junto à Secretaria 
Gerá! o(s) nome(s) do(s) autorizado(s) a 
encaminhar as matérias para veiculação no 
DOEfTCE. 

Art. 12. A Diretoria da Área de Informática será 
responsável pela manutenção · e pleno 
funcionamento dos sistemas informatizados, 
bem como pelas Cópias de segurança do DOE-

I TCE. 

Parágrafo unico. As edições do DOE-TCE, 
para fins de arquivo, serão de guarda 
permanente. 

Art. 13. A Secretaria Geral possui autonomia 
técnica· para a edição e disponibilização 
eletrônica do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de contas do Estado do Amapá, obedecido o 
princípio da fidelidade ao origina!. 

Art. 14. As reclamações decorrentes de falhas 
no processamento· da produção editorial 
poderao ser formuladas; por escrito á secretaria 
Geral. dentro do prazo máximo de. 46 (quarenta 
e oito) horas a contar da data de 
encaminhamento da(s) matélia(s). 

Art. 15. Ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá se reservam os direitos de publicação, 
sendo. vedada a comercialização de qualquer 
publicação ou divulgação do DOE-TCE: 

Ara.16; Os casos omissos serão resolvidos pela · 
f?resi'!ênoia, do. Tribunal· de Contas dO. Estado, 
RQdenqo,ouvir. o Plenário. 

Art. : 17 ;. Esta. Re~olução entra em vig.or n.,. d.ata. 
de sua pubhcaçao, revogadas as d.ISPOSI es 
~m contrário, t:l.. ;·. 

·fi 
AZI;VEÓO ,P.JQANÇO, 

· P.re.slaente,, · · 

Cons; 

(DIÀRIO OFICIAL) 

Extrato da Ata da 2701 Sessão Ordinária 
realizada no dia 29 de julho de 2015. 

Às nove horas e trinta minutos. no Plenário do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, "Cons. 
José Verissimo Tavares", nesta cidade de 
Macapá, capital do Estado do Amapá, estando 
presente os Conselheiros Maria Elizabeth 
Cavalcante de Azevedo· Picanço, Ricardo Soares 
Pereira de Souza e Reginaldo Parnow Ennes os 
Conselheiros Substitutos José Marcelo de 
Santana Neto, Pedro Aurélio Penha Tavares e 
Lucival da Silva Alves. Estava presente também, a 
Procuradora Geral de Contas. Amélia Paula 
Gurjão .Sampaio Freitas. Registrou-se a ausência 
justificada do Conselheiro Substituto Antônio 
Wanderler Colares Távora. Constatado quórum 
legal para deliberações, foi aprovada pelos 
Conselheiros e pela Procuradora Geral de Contas 
a Ala da 269" Sessão Ordinária. EXPEDIENTE E 
COMUNICAÇÕES DA PRESIO~NCIA. A 
Presidente da Sessão, Conselheira Maria 
Elizabeth Cavalcante de Azevedo Picanço, assim 
se pronunciou: "Em cumprimento ao art. 203, do 
Regimento Interno deste Tribunal coloco a palavra 
à disposição dos Conselheiros e da Procuradora· 
Geral de Contas, pará quem queira fazer ·uso dela. 
O Conselheiro Substituto Pedro Aurélio Penha 
Tavares pediu a palavra e assim se pronunciou: 
"Senhora Presidente, Senhores Conselheiros, Ora. 
Amélia Procuradora-Geral de Contas, seja bem
vinda aPós as férias. Eu vou abordar um assunto 
que por diversas vezes já me manifestei nesse 
Plenário, tendo inclusive, chegar ao ponto de não 
ser favorável a expedição de certidões para o 
Estado, aquelas .certidões que se refere a 
obrigatoriedade e· o cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. E a cada dia que passa, 
apesar de nós sabermos que o Tribunal de Contas 
de alguma forma vem tentando saber o quanto o 
Estado dispende com a despesa de pessoal, até 
agora as tentativas individuais de cada 
Conselheiro tem sido infrutifera. Constamos 
também, que os outros poderes como.o Tribunal 
de Justiça, Ministério Público, e a própria UEAP; 
Tribunal de Contas, vem cumprindo. essa 
obrigatoriedade de encaminhar ao Tribunal de 
Contas a· suas admissões para registro. Essa 
registro é uma competência Constitucional que,Q 
Tri~unal tem, e nós não temos nem registro di!$; 
admissões que foram, que continuam séndo feittt• 
P,rincipai!T)ente, elo. PQder c)(eoutlvo, Isso·, ~ 
preoQupante, apesar. dás ressalv~s · qu.e •silo. fEt~ft$~ 
QUE!ndo das expedições d11ssas certld.óes, que· ~ll'i 
sQiicltlldas pelo E:xecutlv,o.Estacll!.ali N(l~. Trlb\!.oatl 
de Contas; estamos deilté!ndo .de O!JrT!P,rif, um<h<la~ 
<:ompetências que nos foram, ema.natla$. R~l 
Constituição.Estadual. E méliS Wf!Q~Pélnt!hah'l(~àl 
Se!'Jhora. Presidente, Seohores~ ~o.ns~lhe.irot;, 
Senhor. Procuradora de; Contas;. é1 que, d~qyii a r 
pouco, nós vamos nos deperar1 com· wocé8$o5c: 
tarl'!bém de registro de} aRQ$9o\ad?ria~h cl~i 
servidores do Estado. Como,l!6$':v.arno.s:reg~tr&r;· 
aposentadoria, se nós. n~Q. I!WIOSi nern. u.rna. 
informação dessas admissõe~?· f!n~o. Sen~ora, 
Presidente; SenhoresCon~elheiros. rEIPf!i~nt$'• 
do .Ministério Público, el! .&oreOit~ ,e,.tenho .QE!rt~ f 
que o Tribunal deve a®~fr aiQ.vm; tipo, d.~. 
prdvidências, no seqtindo, c:te"• instar, o. Podétr 
ececutivo, para· qoe. ~se, encaminhe, es&a$; 
info.rmações~ao Tribunal .•. e al sim reQ\IIari~<O .S&\o!, 

Pág.27 

quadro·de pessoal perante esta casa. A título de 
sugestão Senhora Presidente, haja vista que estou 
trazendo esse assunto ao Plenário, que seja 
elaborado um documento para que o Estado 
cumpra ou obedeça aos ditames legais de prestar 
essas informações ao Tribunal de Contas, e que 
esse documento sob pena inclusive de sansões 
que são previstas legalmente, e que esse 
documento Senhores Conselheiros. não seja 
assinado apenas pela Presidente, mais por todos 
os presentes nesta Sessão Plenária. O 
Conselheiro Reginaldo Ennes pediu a palavra e 
assim se pronunciou: ·senhora Presidente, à titulo 
de colaboração, eu acho que a gente poderia fazer 
também uma Recomendação coletiva do Pleno, 
eu acho que o mais prudente seria uma 
Recomendação, assinada por todos Conselheiros, 
aprovado nesta Sessão de hoje". Foi aprovada, 
por unanimidade, a Recomendação ao Chefe do 
Poder Executivo Estadual, para que encaminhe ao 
Tribunal de Contas do Estado o ato de admissão 
de pessoal dos servidores que foram efetivados no 
Quadro . de Servidores Público Estadual. A 
Presidente, Conselheira Maria Elízabeth 
Cavalcante de Azevedo Picanço, assim se 
pronunciou: "Diante da preocupação do 
Conselheiro Pedro Aurélio, eu solicito que seja 
providenciada a Recomendação para ser 
encaminhada ao Governo do Estado. Em seguida 
solicitou a manifestação deste Secretário-Geral 
quanto a publicação da Pauta no Diário Oficial do 
Estado, que assim se pronunciou: "Senhora 
Presidente, Senhora Procuradora-Geral de 
Contas, Senhores Conselheiros, quanto à 
publicação da Paula desta Sessão no Diário 
Oficial do Estado, apesar da Secretaria Geral ter 
encaminhado no dia 23 deste mês para a 
Imprensa Oficial, não ocorreu, e isso podérá 
também ser constatado quando for publicado, 
visto que é registrado a data e hora da circulação. 
O art. 262 do nosso Regimento Interno diz que,. ·a 
publicação da. pauta antecederá vinte e quatro 
horas, pelo menos, à sessão em que os processos 
serão apreciados'. Por conta da não publicação da 
Pauta poderá haver sessão plenária? Sim, pode 
haver Sessão, com base no disposto do art. 246, 
do nosso Regimento Interno que diz o seguinte: 
'Se por qualquer motivei. não tiver sido publicada a 
pauta da sessã.o, poderão ser julgados os 
processos dela constantes que forem 
incontroversos ou de caráter administrativo, a jUizo 
do Relator, com a anl:lência do Plenário'. Então 
Senhor!! Presidente, eu vejo que os processos de 
admissão, aposentadoria, pensão, proposta de 
resolução normativa do Trib~nal de Contas podem 
ser apreciados pelo Plenó deste Tribunal'. O 
Conselheiro Reginaldo Ennes pediu a palavra e 
a$$im se pronunciou: . 'Senhora Presidente, 
também eu acho que seria bom fazer uma 
diligencia documental à Secretaria de 
AdministraÇiio, para sabermos o porquê desse 
atraso no Diãrio OfiCial do Estado". A Presidente, 
Conselheira Maria Elizabeth Cavalcante de 

• Azevedb Picanço, assim se pronunciou: ·•vamos 
fazer direto ao Governador, que eu estou sabendo 
que a autorização para publicação do Diário Oficial 
parte do Chefe de Gabinete do Governador. Nós 
vamos elaborar um Oficio para o Governador 
contando a situação e que seja assinado pelos 
membros deste Tribunal. O. Conselheiro Pedro 
Aurelio Penha.Tavares com a palavra e assim se 
proniJnciou; "Senhora. · Presidente, só para 
ré&salt~r· que fato. dessa· espécie já aconteceram 
em.v~ze.s anteriores, e que.este Tribunal à época. 
se· rnanif~tou, e; tintia. sido· solucionadO· essa• 
Q\'!~ttio, e, l!'élra. nossa, c:teoepção• isso: valia· à1 
IW)n!P<leTi,eu,tenho.oerteza que daqUi la maiSiUn&i 
dlaa: nó$> não. sofreremos. mais. es.se• tfl).o> dá' 
RTQblemai uma v~ q!Je com· oeflêza, o. nosso· 
<!iâ,tio;etelfOnieo:.já estará. funcionando corn · fbrça e, 
vjg9fr: A.l?resldentft dà,Se~o. Consei!Telra.tl>'l!llia. 

· Eifi~beth Cav~laanl~h de. 'Azevedb· Pi'óançó, 
t~oUcit()l! ao. • Sewetárlo•Geral 1 que' fll:e&$e• a •leittJia 
qo, item 01' Rauta• dat S~sãQ, Seoretátlo.Geral· 
!:~$Sim· se.pfOnl.lnciou:. RAUJ'A DE· AP'RECtA'Ç.Ã'0/1 
"'OMOUQGAÇÃPi, RI!GI$TRO· De' ADMfSS.A'O: 
B!!i!SW!!: Ccn1.i. BeatnaJttb·•RarnowJ Enn&~~i 01), 
FfrQ~D&Or Nf;. ODS083120'iii~TCE: AssuntO./ 
~~\$ttO> de, Adtnisslo.• F?ro®dênciar Ministério· 
~t:i\loo .dcr,e~>tad.o ,dp ·Ainapá:llnteres&ada; · Clntía' 
LLa.riS$'8iar~~&i1ij6 .Valle; Qect*lttdb'.Ptenii'IC»:P.àlo. 
R.f.o,~,reféfkfJilA'dfrrissê'O; Rf!!tOtial C011s1 
SMtt.tt. A'i!ttmlél, Wan«*llrr Co'*'"~ Távora, 02) 1 
~. Nt~ OOJ99JI2013•TCE; As$lnlo~ 
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Registro de Admissão. Procedência: Tribunal de 
Justiça do Estado· do Amapá. Interessada: 
Elizabeth Ferguson Pimentel. 03) Processo n•. 
002100/2014-TCE. Assunto: Registro de 
Admissão. Procedência: Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá. Interessado: José Pereira da 
Silva. 04) Processo n•. 002797/2014-TCE. 
Assunto: Registro de Admissão. Procedência: 
Tribun~J de Justiça do Estado do Amapá. 

- Interessada: Eliana Tentes Cortês. OS) Processo 
n•. 005449/2014-TCE. Assunto: Registro ·de 
Admissão. Procedência: Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá. Interessado: Saulo Oliveira 
Miranda. Retirados de Pauta Itens 02 a os da 
Pauta, por ausência justificada do Relator. 
Relataria: Cons. Subst. Pedro Aurélio Penha 
Tavares. Voto em bloco para os itens de 06 a 
18 da Pauta. 06) Processo n•. 00472412014-TCE: 
Assunto: Registro de Admissão. Procedência: 
Universidade do Estado do Aniapá - UEAP. 
Interessada: Ana Paula Nunes da Silva. 07) 
Processo n•. 00473312014-TCE. Assunto: 
Registro de Admissão. Procedência: Universidade 
do Estado do Amapá - UEAP. Interessada: Lilian 
Latties dos Santos. 08) Processo n•. 
00514212014-TCE. Assunto: Registro de 
Admissão. Procedência: Universidade do Estado 
'do Amapá - UEAP. Interessado: Welligton Masami 
Takedo. 09) Processo n•. OOS160/2014~TCE. 
Assunto: Registro de Admissão. Procedência: 

Universidade do Estado do Amapá • UEAP. 
Interessado: Jorge Valdo da Conceição Junior. 10) 
Processo n•. OOS167/2014-TCE. Assunto: 
Registro de Admissão. Procedência: Universidade 
do Estado do Amapá • UEAP. Interessada: Leidy 
Passos da Silva. 11) Processo n•. 005171/2014· 
TCE. Assunto: Registro de Admissão. 
Procedência: Universidade do Estado do Amapá • 
UEAP. Interessado: Marcus Vinicius Castro 
Figueira. 12) Processo n•. 005178/2014-TCE. 
Assunto: Registro de Admissão. Procedência: 
Universidade do Estado do. Amapá • UEAP: 
Interessada: Keila Mira Rabeló. 13) Processo n•. 
OOS188/2014-TCE. Assunto: Regisfro de 
Admissão. Procedência: Universidade do· Estado 
do Amapá • UEAP. Interessada: Thaís Pantoja de 
Carvalho. 14) Processo n•. 005189/2014-TCE. 
Assunto: Registro de Admissão. Procedência: 
Universidade do Estado' do Amapá - UEAP. 
Interessado: Renê Dias Bastos. 1S) Processo n•. 
00519112014-TCE. Assunto: Registro de 
Admissão. Procedência: Universidade do Estado 
do Amapá - UEAP. Interessada: Crisciane 
Rodrigues Batista. 16) Processo n•. 
005209/2014-TCE. Assunto: Registro de 
Admissão. Procedência: Universidade do Estado 
do Amapá· UEAP. Interessado: Willami de Souza 
da Silva. 17) Processo n•. 005384/2014-TCE. 
Assunto: Registro de Admissão. Procedência: 

" Universidade do Estado do Amapá - UEAP. 
. Interessado: Daniel Marques Costa. 18) 

· · Processo n•.. 005385/2014-TCE. Assunto: 
Registro de Admissão. Procedência: Universidade 

: do Estado do Amapá • UEAP. lnteressadq: 
· Ricardo André Maciel. da Cruz. Decisão do 
· Plenário: Pelo Registro das referidas Admissões 
dos itens de 06 a 18 da Pauta. REGISTRO DE 
APOSENTADORIA. Relatorla: Cons. Subst. 
Antônio · Wanderler Colares Távora. 19) 
Processo N•. 005720/2012-TCE. Assunto: 
Registro de Aposentadoria. Procedência: 
Fundação Macapá' Previdência - MACAPAPREV. 
Interessada: Orlandina Pinto Serra. 20) Processo 
N•. 00572312012·TCE. Assurito: Registro de 
Aposentadoria. Procedência: Fundação Macapá 
Previdência - MACAPAPREV. Interessado: 
Francisco Frazão da Silva. 21) Processo N•. 
003037/2013-TCE. Assunto: Registro de 
Aposentadoria. Procedência: Fundação Macapá 
Previdência - MACAPAPREV. Interessada: 
Maridalva Rodrigues de Vilhena. Retirados de 
Pauta Itens 19 a 21 da Pauta, por ausência 
justificada do Relator. Retatorla: Cons. Subst. 
José Marcelo de Santana Neto. Voto em bloco 
para os itens de 22 a 24 da Páuta. 22) Processo 
n•. 003230/2008-TCE. Assunto: Registro de 
Aposentadoria. Procedência: Fundação Macapá 
Previdência MACAPAPREV. Interessado: 
Antonio Tavares Cardoso. 23) Processo n•. 
000568/2012-TCE. Assunto: Registro de 
Aposentadoria.' Procedência: Fundação Macapá 
Previdência·- MACAPAPREV. Interessada: Ester 
Sousa Marques. 24) Processo n•. 00199512012· 
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'TCE. Assunto: . Registro de Aposentadoria. 
Procedência: Fundação Macapá Previdência -

·MACAPAPREV. Interessada: Sonia · Maria 
Pinheiro. DeciSio do Plenário: Pelo Registro das 
referidas Aposentadorias dos Itens de 22 a 24 da 
Pauta. REGISTRO DE PENSÃO. Relataria: 
Cons. Subst. Antônio Wanderler Colares 
Távora. 25) Processo n•. 004595/2013-TCE. 
Assunto: Registro de Pensão. Procedência: · 
Fundação Macapá Previdência- MACAPAPREV. 
Interessada: Teima Lúcia de Oliveira Agenor. 26) 
Processo n•. 000256/201.4-TCE. Assunto: 
Registro de Pensão. Procedência: Fundação 
Macapá Previdência MACAPAPREV. 
Interessada: Rosângela Freitas dos Santos. 27) 
Processo n•. 000387/2014-TCE. Ass.unto: 
Registro de Pensão. Procedência: Fundação 
Macapá Previdência MACAPAPREV. 
Interessados: Kátia Solange Mira de Jesus, 
Renata Vitória de Jesus Pereira, Odilha Orana de 
Jesus Pereira e Higor Railan de Jesus Pereira. 28) 
Processo n•, 00284912014-TCE. Assunto: 
Registro de Pensão. Procedência: Fundação 
Macapá Previdência MACAPAPREV. 
Interessado: Jorge Tourinho da Trindade. 
Retirados de Pauta Itens 25 a 28 da Pauta, por 
ausência justificada do Relator. Relatorla: 
Cons. Subst. José Marcelo De Santana Neto. 
29) Processo n•. 000599/2012-TCE. Assunto: 
Registro de Pensão. Procedência: Fundação 
Macapá Previdência MACAPAPREV. 
Interessada: Maria Leite Machado. D~cisão do 
Plenário: Pelo Registro da referida Pensão. 
PAUTA DE JULGAM.ENTO. PRESTAÇÃO DE 
,CONTAS. Relataria: Cons. Reginaldo Pamow 
Ennes. 30) Processo N•. 002187/2002-TCE. 
Assunto: Prestação de Contas de· Gestão da 
Secretaria de Estado da Justiça e Segurança 
Pública· SEJUSP, referente ao exercfcio de 2001. 
Responsáveis: Sr. José Arimathéa Vernet 
Calvacanti, Período 1•. 1 a 22.10.2001 e Sr. 
Raymundo Sérgio Borges de Almeida Andréa, 
Período 23.10 a 31.12.2001. Retirado de Pauta 
por Ausência da Publicação da Pauta no Diário 
Oficial. do Estado. 31) Processo N•. 
000409/2006~TCE. Assunto: Prestação de Contas 
de Gestão da Policia Militar do Amapá, referente 
ao exercício de 2002. Responsáveis: Sr. Walcyr 
Alberto Costa Santos, Período 1 •. 1 a 17.12.2002 
e Sr. José Gomes de Melo Filho Período 17.12. a 
31.12.2002. Retirado de Pauta por Ausência da 
Publicação da Pauta no ()iário Oficial do 
Estado. Relataria: Cons. SuLst. Pedro Aurélio 
Penha Tavares. 32) Processo n•. 003483/2005· 
TCE. Assunto: Prestação de Contas da Câmara 
Municipal de' Pedra Branca do Amapari, referente 
ao exercício de 2004. Responsável: Sra. ·Ana 
Maria da Silva Oliveira. Retirado de Pauta por 
Ausência da Publlcaçlio da Pauta no Diário 
Oficial do Estado. PROCESSO ELETRÔNICO. 
Relataria: Cons. Reglnaldo Parnow Ennes. 33) 
Processo N°. 006180/2014-TCE. Assunto: 
Denúncia - Comunicação de Irregularidade . no 
Pregão Eletrônico n° 001/2015 - SETUR. 
Denunciante: Sigiloso- Art. 96, §4°, do Regimento 
Interno·. Órgão: Secretaria de Estado do Turismo
SETUR. Retirado de Pauta por Ausência da 
Publicação da Pauta no Diário Oficial do 
Estado. 34) Processo N°. 007761/2014-TCE. 
Assunto: Denúncia - Concorrência Pública n• 
017/2014 -· SE INF. Denunclànte: Sigiloso - Art. 
96, §4°, do Regimento Interno. Órgão: Secretaria 
de Estado da Infraestrutura. Retirado de Pauta 
por Ausência da Publicação da Pauta no Diário 
Oficial do Estado. REPRESENTAÇÃO. 
Relataria: Cons. Subst. Luclval da Silva Alves. 
35) Processo N°. 003179/2015-TCE . .,Assunto: 
Representação. Representante: Elinsa
Eietrotécniêa Industrial e Naval do Brasil Ltda. 
Representada: Companhia de Eletricidade do 
Amapá - CEA. Retirado de Pauta por Ausência 
da Publlcaçlio da Pauta no Diário Oficial do 
Estado. SOLITAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE 
TOMADA DE CONTAS. Relatorla: Cons. 
Reginaldo Parnow Ennes. 36) Processo N•. 
008099/2014-TCE. Assunto: Instauração de 
Tomada de Contas a ser realizada na Câmara 
Municipal de Vitória do Jari, .exercfcio de 2013. 
Órgão: Câmara Municipal de Vitória do Jari. 
Responsável: Maria de Nazaré Lima Diniz. 
Retirado de Pauta por Ausência da Publlcaçlio 
da Pauta no Diário Oficial do Estado. O QUE 
OCORRER. CONSULTA. Relataria: Cons. 
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Subst. Lucival da Silva Alves. 01) ProceSso N•. 
000927/2015-TCE .. Assunto: Consulta quanto á 
fundamentação legal da exigência formal de 
substituição do Prefeito em suas ausências no 
Municipio. Procedência: Prefeiturà Municipal de 
Amapá. Interessado: Vice-Prefeito Municipal Jair 
Mauro RangeL Retirado de Pauta por ausência 
da publicação da Pauta no Diário Oficial do 
Estado. PROPOSTA . DE RESOLUÇÃO 
NORMATIVA. Cons. Subst. José Marcelo de 
Santana Neto. 02) ·Processo N•. 003058/2012· 
TCE. Assunto: Proposta de Resolução Normativa. 
Interessado: Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. Decisão do Plenário: Pela Aprovação da 
Proposta de Resolução Normativa que 
regulamenta a Implantação do Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado Do 
Amapá. Encerramento da Sessão, às dez horas 
e quarenta e oito minutos. 

Certifico ser este extraido da Ata d·a 270" 
Sessão Ordinária, Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, Macapá (AP), 29 de julho de 
2015. 

DAMIL TON ~;~~ oALOMÃil· · 
Secr tário-Geral -) 

. .. -· 
I· 

DECISÃO: 306/2015- TCEIAP 
SESSÃO N°: 2701 DATA: 29.07.2015 
PROCESSO N•: 005083/2014 . 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
ÓRGÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERESSADA: CINTIA LARISSA BRASIL DO 
VALLE , .... ,1,. .... , v 

RELATOR: REGINALDO PARNOW E~NÉS ~· n ~·-, 

APRECIAÇÃO E REGISTRO. 
ADMISSÃO DE PESSOAL. ·1 .• 
Regularidade do ato de Admissão. 2. 
Registro do ato. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, .. · 
· DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, à unanimidade, pelo REGISTRO de 
admissão de pessoal em favor de CINTIA· 
LARISSA· BRASIL DO VALLE, originário do 
Ministério .Público do Estado do Amapá, nomead.a 
para ocupar o cargo efetivo qe Analista Ministerial, 
especialidade Serviço Social, conforme Portaria de 
Nomeação n° 18012014- GAB/PGJ, com fulcro no 
artigo 38 do Regimento Interno deste Tribunal, 
dando-se ciência ao Órgão de origem. . .. 

PROCESSO N•: 004724/2014 
ASSUNTO: REGISTRO · DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL . • - . 
PROCEDÊNCÍA: UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DOAMAPÁ . 
INTERESSADO: PERSEU DA SILVA APARfCIO 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

DECISÃO N.• 307/2015 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fuléro no art. ·112, inCiso IV da 
ConstituiÇão Estadual, ele art. 58, inciso I da Lei 
Complementar n.0 10/1995 e, acolhendo o Voto do 
Cor:~selheiro Relator. à unanimidade dos 
presentes, DECIDEM: 

1. Pelo competente REGISTRO do Ato de 
Nomeação e Posse em favor da Senhora ANA 
PAULA NUNES DA SILVA (Decreto n• 
3400/2014), no Cargo Efetivq de Provimento de 

·Professor, Classe Assistente, Nivel I, Curso de 
Engenharia Ambiental, em Regime de Trabalho 
Integral com Dedicação Exclusiva (TIDE), da 
Carreira dos Profissionais da Educação Superior, 
no Quadro de Pessoal da Universidade do Estado 
do Amapá/UEAP, nos termos do artigo 71, inciso 
111 da Constituição Federal, art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, ele os arts. 26, inciso V, da 
Lei Complementar n• 010195, e 'arts. 36 e 38 do 
Regimento lnterno!TCE; 

2. Pelo registro do ato nos assentos deste 
Tribunal; 

~Deixo. dE! apli~r .multa a Universidade do. • . _ 
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Estado do Amapá - UEAP, motivada pelo atraso 
no envio das admissões para registro, face 
decisões já apreciadas por este Plenário sobre a 
matéria; 

4. Que seja dado conhecimento as partes 
interessadas. · 

PROCESSO N°: 004733/2014 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERESSADO:·PERSEU DA SILVAAPARÍCIO 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

DECISÃO N.0 308/2015 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPA, com fulcro no art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, c/c art. 68, inciso I da Lei 
Complementar n.• 10/1995 e, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDEM: 

1. Pelo competente REGISTRO do Ato de 
Nomeação e Posse ·em favor da Senhora LILÍAN 
LATIIES DOS SANTOS (Decreto n• 3423/2014), 
no Cargo Efetivo de Provimento de Professor, 
Classe Auxiliar, Nível I, Curso Licenciatura em 
Letras, .em Regime de Trabalho Integral com 
Dedicação Exclusiva (TIDE), no Quadro de 
Pessoal da Universidade do Estado do 
Amapá/UEAP, nos termos do artigo 71, inciso 111 
da Constituição Federal, art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual. c/c os arts. 26, inciso V, da 
Lei Complementar n• 010/95, e arts. 36 e 38 do 
Regimento lnterno!TCE; 

2. Pelo registro do ato nos assentos deste 
Tribunal; 

3. Deixo de aplicar multa a Universidade do 
Estado do Amapá - UEAP, motivada pelo atraso 
no envio das admissões para registro, face 
decisões já apreciadas por este Plenário sobre a 
matéria; 

.4. Que seja dado conhecimento as partes 
interessadas. 

PROCESSO N•: 005142/2014 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCED~NCIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERESSADO: PERSEU DA SILVAAPARÍCIO 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

DECISÃO N.• 309/2015 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, c/c art. 68, inciso I da Lei 
Complementar n.• 10/1995 e, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDEM: 

1. Pelo competente REGISTRO do Ato de 
Nomeação e Posse em favor do Senhor. 
WELLIGTON MASAMI TAKEDO (Decreto n• 
3618/2014), no Cargo Efetivo de Técnico em 
Planejamento Orçamento e Finanças/Ciências 
Contábeis- Nível Superior, no Quadro de Pessoal 
da Universidade do Estado do Amapá/UEAP, nos 
termos do artigo 71, inciso 111 da Constituição 
Federal, art. 112, inciso IV da Constituição 
Estadual, c/c os arts: 26, inciso V, da Lei 
Complementar n• 010/95, e arts. 36 e 38 do 
Regimento lnterno/TCE; 

2. Pelo registro do ato nos assentos deste 
Tribunal; 

3. Deixo de aplicar multa a Universidade do 
Estado do Amapá -'- UEAP, motivada pelo atraso 
no envio das admissões para registro, face 
decisões já apreciadas por este Plenário sóbre a 
matéria; 

4. Que seja dado conhecimento as partes 
interessadas. 

PROCESSO N°: 005160/2014 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERESSAO~ PERSEU DA SILVA APARÍCIO 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
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DECISÃO N.0 310/2015. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no art. 112, inciso IV da 

-Constituição Estadual, c/c art. 68, inciso I 'da Lei 
Complementar n.• 10/1995 e, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDEM: . 

1. Pelo competente REGISTRO do Ato de 
Nomeação e Posse em. favor dó Senhor JORGE 

. VALDO DA CONCEIÇÃO JÚNIOR (Decreto n• 
3577/2014), no ·cargo de Provimento Efetivo de 
Assistente Administrativo, Nível Médio, no Quadro 
de Pessoal da Universidade do Estado do 
Amapá/UEAP, nos termos do artigo 71, inciso 111 
da Constituição Federal, art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, c/c os arts. 26, inciso V, da 
Lei Complementar n• 010/95, e arts. 36 e 38 do 
Regimento lnterno!TCE; 

2. Pelo registro do ato nos assentos deste 
Tribunal; 

3. Deixo de aplicar multa a Universidade do 
Estado do Amapá - UEAP, .motivada pelo atraso 
no envio das admissões para registro, face 
decisões já apreciadas por este Plenário sobre a 
matéria; 

4. Que seja dado conhecimento as partes 
interessadas. 

PROCESSO N°: 005167/2014 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA( UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERESSADO: PERSEU DA SILVA APARICIO 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

DECISÃO N.• 311/2015 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAP A, . com fulcro no art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, c/c art." 68, inciso I da Lei 
Complementar n.• 10/1995 e, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDEM: 

· 1. Pelo competente. REGISTRO do Ato de 
Nomeação e Posse em favor da Senhora LEIDY 
PASSOS DA SILVA (Decreto n° 3585/2014), no/ 
cargo de Provimento de Técnico de Apoiá 
Pedagógico/Pedagogia - Nível Superior, no 
Quadro de Pessoal da Universidade do Estado do· 
Amapá/UEAP, nos termos do artigo 71,. inciso 111 
da Constituição Federal, art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, c/c os arts. 26, inciso V. da 
Lei Complementar n• 010/95, e arts. 36 e 38 do 
Regimento lnterno!TCE; . 

2. Pelo registro do ato nos assentos deste 
Tribunal; 

3. Deixo de aplicar multa a Universidade do 
Estado do Amapá - UEAP, motivada pelo atraso 
no envio. das admissões para registro, face 
decisões já apreciadas por este Plenário sobre a 
matéria; 

4. Que seja dado conhecimento as partes 
interessadas. 

PROCESSO N°: 005171/2014 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERESSADO: PERSEU DA SILVA APARÍCIO 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

DECISÃO N.• 312/2015 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, c/c art. 68, inciso I da Lei 
Complementar n• 10/1995 e, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDEM: 

1. Pelo competente REGISTRO do Ato de 
Nomeação e Posse em favor do Senhor MARCUS 
VINICIUS CASTRO FIGUEIRA (Decreto . n• 
3549/2014), no cargo de Provimento Efetivo de 
Assistente Administrativo, Nível Médio, no Quadro 
de Pessoal da Universidade do Estado do 
Amapá/UEAP, nos termos do artigo71, inciso 111 
da Constituição Federal, art. 112; inciso .IV da 
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Constituição Estadual, c/c os arts. 26, inciso V, da 
Lei Complementar n• 010/95, e arts. 36 e 38 do 
Regimento lnterno!TCE; 

2. Pelo registro do ato nos assentos deste 
Tribunal; -

3. Deixo de aplicar multa a Universidade do 
Estado do Amapá - UEAP, motivada pelo atraso 
no envio das admissões para registro, · face 
decisões já apreciadas por este Plenário sobre a 
matéria; 

4. Que seja dado conhecimento as partes 
interessadas. · 

PROCESSO N°: 005178/2014 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERESSADO: PERSEU DA SILVA APARÍCIO 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

DECISÃO N.0 313/2015 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPA, com fulcro no art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, c/c art. 68, inciso I da Lei 
Complementar n.• 10/1995 e, acolhendo o Voto do 
Conselheiro ·Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDEM: 

1. Pelo competente REGISTRO do Ato de 
Nomeação e Posse em favor da Senhora KEILA 
MIRA RABELO (Decreto n• 3580/2014), no cargo 
de Provimento Efetivo de Assistente 
Administrativo, Nível Médio, no Quadro de Pessoal 
da Universidade do Estado do Amapá/UEAP, nos 
termos do artigo 71, inciso 111 da Constituição 
Federal, art. 112, inciso IV da Constituição 
Estadual, c/c os arts. 26, inciso V, da Lei 
Complementar n• 010/95, e arts. 36 e 38 do 
Regimento lnterno!TCE; 

· 2. Pelo registro do ato nos assentos deste 
Tribunal; 

3. Deixo de aplicar multa a Universidade do 
Estado do Amapá - UEAP, motivada pelo atraso 
no envio das admissões para registro, face 
decisões já apreciadas por este Plenário sobre a 
matéria; 

4. Que seja dado conhecimento as partes 
interessadas. 

PROCESSO N°: 005188/2014 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL · 
PROCEDÊNCIA: UNIVERSibADE DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERESSADO: PERSEU DA SILVA APARiCIO 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

DECISÃO N.0 314/2015 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, c/c art. 68, inciso I da Lei 
Complementar n.• 10/1995 e, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidaqe dos 
presentes, DECIDEM: 

1. Pelo competente REGISTRO do Ato de 
Nomeação e Posse em favor da Senhora THAIS 
PANTOJA DE. CARVALHO (Decreto n• 
3612/2014), no cargo de Provimento de Técnico 
de Apoio Pedagógico/Libras - Nível Su;:>erior, no 
Quadro de Pessoal da Universidade do Estado do 
Amapá/UEAP, nos termos do artigo 71, inCiso 111 
da Constituição Federal, art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, c/c os arts. 26, inciso V, da 
Lei Complementar n• 010/95, e arts. 36 e 38 do 
Regimento lnterno!TCE; 

2. Pelo registro do ato nos assentos deste 
Tribunal; ' · 

3. Deixo de aplicar multa a Universidade do 
Estado do Amapá - UEAP, motivada pelo atraso 
no envio das admissões para registro, face 
decisões já apreciadas por este Plenário sobre a 
matéria; 

4. Que seja dado conhecimento as partes 
interessadas. 

PROCESSO N°: 005189/2014 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDê~CIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO 
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DO AMAPÁ 
INTERESSADO: PERSEU DA SILVA APARÍCIO 

. ~~~~o:~RÉL7g~~~~~E~~eARE~UBSTITUTO 
DECISÃO N.• 315/2015 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, c/c art. 68, inciso I da Lei 
Complementar n.• 10/1995 e, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator. à unanimidade dos 
presentes, DECIDEM: 

1. Pelo competente REGISTRO do Ato de 
Nomeação· e Posse em favor do Senhor RENÊ 
DIAS BASTOS (Decreto n• 3606/2014), no Cargo 
Efetivo de Assistente Jurídico- Nível Superior, no 
Quadro de Pessoal da Universidade do Estado do 
-Amapá/UEAP, nos termos do artigo 71, inciso 111 
da Constituição Federal, art. ·112, inciso IV da 
Constituição Estadual, c/c os arts. 26, inciso V, da 
Lei Complementar n• 010/95, e arts. 36 e 38 do 
Regimento lnternofTCE; 

2. Pelo registro do ato nos assentos deste 
Tribunal; 

3. Deixo de aplicar multa a Universidade do 
Estado do Amapá - UEAP, motivada pelo atraso 
no envio das admissões para registro, face 
decisões já apreciadas por este Plenário sobre a 
matéria; 

4. Que seja dado conhecimento as partes 
interessadas. 
I 
PROCESSO N°: 005191/2014 
ASSUNTO: REGISTRO DE AD.MISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCED~NCIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERESSADO: PERSEU DA SILVA APARICIO 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

DECISÃO N.0 316/2015 

, O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, com fulcro no art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, ele art. 68, inciso I da Lei 
Complementar n.• 10/1995 e, acolhendo o Voto do 
Conselheiro 'Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDEM: 

1. Pelo competente REGISTRO do Ato de 
Nomeação e Posse em favor da Senhora 
CRISCIANE·RODRIGUES BATISTA (Decreto n• 
3554/20.14), no cargo de Provimento de Técnico 
de Apoio Pedagógico/Escritor e Leitor de Braille -
Nível Superior, no Quadro de Pessoal da 
Universidade do Estado do AmapáiUEAP, nos 
termos do artigo 71, Inciso 111 da Constituição 

· Federal, art. 112, inciso IV da Constituição 
Estadual, ele os àrts. 26, inciso V,· da Lei 
Complementar n• 010/95, e arts. 36 e 38 do 
Regimento lnternofTCE; 

2. Pelo registro do ato nos S!SSentos deste 
Tribunal; 

3 .. Deixo de aplicar multa a Universidade do 
Estado do Amapá - UEAP, motivada pelo atraso 
no envio das admissões para registro, face 
decisões já apreciadas por este Plenário sobre a 
matéria; 

4. Que seja dado conhecimento as partes 
· interessadas. 

PROCESSO N•: 005209/2014 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERESSADO: PERSEU DA SILVA APARICIO 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

DECISÃO N.• 317/2015 

0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ. com fulcro no art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, ele art. 68, inciso I da Lei 
Complementar n.• 10/1995 e, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 

· presentes, DECIDEM: 
1. Pelo competente REGISTRO do Ato de 

Nomeação e Posse em favor do Senhor WILLAMI 
SOUZA DA SILVA (Decreto n• 3616/2014), no 
Cargo Efetivd de Técnico em ~~~amento 
Orçamento e Finanças/Administração - NS -
Nível Superior, no Quadro de Pessoal da 
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Universidade do Estado do Amapá/UEAP, no~ 
termos do artigo 71, inciso 111 da Constituição 
Federal, art. 112, inciso IV da Constituição 
Estadual. ele os arts. 26, inciso V, da Lei 
Complementar n• 010/95, e arts. 36 e 38 do 
'Regimento lnterno/TCE; 

2. Pelo registro do ato nos assentos deste 
Tribunal; ' 

3. Deixo de aplicar multa a Universidade do 
Estado do Amapá - UEAP, motivada pelo atraso 
no envio das admissões para registro, face 

- decisões já apreciadas por este Plenário sobre a · 
matéria; 

4. Que seja dado conhecimento as partes 
interessadas. 

PROCESSO N•: 005384/2014 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERESSADO: PERSEU DA SILVA APARICIO 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

DECISÃO N.0 318/2015 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ. com fulcro no art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, ele art. 68, inciso I da Lei 
Complementar n.• 10/1995 e, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, á unanimidade dos 
presentes, DECIDEM: 

1. Pelo competente REGISTRO do Ato de 
Nomeação e Posse em favor do Senhor DANIEL 
MARQUES COSTA (Decreto n• 3555/2014), no 
cargo de Provimento de Técnico de Apoio 
Pedagógico/Educação á Distância - NS - Nível 
Superior, no Quadro de Pessoal da Universidade 
do Estado do Amapá/UEAP, nos termos do artigo 
71, inciso 111 da Constituição Federal, art. 112, 
inciso IV da Constituição Estadual, ele os arts. 26, 
inciso V, da Lei Complementar n• 010195, e arts. 
36 e 38 do Regimento lnternofTCE; 

2. Pelo registro do ato nos assentos deste 
Tribunal; 

3. Deixo de aplicar multa a Universidade do 
Estado do Amapá - UEAP, motivada pelo atraso 
no envio · dàs admissões para registro, face 
decisões já apreciadas por este Plenário sobre a 
matéria; 

4. Que seja dado conht:cimento as partes 
interessadas: 

PROCESSO N°: 005385/ZO' 4 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE 
.PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
INTERESSADO: PERSEU DA SILVA APARICIO 

. RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

DECISÃO N.• 319/2015 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ,. com fulcro no art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, ele art. 68, inciso I da Lei 
Complementar n.• 10/1995 e, acolhendo o Voto do 

· Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, DECIDEM: 

1. Pelo competente. REGISTRO do Ato de 
Nomeação e Posse em favor do Senhor 
RICARDO ANDRÉ MACIEL DA CRUZ (Decreto 
n• 4404/2014), no Cargo Efetivo de Provimento de 
Técnico em Informática/Informática - NM, no 
Quadro de Pessoal da Universidade do Estado do 
Amapá/UEAP, nos termos do artigo 71, inciso 111 
da Constituição Federal, art. 112, inciso IV da 
Constituição Estadual, ele os arts. 26, i(1ciso V, da 
Lei Complementar n• 010/95, e arts. 36 e 38 do 
Regimento lnternofTCE; 

2. Pelo registro do ato nos assentos deste 
Tribunal; 

3. Deixo de aplicar multa a Universidade do 
Estado do Amapá - UEAP. motivad<!. pelo atraso 

·no envio das admissões para registro, face 
decisões já apreciadas por este Plenário sobre a 
matéria; 

4. Que seja dado conhecimento as partes 
interessadas. 

PROCESSO Nº: 003230/2008 - TCEIAP 
ASSUNTO: .. REGISTRO DE ATO CONCESSIVO : 
DE APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
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PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDêNCIA- MACAPAPREV 
BENEFICIÁRIO: ANTONIO TAVARES. 
CARDOSO 
RELATOR: JOSÉ MARCELO DE SANTANA 
NETO - CONSELHEIRO SUBSTITUTO 

DECISÃO N.0 320/2015 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAPJ,. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, obedecendo ao disposto no artigo 
112, inciso IV, da ·Constituição do Estado do -
Amapá e com fulcro nos artigos 26, inciso V, e 68, 
inciso 11, da Lei Complementar n.• 0010 de 20 de 
setembro de 1995 ele os artigos 36, inciso 11 e 38 
da Resolução Normativa n.• 115/2003-TCE 
{Regimento Interno) e acolhendo Voto do 
Conselheiro Relator, á unanimidade dos 
presentes, 

DECIDEM: 
Pelo REGISTRO do Ato Concessivo de 

Aposentadoria Compulsória, com proventos 
integrais, em fàvor do Sr. ANTONIO TAVARES 
CARDOSO, pertencente ao Quadro de Servidores 
Efetivos do Município de Macapá, na Categoria 
Funcional de Auxiliar de Artífice da Construção 
Civil, Classe D, Nivel 19, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras - SEMOB, nos termos do· art. 
26, inciso V da Lei Complementar n.•. 010/95-
TCE/AP ele o artigo 38 do Regimento Interno
TOE/AP. 

Dê-se ciência, ao órgão de origem. 

PROCESSO Nº:000568/2012- TCEIAP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ATO CONCESSIVO 
DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO • 
PROCEDêNCIA: FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA- MACAPAPREV 
BENEFICIÁRIA: ESTER SOUSA MARQUES 
RELATOR: JOSÉ MARCELO DE SANTANA 
NETO· CONSELHEIRO SUBSTITUTO 

DECISÃO N.• 321/2015 DO TRIBU.NAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, obedecendo ao disposto no artigo 
112, inciso IV, da Constituição do Estado do 
Amapá e com fulcro nos artigos 26, inciso V, e 68, 
inciso 11, da Lei Complementar n.• 0010 de 20 de 
setembro de 1995 ele o~ artigos 36, inciso 11 e 38 
da Resolução Normativa n.• 11512003-TCE 
(Regimento Interno) e acolhendo Voto do 
Conselheiro Relator, à1 

unanimidade dos 
presentes,. 

DECIDEM: 
Pelo REGISTRO do Ato Concessivo de 

Aposentádoria por Tempo de Contribuição, em 
favor da Sra. ESTER ·SOUSA MARQ!JES, 
pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos do 
Município de Macapá, na Categoria Funcional de 
Servente, Classe E, Nível 27, do Nível de 
Atividade Auxiliar do Grupo Ocupacional· de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de. 
Educação - SEMED/PMM, nos termos do art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n.• 010/95-TCE/AP 
ele o artigo 38 do Regimento lnterno-TCE/AP. 

Dê-se ciência, ao órgão de origem. 

PROCESSO Nº: 001995/2012- TCEIAP 
. ASSUNTO: REGISTRO DE ATO CONCESSNO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO . DE 
CONTRIBUIÇÃO 
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA- MACAPAPREV 
BENEFICIÁRIA: SONIA MARIA PINHEIRO 
RELATOR: JOSÉ MARCELO DE SANTANA 
NETO· CONSELHEIRO SUBSTITUTO 

DECISÃO N.• 322/2015 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAfJÁ 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, obedecendo ao disposto no artigo 
112, inciso IV. da Constituição do. Estado do 
Àmapá e com fulcro nos artigos 26, inciso V, e 68, 
inciso 11, da Lei Complementar n.• 0010 de 20 de 
setembro de 1995 ele os artigos 36, inciso 11 e 38 
da Resolução Normativa n.• 115/2003-TCE 
{Regimento Interno) e acolhendo Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos 
presentes, 

DECIDEM: 



Macapá, 24.08.2015 

Pelo REGISTRO do Ato Concessivo de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, em 
favor da Sr". SONIA MARIA PINHEIRO, 
pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos do 
Município de Macapá, na Categoria Funcional-de 

·Professora de 1• a 48 Série, Classe A, Nível 09, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação -
SEMECIPMM, nos termos do art. 26, inciso V da 
Lei Complementar n.0 01 0195-TCE/AP c/c o artigo 
38 do Regimento lnterno-TCEIAP. 
, Dê-se ciência, ao órgão de origem. 

PROCESSO Nº: 00059912012- TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ATO CONCESSIVO 
DE PENSÃO POR MORTE 
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO . MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA- MACAPAPREV 
SEGURADO: JOÃO PEREIRA MACHADO 
BENEFICIÁRIA: MARIA LEITE MACHADO 
RELATOR: JOSÉ MARCELO DE SANTANA 
NETO ·CONSELHEIRO SUBSTITUTO. 

DECISÃO N.0 32312015 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAPÁ, obedecendo ao disposto no artigo 
112, inciso IV, da Constituição do Estado do 
Amapá e com fulcro nos artigos 26, inciso V, e 68-, 
fnc(so 11, da Lei Complementar n.0 0010 de 26 de 
setembro de 1995 c/c os artigos 36, inciso 11 e 38 
da Resolução Normativa n." 115/2003-TCE 
(Regimento Interno) e acolhendo Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimida-de dos 
presentes. 

DECIDEM: 
Pelo REGISTRO do Ato Concessivo de 

Pensão por Morte, do Ex- servidor Sr. JOÃO 
PEREIRA. MACHADO, que ocupava ô cargo de 
Agente de Segurança, Classe E, Nlvel 25, sob 
matrícula n° 306104, lotado no Gabinete da 
Presidência • da Câmara de Vereadores do 
Município de Macapá em favor da Sra. MARIA 
LEITE MACHADO {esposa do ex-servidor), à 
razão de 100% (Cem por Cento) de natureza 
vltalicia, DEFERINDO-LHE o REGISTRO nesta 
colenda· Corte de Contas nos termos do art. 26, 
inciso V da Lei Complementar n.0 010/95-TCE/AP 
c/c o artigo 38 do Regimento Interno-TCEIAP. 

Dê-se ciência, ao órgão de origem. 

Partiéiparam da Sessão os Conselheiros: Maria 
Elizabeth Cavalcante de Azevedo Picanço, 
Ricardo Soares Pereira de Souza e Reginaldo 
Pamow .Ennes os Conselheiros Substitutos 
José Marcelo de S~ntana Neto, Pedro Aurélio 
Penha Tavares e Luclval da Silva Alves e a 
Procuradora Geral de Contas, Amélia Paula 
Gurjão Sampaio Freitas. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapã, PleQârio Conselheiro José 
Verissimo Tavares, em Macapã-AP, 210• 
Sessão Ordinária realizada em 29 de julho de 
2015. 

Ministério Público Estadual 
Procuradoria Geral de Justiça 

Roberto da Silva Á!vares 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO. N° 007/2015 

O Ministério Publico do Estado do Amapá através do 
seu Pregoeiro, comunica aos interessados a realização 
do. Pregão .Eletrônico n' 007!2015 que tem por 
objeto: Aqutstção de equipamentos e sistema de 
proteção vigilância ambi~ntal (trena a laser e 
decibelímetro): confo~me especificações e quantitativos 
constantes no Tenno de Referência e anexos do Edital. 
referemes ao processo n° 3008698/2014-MPAP 
Convênio MJ n° W2014 SICONV ;.0 807367/2014: 
O edital poderá ser obtido a partir da publicação deste 
aviso no D.O.U. no seguinte endereço: www.licitacoes-
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e.com.br. Total de lotes licitados: 2. Edital: a partir de 
01/09!2015 de 8:00h às 14:00h. Endereço: Prédio da 
Procumdofia Gemi de Justiça - Promotor Haroldo 
Franco, Rua do Araxá, sln, bairro Araxá, Macapá-AP, 
Cep 68.903-R83, sala da CPL, Fone-Fax: (96) 3198-
1652 (e·mai!: cpl@mpap.mp.br ). Entrega das 
propostas: a partir de Oli09:2015 às 10:00h no sitc 
www.licitacoes-e.com.br. Abertura das propostas: 
15/09/2015 às 10:00 (horário de Brasllia) no site 
~-licitacoes-e.com.br, licitação n° 597994. 

---~ ----._M,acapá, 20 de l\S~sto de 2015 . . ·. ':_,_, 'J. \.. \,,T 
ANTONIO PEREIR/\ DA COSTA Nf'I'O 

~ Prcgoeiro/MPAP 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO. N° 00!112015 

O Ministério Público do Estado do' Amapá através do 
seu Pregoeiro, comunica aos interessados a reali7.ação 
âo Pregão Eletrônico n= 00812015 que tem por objeto: 
Aquisição de ve!culos automotores, tipo pick-up 4x4 
cabine dupla, confonne espe,cificações' e quantitativos 
constantes no Termo de Rderência e anexos do Edital, 
referente ao processo no 3008627!2014-M.PAP, 
Convênio MJ n" 33/2014- SICONV n° 807367/2014. 
O edital poder.í ser obtido a partir da publicação deste 
aviso no D.O.U. no seguinte endereço: www.licitacoes
e.com.br. Total de lotes licitados: l. Edital: a partir de 
01!09/2015 de 8:00h às 14:00h. Endereço: Prédio da 
Procuradoria Geral' de Justiça -: Promotor Haroldo 
tranco, Rua do Araxá, s/n, bairro Araxá, Macapá-AP, 
Cep 6&.903-883, sala da CPL, fone-Fax: (96) 3198-
1652 (e-mail: cpl@mpap.mp.br ). 'Entrega das 
propostas: a partir de 01109/2015 às IO:OOh no site 
www.licitacoes-e.com.br. Abertura das propostas: 
16/09/2015 às 10:00 (horário de Rrílsnia) no sitc 
www.licitacoes-e.com.br, licitação n' 597996. 

Mocapá-AP, 20 de 11gosto de 2015. 
'.. ..L-

__ ,;_;·~-c;Nl() I'I::I<.E)0. DA COSTc~ ~fro 
PregoeiroiMP AP 

AVISO DE LICITAÇÃO 
_!REGÃO ELETRÔNICO. N° 00912015 

O Ministério Público do Estado do Amapá através do 
seu Pregoeiro, cofnunica aos interessados a realização 
do Pregão Eletrõnico n° 009/2015 que tem por obj~to: 
Aquisição de equipamentos (Switch SAN, gavetas de 
expansão, biblioteca de fitas e placas HBA), confom1e 
especificações e quantitativos constantes no Tenno de 
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Referência c aneJ(os do Edital, referente ao processo no 
3008628/2014-MPAP, Convênio MJ n• 60/2014 -
SJCONV n° 808719/2014. O edital poderá ser obtido a 
partir da publicação deste aviso no D.O.U. no seguinte 
endereço: www.licitacoes-e.com.br. Total de lotes 
licitados: I. Edital: a partir de O 1/0912015 de 8:00h às 
14:00h. Endereço: Prédio da Procuradoria Geral de· 
Justiça - Promotor Haroldo Franco, Rua do Araxá. s/n, 
buirro Araxá, Macapá-AP, Cep 68.903-883, sal~ da 
t'PL, Fone-Fax: (96) 3198-1652 (e-mail: 
cpl@mpap.mp.br ). Entrega das propostas: a partir de 
O I /09!20 15 às I O:OOh no si te www.licitacoes-e.com.br. 
Abertura das propostas: 17/0912015 às 10:00 
(horário de BrasRia) no site www.llcltacoes-e.com.br, 
licitação n• 598024. 

Macapá-AP, 20 de agosto de 2015. 

ANTONIO PEREIRA DA COSTA NETO 
Pr~goeiro/MPAP ---

Publicação Diversa~ 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELE

COMtJN!CAÇÕES S.A.- EMBRATEL 
Processo n• 0533/2015 

CNPJ no 33.350.486/0041·16 
Toma público que recebeu da . SEMAM a 

Licença de Operação n• 005212015 para ativid,ade 
telecomunicações por satélite, no município de 
Macapá, Estado do Amapá, período Agosto/20 !5 ~ 
Agosto/2016. 

RAFAEL ENDLER-ME 
Toma ,)Jblico que requereu do IMAP, a Licença 
de Operação, para . atividade de Capina 
Qulmica. 'empresa situada na Rua General 
Randon n"1467, Município: Macapá/ AP. Não fot 
·determinado estudo de impacto ambientaL 

LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL 
ESPERANÇA L TOA 
Toma publico que RECEBEU do IMAP a Licença 
de Instalação n• 146/2015 de um Loteamento 
Residencial e Comercial localizado no Goiaba! 
Zona Oeste de Macapá-AP. Com validade de 3 
anos. 

REPÚBLICA PBD!RATIVA DO BRASIL 
1' OFÍCIO DB RBGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS "JUCA CRUZ•, ESTADO DO AMAPJ. 

RUA DOS TIRADBN\BS, 876, CENTRO • MACAPÁ • AP 

PROCLAMAS 'J:D: CASAMENTO 

Autos de Habilitação n.• 02773C20l5 

O Ofi~ial do Registro Civil de Casamentos e mais 
Ane~os. da Comar7a de Macapá, Capital ·do Estado do Amapá; 
Repúbl1ca Federat1va do Brasil, por nomeação legal, etc.,,· 

FAZ SABER que pretendem casar: 
JEFFERSON RONEY OLIVEIRA DA SILVA 
KARLA RANIELY PÓRTELA SILVEIRA 

Ele é filho de- Rosiney Ribeiro da Silva e de 
Jucilene-Oliveira.da Silva. 

Ela _é filha dé t:arlos Cesar C.cs Santos Silveira 
e de Maria do Socorro de Jesus. 

Quein_ S<?uJ:oêr -~e. qualquer impeditr.ento legal .que os 
iniba de casar um com o outro, a-:use-os na !arma da Lei. 

Macapá, 18 de agosto de 2015. 



Macapã, 24.08.2015 

f:•liNISTÊRIO DA FAZENDA, 
Torna publico que requereu do IMAP, 
llcençtJ ?révia, para construção da nova 

• Delegac;:.J da Receita Federal do Brasil, que 
se da(á na Rodovia Norte Sul, s/n, lnfraero 
11-Macapá/AP. Cadastrada no CNPJ: 
00.394.460/0074-05 Não foi determinado 
estudo de impacto ambiental. 

C11116rio do 1' Oficio Extnrjudicial de Màc-apá 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

REGISTRO DE PROTESTO DF. TITUI.OS 

O l' TobeliAo ck NolaS c mais cargos anexos da comarca de Macapã, 
Estado do Amll{lá, n Rua Tiradentes, 876 - Bairro Central, por 
nomeaçfto legal, etc... FAZ SABER que encontram-se para protesto 
os trrulos abaixo relacionados de responsabilidade. Protorolo: 
982.185: L 11' Aronha Sanlarem. 982186: L N An~nba Saotarem. 
982.187: L l'i Aranha Santorem. 982.190: Ah·u e Cnrrealtda me. 
981.191: Alves e Correaltda me. 981.192: Alves e Correa lida me. 
982.193: Ah•es e Coma ltda me. 982.194: Ah·es e Correa ltda me. 

· 982.195: Alves e Correaltda me. 982.196: Ah·es e Correaltda me. 
982.197: Alves e Correaltda me. 982.198: Alves e Correaltda me. 
981.199: Alves e Corres Jtila me. 981.200: Ah·es e Correaltda me. 
981.206: R A ~e Limá me. 982.214: Ollnto Jose Gonulves 
Amortm Neto; 982.228: Sedna JPPR Com e Sm·icos ltda. 
~82.232: Cardoso e Moraes ltda. 982.139: Ama:ron Travei Sm· 
Aux ·de Tn~nsportes ae. 982.240: M P dos Santn• me. 982.254: R 
W S lmblrlba me. 982.266: 3MR Com e Repr ltda me. 982.268: 
Cood Aboreto Resta Spe 2 ltda. 982.273: Camlla TA Duarte me. 
982.277. Z LobRto Cardoso me. 982.293: W D e G Construcoes 
lida. 982.300: M C Tavora Couto me. 982.306: Jose Roslnaldo 
Lobo da Slh•a. 982.310: Maria lraci d \1ana de Almeldn. 982.312: 
Joclne)' Marquu Costa. 982.313: Franelldma Salaur Alves. 
982.314: Maria Francinete Barrm'o· Salaur. 982.31~: MarJa 
Franclnett Barroso Sala•.ar. 982JI6: Valdccy da Costa dos 
Santos. 982.317: Thallsson M Alexandre. 982.321: Glebson"lopu 
Ferreira. 9R2J28: VItor da Cruz Montrlro. 982.329: Jcandro 
Wenderson Rocha Cardoso. 982.330: Clcuniee .Siln da costa. 
982.331: Paulo Serei o da Costa Silva c Slln. 982.332: Roungela 
•·onseca dos Santos. 982.338: Urbanizadora e Loteadon lllabarl. 
982.340: Wandmon Souza Dos Santos. 982.344: Unidas As. 
982.377: Renan Lorran Cardoso Frota. 982.380: Joyanne Guedes 
Pontes. 982.391: Fama Empreendimentos Alimente. 982.392: 
Maria Vtronlca da S. Monteiro. 982.393: Maria Veroniea da S. 
~1onteiro. 982.395: Lucinetc Gonealves barbosa. 982.3%: 
Lucinrte Goncaf>·es barbosa. 982.409: Tusla Lulza Costa Souu. 
982.414: Slman Luna Pinto. 982.417: Comercial Crao de ouro 
ltda. 982.425: SI\ Plus ltda me, 982.428: Carvalho e Cnalbo lida 
mr."982.429: Carvalho e Cn11lho ltda me. 9R2.432: A A Ctavora 
me. 982.436: L L S Moraes. 982.437: helder Favacho ·Lobo: 
982.438: L L S Moraes. 982.466: Marlney. Aury Borges de Sou1.a. 
982.476: Dlcosa Magazine ltda. 982.417: Ayrton Riorgenes 
Florentino ub. 982.486: Mauricio Dias Cam. 982.503r Adrlna 
Bonta Gonulves. 982.514: Macapa Center Couros ltda. 982.526: 
Maria da Concduo R Teixeira. 982. 542: Ductllna C Borhosa. 
982.545: Cbarlu Roberto Lima Ramalho. 982.553:-Etlane da 
Conceicao Freitas. 982.554; ma Costa Souu Elrtll me. 9RL~~8: 
Marapa Centtr Couros ltda. 982.559: Diesel Lar itda epp. 
982.563: Medeiros Dist Elrell. 982.564: llledelrm Dl<t Eirell. 
982.567: Dleasa Ma~azlnr ltda. 982.574: Maria do Socorro Luz 
Corecha. 982-~76: Jean do Monte de Oliveira. 982.~79: r. Corroa 
da Costa me. 982.582: M Luiz Santos me. 982.584: C G Sa me. 
982.603: Dleasa 1\bguinc ltda. 982t60S: Dleasa Magazine ltda. 
982.607: lntcrboild Construrocs ltda. 9R2.608: Dlcua Magazine 
ltd1. 982.616: Servcom ltda me. 982.620: David de Moreira de 
Moraes. 982.639: Michel Quintas Costa. 982.651: Raimundo 

·C arfo• Pereira da Silva. Para que nfto se alegue ignorância, 
1!\TIMA·OS a pagar ou darem as nttôcs porque nllo o fazem, senUo 
o re•ente edital publicado atnlvts do imprensa oficial deste Estndo e 
afi. do em lugar de costume ex -•·i do artigo IS, parágrafo t•. da Lei 
n. ' 7" _ _!.lacapil. - , " , 24 de Agosto de 20 l S. EU 
~ - ·- r . francisco Erionaido Cruz Junior) 
Tabetla de Protesto. Ceni co. Subscrevo. Dou ft, assino em publico 

c raso... T:12rr:m nà SilvU!acici._ 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

I 

A Secretaria Munldpal de lnfraestnJtum e Projetos - SEMIP 
toma público que requereu do Instituto do Melo Ambiente e 
de Ordenamento e Terrijoriat do Amepé a Licença da 
lnstalaçAo para AtMdade de REFORMA E AMPLIAÇÃO. 
00 CENTRO DE REABILITAÇÃO, no Municlpio de 
Santana, n~o foi determinado Estudo de imp~-21. 

Eng.•. José Alg Bótefho 
Secretario de SEMIP 

A Secretaria Municipal de lnfraestrulura e Projetos- SEMIP 
toma público que requereu do Instituto do Melo Ambienta é · 
de Ordenamento e Terr1torlal do Amapá a Uoença de 
lnstalaçAo para Atividade de CONSTRUÇAO DE 
ACADEMIA NA COMUNIDADE DO IGARAPÉ DO LAGO 
no Munlc/pio ele Santana, não foi determ~nado tudo-d' 
Impacto Ambiental. 

Eng. •. José Alfredo rito te lho 
SeC111tario da SEMIP 

A Secretaria Municipal de lnfraeslnJ!ura e Projetos- SEMIP 
torna público que recebeu do in1tituto do Melo Ambiente e 
da Ordenamento e Terrftorlal do Amap;l a Ucença de 
lnstalaçAo'0303/2014 pera Atividade de DRENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO NO BAIRRO FÉ EM DEUS, no Munlclplo 
de Santana, n5o foi determlnad~Estu e.,l pacto 
Ambiental. ' 

Eng.• •. José AI o lto BOtelho 
Secretario da SEMIP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Projetos- SEMIP 
toma público que recebeu do Instituto do Melo Ambiente e 

. de Ordenamento e Terr1torial do Amapé a Licença de 
lnstalaçAo 0304/2014 para A!Mdade de CONSTRUÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES. DO BAIRRO NOVA 
BRASILIA, no Munlclplo de Santana, nA~foi d do 
Estudo de Impacto Ambiental. 

Eng.• •. JQsé Alfredo rito telho · = Secretario da SEMiP 

A secretaria-Municipal de Infraestrutura e Projetos- SEMIP 
tome público que recebeu do lnsutirto do Melo Ambiente e 
de Ord_enamemo e ·Territorial do Amapá a Licença de 
Instalação 034512014 para Atividade de REFORMA E 
AMPUAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JACY 
ALCANTARA, no Munlclplo de Sa~tana, ào__foi 
determinado Estudo de Impacto Ambienta 

Eng.•. José Alfredo o telíiô 
Sec!elario da SEMIP 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Projetos - SEMIP 
toma público que recebeu do lnstiluto do Meio Ambiente e 
de Ordenamento e Territorial do Amapá a Uéença de 
lnstalaçAo 033912014 para Atividade de CONSTRUÇÃO 
DO CENTRO CULTURAL, no Municfpio de Santana, nAo 
foi determinado Estudo de Impacto Am~al. ~~ · 

Eng.•. José Álfre~telho 
Secretario da SEMIP 

A Secretaria Municipal de infraestnJtura e Projetos- SEMIP 
torna públjco que requertu do lnst~uto do Meio Ambiente e 
de Ordenamento e Territorial do Amapá a Licença de 
lnstalaçao para Atividade de REFORMA DA ESCOLA 
MUNICIPAL MARIA ILNAH, no Municipio de Santana, não . 
foi determinado Estudo de Impacto Am~ie~ ~-..., 

• Eng.•. Jos~otelho 
. Secretario da SEMIP 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Projetos - SEMIP 
toma público q~e recebeu do Instituto do Meio Ambiente e 
de Ordenamento e Territorial do Amapá a Licença de 
lnstetaçao 030212014 para Atividade de CONSTRUÇÃO 
DO CENTRO DO IDOSO, no Munlclpio~e Sant ~~foi 
detarmlnado Estudo de Impacto Amblen . _ 

· Eng.•. José Alfre n otelho 
Secretario da SEMIP 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Projetos - SEMIP 
loma publico que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e 
de Ordenamento e Territorial do Amapá a Licença de 
lnstaiaçAo 010212015 para Atividade de CONSTRUÇÃO DA 
ESCOLA DE ENSINO BÁSICO NO CAFEZAL, no 
Munlclplo de Santana, nao foi determln Estudo de 
Impacto Ambiental. - .. 

A Secretaria Municipal de lnfraestru:ura e Projetos - SEMIP 
toma público que requereu do Instituto do Melo Ambiente e 
de Ordenamento e Territorial do Amapá a Ucença cte 
Inste laçAo para Atividade de CONS, RUÇÂO DA UNIDADE 
DE ACOLHIMENTO, no Munlclplo de Santana, não foi 
dele~inado Estudo de Impacto Am~tal.'\'---=:._::::, 

Eng.•. Jo~é ~Botelho 
• Secretario da SEMIP 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Projetos- SEMIP 
toma público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e 
de Ordenamento e Territorial do Amapá a Llcen_ça de 
lnstalaçAo 013512015 para Atividade de CONSTRUÇÃO DE 
ESCQLA DE ENSINO BÁSICO NO PIRATIVA 
(QUlLOMBOLA), no Munlclpio de Santana, não foi 
determ~nado Estudo de lm?acto Am~al. ~_____:_:..:, 

• Eng.•. Jos4 ~Sotelho 
Secretario da SEMIP 

À Secretaria Municipal de lnfraestnJtura e Projetos- SEMIP 
toma público que recebeu do Instituto do Melo Ambiente e 
de Ordenamento e . Territorial do Amapá a Licença de 
lnslaleçAo 013412014 para Atividade ele REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA UBS DO IGARAPÉ DO LAGO, no 
Munlclplo de Sanlana, nao foi d~termln tudo de 
lmpactõ Ambiemal. · ·-

Eng.•. Jos o to Botelho 
Secretario da SEMIP 

A Secretaria Municipal de lnfr;~eslnJ!ura e Projetos- sEMIP 
torna público que recebeu do Instituto do Melo Ambiente e 
de Ordenamento e Terr1torial do Amap;l a Licença de 
lnstalaçAo 048812014 parà Atividade de AMPUAÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTb E MATERIAL PERMANENTE- NO 
EL_ESBÃO, no (i1unlclplo da Sanlane~nAo foi rmtnado 
Estudo de Impacto Ambiental. 

. Eng.•. Joú Alfré otélho 
Secretario da SEMIP 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e P.rojetos- SEMIP 
toma público que requereu do Instituto do Meio Ambiente e 
de Ordenamento· e TerrRorlal_ do Amapá a renovaçAo da 
Licença de. lnstalaçAo 56112012 para Atividade. de 
URBANIZAÇÃO, TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
DAS VIAS LATERAIS DO CANAL DO PARAISO, ENTRE 
AS AVENIDAS SANTANA E RIO BRANCO, no Munlclpio 
de Santana. nêo foi determinado~studo rn.)lacto 
Ambiental. 

Eng.•. Jos• n otelho 
Secretario da SEMIP 

Pãg. 32 

A Secretaria Municipal de lnfráestnJtura e Projetos - SEMIP 
toma publico que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e 
de Ordenamento e Territorial do Amapá a Licença de 
lnstalaçao 56112012 para Atividade de ·uRBANIZAÇÃO, 
TERRAPLI!NAGEM E PAVIMENTAÇÃO . OAS VIAS 
LATERAIS DO CANAL DO PARAISO, ENTRE AS 
AVENIDAS-6ANTANA E RIO BRANCO, no Municlpio de 
Santana, nAo foi determinado Estudo .de tm~~ ~biental. 

Eng.•. J~Botelho 
Secretario da SEMIP 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e ProjetoS - SEMIP. 
toma püblico que recebep do Instituto do Meio Ambiente e 
de Ordenamento e Territorial do, Amap;l a Licença de 
lnstalaçllo 034012014 para AtiVidade de CONSTRUÇÃO 
00 FINAL DA 4' ETAPA DO CANAL 00 PARAISO, 
COMTEMPLANOO 86 METROS DA AV. RIO BRANCO E 
207 METROS DA PASSAGEM OSVALDO CRUZ, no 
Municlpio de Santana, nAo foi determin .!;_studo de 
Impacto Ambiental. 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Projetos- SEMIP 
toma público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e 
de Ordenamento e Territorial do Amapá a Licença de 
l~leçêo 04~812014 para Atividade de DRENAGEM, 
PAVIMENTAÇAO ASFALTICA E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS URBANOS, NA RUA ADALVARO 
CAVALCANTE ENTRE AV. SANTANA E AV. WALTER 
LOPES OA CRUZ, no Munlclplo de Santana, 
determinado Estudo de Impacto Ambienta~~5~'if:: 

Eng.•. JOlié Alfredo o te íio 
Secretario da SEMIP • 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Projetos- SEMIP 
toma pübllco que requereu do Instituto do Meio Ambiente e 
de Ordenamento e Terrltorlel do Amapá a renovação da 
licença de lnstalaçAo 15112012 para Atividade de 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 
LOCALIZADO NO RAMAL DO DELTA DO MATAPI 
(ESGOTÃO), no Munlclplo de Santana, não fo· errni.nado 
Estudo de Impacto Ambiental. _ . 

· · Eng.•. José Ali Bri Botalho 

J~~ 
~ 

Secretario da SEMIP 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
~ PROJETOS 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LI ClT AÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N' 021/2015 
OBJETO: REFORMA DA UBS-PARAISO. 
DIA: 11109/2015- HORA- 08:30 HORAS 
TOMADA DE PREÇOS N' 022/2015 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DE SAÚDE NA 
ILHA DE SANTANA. 
DIA: 11/0912015- HORA- 11:00 HORAS 
TOMADA DE PRECOS N' 023/201#i. . ~ 
OBJETO· CONSTRUÇAO DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO 
DE SANTANA. 

. DIA· 11109/2015- HORA- 15:00 HORAS 
LOCAL DAS LICITAÇ0ES: AV. LUCENA DE AZEVEDO, N' 
10, BAIRRO DANIEL, SEDE DA SEMIP, PRÓXIMO AO 
BATALHÃO AMBIENTAL, AO LADO DA ESCOLA 
IRANILDE. 
OS EDITAIS PODERÃO SER OBTIDOS NO ENDEREÇO 
ACIMA. SALA 'DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO .. 

PORTARIA N°135/2015- PMC. Calçoene;Ap, 05 de agosto 
de 2015. 
A EXCELENTISSIMA SENHORA MARIA LUCIMAR DA 
SILVA LIMA,PREFEITA MUNICIPAl DE CALÇOENE, 
usando de suas atribuiçOes que lhes sao conferidas por 
Lei. 
RESOLVE: 
Art. 1•. Nomelt os servidores.: Waldenir Alves Costa, 
Técnico em Contabilidade, Flávio Augusto Felgueiras 
Rodrigues, Agente Administrativo e Wllllan Gomes 
Cordeiro, Digitador, Integrantes do quadro efetivo dos 
servldo1'89 do Munlclpio de Calçoene, eob a presidência do 
primeiro, constttulrem a . Convssao de Processo 

·Administrativo Disciplinar, com objetivo de apurar a 
suposta atitude lliclta cometida pel1 professora Silvia 
Risonete de Souza da Silva, lotada na Escola Municipal 
Antonio dos Santos Gomes 
Art. 2". A Cominao terâ prazo de (60) sessenta dias para 
conclusa o dos trabalhos. 

.I 
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